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A co rre sp o n d ê n c ia  o ff ic ia l d a  c a p it a l  d e ­
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L isboa, n a  im p ren sa  n a c io n a l, a o n d e  ig u a l -  
m cn te  se  d e v e  r e m e t t e r , / r o n c a  d t porte., a  
co r re s p o n d ê n c ia  d a s  p r o v in d a s , a ss im  c o -  
n io  03 p e r ió d ico s  q u e  tro ca re m  co m  o  D iaiuo
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PREÇOS

A SSIG N A T U R A S
COM ■ITAUPILUA

Por um anno.................................  # 2 ^
Por sois .. .......................................
Por tres ..........................................  5#bOO

Comninnicados e correspondwicias,
por l in h a ...................................  #060

A  correspondência das provindas, assim 
a official como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de cditaes, aununcios ou com- 
inunicados deve vir acompanhada da im­
portância dos assignaturas ou do preço das 
publicaçfies podidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D ia r io  c b  I íisbo a ,  rua 
Augusta n.*’ 224 a 226.

A s  p e s s o a s  q u e  q u iz e r e m  s u b s c r e v e r  p a r a  

0  D ia e io  d e  L is b o a  n o  2 . ” tr im e stre  d o  c o r ­
re n te  a n n o  p o d e m  d ir ig ir -s e  A lo ja  d a  v e n d a  
do m e s m o  D ia e io , n a  ru a  A u g u s t a  i i ."  2 2 4 ;  
os  p r e ç o s  d a  a s s ig n a tu ra  sã o  o s  s e g u in te s : ^

C om  e s ta m p ilh a ...........................  3 $ 6 0 0  réis
S e m  e s ta m p ilh a ................. .........  3 ^ 0 0 0  „

A  c o r r e s p o n d ê n c ia  p a r a  a s  a s s ig n a tu ra s  

d e v e  ser  d ir ig id a  á  r e fe r id a  lo ja , e s ta m p ilh a ­
d a  e a c o m p a n h a d a  d a  r e s p c c t iv a  q u a n t ia . O s 
srs . a ss ig u a n te s  d o  1 tr im e s tre , q u e  n ã o  q u i-  

z e re m  s o f fr c r  in te r r u p ç ã o  n a  re m e ssa  d o D i a - 

K io , d e v e r ã o  e m  te m p o  r e n o v a r  a  su a  a ss i­

g n a tu r a .

presbytero Antonio do Patrocínio Goes, um dos 
oppositores que compareceu no ditò concurso, se 
torna, segundo o parecer do mesmo reverendo pre­
lado, merecedor do contemplação por sua compos­
tura de costumes, e serviços prestados d igreja: hei 
por bem fazer-lhe merce ao dito presbytero Anto­
nio do Patrocinio Goes de o apresentar na mencio­
nada cadeira capitular da sé cathedral de Leiria,
vaga na fórma acima referida, , * , n • t>-i i  t

O ministro e secretario d’estado dos ncgocios tre do regimento de cavallaria n. 4, lialtbazar Ja- 
ecclesiasticos e de. justiça assim o tenha entendido c cinto Cardoso Cesar. 
faça executar. Paço das Necessidades, om 20 de fe- | Regimento de cavallaria n.® 7
vereiro de 1860. sssKKI. =5«/o<to J S a p t i s t a  da Silva  

de Carvalho Múrtens.

MIXISTEUIO DOS XEGOCIOSiD.V GUEIUl.V
N.* 8

Secretaria cl’estado dos neffocios da guorra. 
om 11 do m arço do ISOO

ORDEM DO EXERCITO 
Publica-sc ao exercito o seguinte:
Por decreto do 6 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.* 1 
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mes-

S u as M agestades e S u as A lteza s  pasgam  
sem  n ov id a d e  om  su a  im p orta n te  saude.

PARTE OFFICIAL

Tenente quartel mestre, o oArgonto quartel mos­
tre, Manuel Antonio Pinto.

Regimento de cavallaria n.® 8 
Alferes, o alferes graduado do regimento de ca­

vallaria n.® 2, lanceiros da rainha, Hugo Goodair 
de Lacerda Castello Branco, c o sargento de ca­
vallaria da guarda municipal de Lisboa, Manuel 
Joaquim.

Batalhão de caçadores n.° 1 
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caça-

MIXISTEIUO DOS NEGOCIOS DO REIXO
DIRECÇÃO GEIIAL DE INSTRUCÇÃO PUULICA.

5.* Repariiçuo
Pela dirccção geral de instrucção publica no mi­

nistério do reino se hão de prover, precedendo con­
curso de 00 dias, que principiará em 14 do corrente 
mez, perante o governador civil de Gastello Bran­
co, as cadeiras dc instrucção primaria (1.® grau) de 
Alraaceda, eiájlvares; epefante os comraissarios dos 
estudos respcctivos as de igual disciplina c grau de 
Cazevel, Ferreira c Vidigueira, no districto dc Be­
ja; S. Komão, no da Guarda; Sitio do Casal, Tra- 
magal, cV a l de Figueira, no de Santarém; Antu- 
zede, e Alhadas, no do Coimbra: cada uma com o 
ordenado annual de WOOO réis, pagos pelo the- 
souro publico, o 20^000 réis pela camara munici­
pal; tendo alem d’isso a dc Antuzede casa e a pre­
cisa mobilia pelo conselheiro Antonio Luiz de Sousa 
Henriques Seceo; e as de Cazevel e Sitio do Casal 
casa e mobilia pelas juntas de parochia respectivas.

Os que pertenderem ser providos nas ditas ca­
deiras se habilitarão com certidão de idade de 21 
aunos completos; attestados de bom comportamento 
moral, civil c religioso, passados pelo ])arocho, pela 
camara municipal, e polo administrador do conce­
lho ou concelhos, onde tiverem residido os últimos 
tres aunos; certidões de folha corrida e do isenção 
do serviço militar, na conformidade da lei de 27 dc 
julho de 1855; o documento por onde provem que 
não ]iadecem moléstia contagiosa; tudo reconhecido 
e sellado. E logo que íiiidc o praso acima marcado 
lhes será assignado dia c hora para os cxa*nes na 
fórma do regulamento respectivo, e do programma 
já publicado.

Dirccção geral de instrucção publica, 9 de março 
de 18()0. =  O conselheiro director geral, José M a­
r ia  de Ahreu,

Pela direcção geral de instrucção publica no mi­
nistério do reino se hão de prover, precedendo con­
curso de 60 dias, que principiará em 20 do corrente 
mez, perante os commissarios dos estudos respecti 
vos, as cadeiras de instrucção primaria (l.®grau) 
de Celorico dê Basto, e ÍS. Bartliolomeu da Espe­
rança, no districto de Braga; Samuel, e Mira, no de 
Coimbra; Alte, e Cachopo, no de Faro; Cariiota, 
Villa Verde dos Francos, Manique do Intendente, 
Barreiro, Coina, S. Miguel de Milharado, Santo Es­
tevão das Galés, Paio Pires, e Santa Suzana do l\Ia- 
chial, no de Lisboa; Veiga de Lila, no de Villa Real; 
Aregos, Beijoz, e Paredes da Beira, no de Vizeu: 
cada uma d’ellas com o ordenado annual de OÔ OOC 
réis, pagos polo thesouro publico, e 20 ;5000  réis pela 
camara municii)al respcctiva; tendo alem d’isso a 
de Samuel casa, mobilia e utensílios pela camara, 
e a de Alto pela junta de ])arochia; a de Santo Es­
tevão das Galés o subsidio amuial de 6fj>000 réis 
pela junta, e o de 12;j>000 réis, casa e utensílios pela 
camara municii)al; e íinalmontc a de Veiga de Lila 
casa pela junta, e utensílios polo cidadão Júlio dc 
Carvalhal dc Spusa Telles, e pela mesma junta dc 
parochia.

Os que pertenderem ser providos nas ditas cadei­
ras se habilit.arão com certidão de idade de 21 an- 
nos completos; attestados de bom comportamento 
moral, civil e religioso, passados pelo parocho, pela 
camara nmniei])al c pelo administrador do conce 
lho ou concelhos onde tiverem residido os últimos 
tres annos; certidão dc folha corrida, e de isenção 
dc serviço militar, na conformidade da lei do 27 de 
Julho de 1855; c documento por onde provem que 
não padecem moléstia contagiosa: tudo reconhecido 
e sellado. E logo que findo o praso ácima marcado 
lhes será assignado dia e hora para os exames, na 
fórma do regulamento respectivo, e do programma 
já  publicado*

Dirccção gej*al de instrucção publica, 13 de março 
de 1860. =  O conselheiro director geral, José M a­
ria  de Ahreu.

Tendo subido á minha real presença a informa­
ção o parecer do reverendo bispo de Leiria, com o 
resultado do concurso a que mandei proceder, na 
conformidade das disposições dos artigos 3.® e 4.® 
do decreto de 26 de t^gosto do anno proximo pre­
térito, para o provimento da cadeira capitular da
respcctiva sé cathedral, vaga pela promoção do seu ■ r  t. i n •
ultimo e immediato possuidor Antonio Ferreira de dores u.® 2, Cesar Augusto Barradas Guerreiro. 
Miranda e Oliveira á dignidade de chantre da nies- Batalhão do caçadores n.* 2
ma sé; e attendendo cu a que o presbytero Pedro Alferes, o primeiro sargento do batalhão do ca- 
Fabião de Nápoles e Oniellas, um dos oppositores çadq^es n.® 1, Victorino Antonio Pastonno. 
que compareceu no dito concurso, alem de conde- Batalhão de caçadores n.|̂ 6
corado com o grau de bacharel foi*mado na faeul- Capitão da 7.* companhia, o capitão graduado do 
dade de direito pela universidade de Coimbra, e dc regimento do infanteria n.® 14, Libanio Evangelista 
lossuir, portanto, a habilitação scientifica requerida dos Santos. ^

no artigo 4.® do referido decreto, se torna merece- Capitão da 8.®' companhia, o c.apitao gr.iduado, 
dor dc contemplação por seu regular coraportamen- ajudante do regimento do iníanteria n.® 11, Manuel, 
o; acrescendo a estas circumstancias a muito atten- Joaquim Veríssimo, 

divel de ser o dito presbytero egresso da ordem mi- Batalhão de caçadores n.* 7
litar do Nosso Senhor Jesus Christo, habilitado para Major, o major graduado do batalhão dc caça- 
recebêr a competente prestação do thesouro publi- dores ii.® 6, Antonio Augusto de Macedo e Couto, 
co: hei por bem fazer merce ao dito presbytero. Regimento de infanteria n.® 7
egresso e bacharel, Pedro Fabião de Nápoles e Or- Tenente, contando a antiguidade do 26 de feve- 
nellas, de o apresentar na mencionada cadeira ca- reiro ultimo, o alteres, Irancisqo Antonio Alvares 
)itular da sé cathedral de Leiria, vaga na fórma Pereira; por se achar habilitado com o curso dc en- 

aciiua declarada, com a obrigação annexa de cn- genliaria, e ter completado dois annos de serviço 
sino das diseij)linas ecclesiasticas no respectivo se- n’este posto, nâ  conformidade do artigo 36.® do dc- 
minario diocesano, pelo praso do doze annos, nos ereto de 12 de janeiro de 1837. 
ermos dos artigos 1.® e 2.® do citado decreto de 26 Regimento de infanteria n." 13

de agosto. Capitão da companhia de deposito, o capitão gra-
0  ministro e secretario d’cstado dos negocios ec- duado do regimento de infanteria n.® 14, Domingos 

clesiasticos e de justiça assim o tenha entendido e José Gomes. 
fa’ça executar. Paço das Necessidades, cm 20 do Regimento de infanteria n.' 15
fevereiro de 1860.=R E I.=Jbão B aptista  da Silva  Alferes, o alferes graduado, Antonio Pedro de 
Ferrão de Carvalho M úrtens, \ Brito \ illa Lobos.

Regimento infanteria n.* 16
Attendendo ao que me representou o presbytero I Alferes, os alteres graduados, do regimento de in- 

João Alvares de Moura, bacharel formado^ na 1’a- fanteria n.® 1, Pedro dc iHcantara Correia de La- 
culdade dos sagrados cânones, conego da sé cathe- cerda, e do regimento de infanteria n.° 2, Augusto 
dral de Coimbra, e actual professor do instituições Carlos Xavier Palmeirim, e o sargento da guarda 
canónicas no seminário da mesma diocese; e bem | municipal do Lisbo.a, José Maria^da Conceição, 
assim ás informações favoráveis que mc foram pre­
sentes. quanto ao mérito, letras, honesto procedi-

Por decreto d e l i d o  dito mez;
Torre dc S. Vicente de Belem

mento e bons serviços do supplicante: hei por bem I ’ Reformado na conformidado da lei vigente, fi- 
fazer mercê ao referido presbytero João Alvares cando addido á referida torre,-o inerechai de cara- 
de !Moura de o transferir do canonicato em que- po, Adriano Maurício Guilherme Lerreri; polo lia- 
está collado para a cadeira Capitular, que se acha ver requerido, e ter sido julgado incapaz de servi- 
vaga, na sé cathedral do Porto, por obito do seu ço activo pela junta militar de saude.  ̂
ultimo e immediato possuidor, o presbytero Loii- Pf̂ i’ decretos dc 7 a 14 do mez proximo passado, 
enço José de Sousa e Vasconcellos, ficando o agra- expedidos pelo ministério dos negocios do reino, fo- 

ciado sujeito á obrigação do ensino das disciplinas ram nomeados cavalleiros da ordem militar de S. 
ecclesiasticas do seminário diocesano do Porto, pelo Bento de Aviz, o cirurgião de brigada, Francisco 
praso de doze annos, nos termos dos artigos 1.® eJ Joaquim de Moraes, e o capitão do 2.® regimento 
2.® do decreto de 26 de agosto do anno proximo de artilheria, João Alberto da bilveira; devendo os 
pretérito. agraciados solicitar por aquelle ministério os res-

0  ministro c secretario d’cstado dos negocios cc- pectivos diplomas, dentro do ])raso legah  ̂
clesiasticos e do justiça assim o tenha entendido e Poi* determinação de feua Magestade El-Rei: 
faça executar. Paço das Necessidades, em 22 de Regimento de cavallaria n.* 7
fevereiro de lB i)0 .= llF A .— João B aptista  da Silva  Capitão graduado, o capitão graduado do regi- 
Ferrão de Carvalho M úrtens. | mento de cavallaria n.® 8, Fernando Antonio Ro­

drigues Teixeira Mourão; continuando na commis-
Tendo subido á minha real presença a informa- são em que se acha. 

ção e parecer- do reverendo bispo do Algarve, com Regimento de cavallaria n.“ 8
0 resultado do concurso a que mandei proceder, na Tenente, o tenente do regimento dc cavallaria 
conformidade das disposições dos artigos 3.® e 4.® 7, Manuel João Baptista.
do decreto de 26 de agosto do anno proximo pre- Batalhão de caçadores n." 8 ^
terito, para o provimento da cadeira capitular da Capelláo, o capellao do regimento de infanteria
respcctiva sé cathedral, vaga pela promoção do co- 5, Joao Teixeira Barbosa, 
nego Joaquim ^Manuel Rasquinho á dignidade de Regimento de infanteria n.® 1
deão da mesma sé: e constando das mesmas infor- Alferes, o alíercs.do regimento do infanteria n.® 
mações c parecer que o presbytero Manuel de Jc- 1̂ 7 Custodio José dos Santos,
sus Maria, um dos oppositores que compareceu ao Regimento de infanteria n.* 3
dito concurso, alem de condecorado com o grau de Tenente, o tenente do regimento do infanteria
bacharel formado cm theologia pela universidade n*” 6, Antonio Gonçalves da bilva. 
de Coimbra, c do possuir portanto a habilitação Regimento 'de infanteria n.* 5
scicntifica requerida no artigo 4.® do referido dc- Capellao, o capellao do batalhao de caçadores n. 
ereto, se torna merecedor de contemplação por seu 8, I  raneisco Antonio de Miranda, 
regular comportamento; acrescendo a estas circum- Regimento de infanteria n.® 6
stancias a muito attendivel de ser o dito presbytero * Tenente, o tenente do regimento do infanteria
egresso da extincta ordem do S. Francisco, habili- n.® 3, Jloavciitura José Vieira; continuando na com- 
tado para receber a competente prestação do the- missão cm que se acha. 
souro publico: lici por bem fazer merco ao referido l-" Batalhão de veteranos
presbytero Jilaiiucl do Jesus Maria de o apresentar Addidos, o tenente coronel reformado addido ao 
no sobredito canonicato vago na sé cathedral dc 2.® batalhão de veteranos, João Possidonio Correia 
Faro, com a obrigação annexa do ensino das disci- de Freitas, c o major reformado addido ao mesmo 
plinas ecclesiasticas ^ 0  referido seminário diocesa- Eatalhão, ÍVancisco Cláudio Xavier, 
no, pelo praso de doze annos, nos termos dos arti- Sua Magestade El-Rei manda recommcndar aos 
gos 1.® c 2.® do citado decreto de 26 de agosto. coinmandantes dos corpos a fiel execução do dis- 

O ministro e secretario doestado dos negocios ec- posto no artigo 9.® da carta dê  lei de 4 de junho 
clesiasticos e dc justiça assim o tenha entendido e do anno proximo passado; deixando de aceitar 
faça executar. Paço das Necessidades, em 22 de substitutos que lhes sejam mandados apresentar pe- 
fevereiro dc 18C0.=REI.=Jõdo B aptista  da S ilva  \ las respectivas auctoridades administrativas.
Ferrão de Carvalho Múrtens.

cisa actividade na conveniente instrucção referida 
á limpeza e conservação do correame e armamen­
to, segundo os methodos prescriptos nas instrucções 
distribuídas aos mesmos corpos em 1857.
Licenças concedidas por motivo de moléstia aos officiaes 

abaixo declarados .
Em sessão do 3 do mez proximo passado:
Ao alferes do regimento de cavallaria n.® 4, 

Thomé Vidal Salgado, vinte dias para so tratar.
Em sessão dc 16 do dito mez:
Ao alferes do batalhão de caçadores n.® 5, Ma­

nuel Maria Portugal, quarenta dias para continuar
a tratar-se. .

Ao capitão do regimento de infanteria n.® 6, José 
Maria de Sousa Pimentcl, quarenta dias para con­
tinuar a tratar-se.

Ao auditor da 7.* divisão militar, Joaquim An­
tonio daMatta e Silva, trinta dias para convalescer.

Era sessão de 25 do dito mez:
Ao capelKio do regimento dc infanteria n.® 9, 

Cai*lo5 Augusto Teixeira Pinto, quarenta dias para 
se tratar e convalescer.

Em sessão do 1.® do corrente mez:
Ao capitão do regimento de cavallaria n.® 8, Bar- 

tholomeu de Oliveira Leitão, quarenta e cinco dias 
a começar do dia 7 do corrente mez, para conti­
nuar a convalescer cm ares de campo.

Declara-se o seguinte:
1. ® Que cirurgião ajudante do regimento de ca­

vallaria n.® 4̂  Luiz Miguel Dias, a quem pela or­
dem do exercito n.® 14 dc 24 de dezembro ultimo 
so applicaram as vantagens concedidas pela carta 
de lei de 10 de abril de 1859, tem direito a cilas desde 
0 dia 26 de novembro do mesmo anno inclusive.

2. ® Que 0 capitão do regimento de cavallaria n.® 
7, Guilherme Frederico de Portugal e Vasconccl- 
los, só gosou sete dias da licença registada que lhe 
foi concedida pela ordem do exercito n.® 5 d este anno.

Foram confirmadas as licenças registadas que 
os commandantes da 1.*, 3.*, 5.“̂ e 7.® divisões mi­
litares, pai’tici param ter concedido aos officiaes abai­
xo mencionados, na conformidade das iusti*ucçoes 
insertas na ordem do exercito n.® 20 do 18 de ju­
lho de 1857.

Ao cirurgião ajudante do regimento de cavalla­
ria n.® 3, MiguelAugusto da Veiga Jordão, oito dias.

Ao alferes do l)atalhão de caçadores n.® 1, João 
Carlos Bon de Sousa, oito dias, a contar de 28 dc 
fevereiro ultimo.

Ao tenente do batalhão de caçadores n.® 8, Jeão 
Rodrigues Baptista, sessenta dias.

Ao alferes do batalhão dc caçadores n.® 9, Luiz 
Pinto dc Mesquita Carvalho, sessenta dias, a contar 
do 3 do corrente.

Ao alferes do regimento de infanteria n.® 2, D. 
Antonio Maria dc-Mello, sessenta dias.

Ao alferes do regimento do infanteria n.° 13, 
Joaquim Lopes Guimarães, sessenta dias.

Ao major graduado de infanteria em inactividade 
emporaria, Francisco Cláudio Xavier, dez d ia s.=  

Duque da Terceira.
Está conform e.=0 chefe interino da 1.*̂  direcção,

D . Antonio José de Mello.

KEI*ARTI(,:ÃO DE CONTABILIDADE
Para os cffeitos de que trata o artigo 2.® da carta 

de Ici de 24 de agosto de 1848, anmmcia-se haver 
requerido por este ministério Maria da Nazareth 
Cancella, viuva, o pagamento do que se ficára de­
vendo a sou fallecido marido, Antonio Nicolau Ro­
drigues Cancella, como amanucn.se, que foi, da se­
cretaria do governo civil de Lisboa.

MIXIS rERIODOS \EGOGIOS ECCLESIASTICOS 
E DE JI STIÇ V

DIRECÇÃO GERAL DOS NEGOCIOS ECCLBSIA8TIC08 
1.‘  l\oi)«rtição

Tendo subido á minha real presença a informa­
ção c parecer do reverendo bispo de Leiria, com o 
0 resultado do concurso a que mandei proceder, na 
conformidade das dispiosiçÕes dos artigos 10.® c  11.® 
do decreto de 26 de agosto do anno proxim o pre­
térito, para o provimento da cadeira capitular da 
respcctiva sé cathedral, vaga por obito do conego 
A lexandre José de Oliveira; e attendendo a que o

MIXISTERIO DOS XEGOGIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO GEKAL DAS ALEANDEQAS E CONTRIBUJÇUES 

INDIRECTAS

Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os offi­
ciaes abaixo mencionados, a quem no mez de fevereiro 
ultimo foram reguladas as reformas, que lhes haviam 
sido conferidas.
Tenentes coronéis, com 400^000 réis, os majores, 

ANM-xcio I João Carlos Arbués Moreira, reformado pela ordem
Por jiarticipação do director da alfaiidega do do exercito n.® 3, de 27 dc janeiro ultimo; c Joa- 

Funclial, consta que a barca ingleza. Isle o f  S kie, quim de Faria, c Joaquim Maria Baptista, refor- 
capitão John Richard Pkelan, procedente de Li- mados pela ordem do exercito n.® 14, do 24 de 
verpool, com carga de carvão de pedra, c alguns dezembro do anno proximo passado; major, com 
cascos de cerveja, destinada para Buenos Ayres, SŜ lOOO réis, o capitão Bernardino Antonio de Al- 
tendo aberto agoa no dia 20 de fevereiro ultimo, ineida, reformado pela ordem do exercito n.® 3, de 
na latitude de 36® N., e longitude 17° O., fora 27 de janeiro ultimo.
abandonada pelo referido capitão c tripulação, sal- Sua Magestade El-Rci manda rccommendar aos 
vando-se cm um lanclmo do mesmo navio, que che- commandantes dos corpos do exercito, que decla- 
gou ao porto do Funchal no dia 23 do dito mez; rem sempre, nos mappas A e B, do resultado da 
havendo o sobredito director da alfandega mandado iiispccção da junta militar de saude feita ás praças 
arrematar os salvados, entregando o seu liquido de pret, se a moléstia que as impossibilitou de con 
producto ao respectivo cônsul, britannico. O que se tinuarem no serviço, f o i ,  oti não, adquirida no ser 
faz publico em conformidade do n.® 1504 do codigo viço , e p o r  effeito do mesmo serviço; a fim do que 
commercial para conhecimento dos interessados. possa sor convenientemente a]>plicada a disposição 

Primeira repartição da dirccção geral das alfan- do artigo 2.® da carta de lei de 17 de julho de 1855. 
degas e contribuições indirectas, em 14 de março de Recoimncnda-se que nos ciirpos do exercito os

Gon<;alve8. \ respcctivos commandantes façam empregar a pre-

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA MARINHA 
E ILTR A M A R

N.® 15
R e p a rtiçã o  d o  ch efo  d o  ostado m a ior  da m arin h a  

O do fe v e r e ir o  do 1 8 0 0
OllDKM D A  ARM ADA

S. ox.* 0 ministro e secretario d’estado dos ne­
gocios da marinha o do ultramar manda publicar 
0 seguinte:

Por decretos de 24 de janeiro proximo passado 
Reformados na conformidade do alvará de 16 

de dezembro de 1790, o 1.® tenente da armada, 
Antonio Maria do Campos; e o 2.® tenente da ex­
tincta brigada da marinha, Domingos José Men­
des; que se achavam addidos ao corpo de vetera­
nos, 0 por terera sido julgados incapazes de todo o 
serviço pelà junta dc saude nayal.

Portaria de 27
Auctorisando o 2.® tenente da armada  ̂ João do 

Carvalho Ribeiro Vianna, ajudante do chefe d’es- 
tado maior da marinha, a assiguar o expediente 
ordinário da mesma repartição, em quanto o go­
verno não obtem a competente auetorisaçuo das ca- 
maras, para que o referido chefe do estado maior 
possa continuar a exercer as funeções conjuntaraen- 
te com as dc deputado ás cortes.

Officios de 27
Permittindo que o alferes despachado para o es­

tado da Iludia, Ricardo Adolfo Máss Maurice, 
se conserve no deposito cm Jlafra, até ser avisado 
para reunir á companhia de Damão, a que pertence.

Determinando que o inspector das machinas do 
arsenal da marinha, João Northon, continuo a usar 
0 mesmo uniforme, que até ao presente tem usado, 
com as modificações de quo trata o artigo 10.® do 
decreto de 18 de junho de 1856.

Portaria de 28
Nomcfindo o alurano de 2.'̂  classe da escola de 

construcção naval, Ernesto Augusto da Silva Cor­
deiro, para servir nas embarcações da província 
de Moçambique, /o m  a consideração dc guarda ma­

rinha, sem que por isso possa pertencer ao respe­
ctivo quadro, c com a clausula expressa dc seguir 
viagem para aquella província, nn primeira embar­
cação que para ali se destinar.

Portaria de 30
Determinando que os interpretes do navio do re­

gistro do porto tenham o vencimento mensal do 
9;51GOO réis, e a competente ração; e que usem do 
mesmo uniforme quo está estabelecido para os guar­
diães do numero da armada, com a diftérença po. 
rém, quo a ancora que estes trazem no braço es­
querdo dteverá ser bordada sobro panno azul claro- 

Portarias de 31
Auctorisando o conselheiro intendente da mari­

nha na cidade do Porto a nomear Francisco de Al­
meida Maia, para coadjuvar como delegado, cm 
Ovar, 0 chefe do quarto districto da sua jurisdic- 
ção, na intclligencia de quo ao mesmo delegado so 
abonará por aquelle serviço, imicamcnte durante 
os trabalhos do processo do recrutamento niariti- 
rao, 0 equivalente ao soldo de “primeiro marinheiro 
do respectivo corpo.

CORPO DE MARIÍÍIIEIROS DA ARMADA REAL
Subalterno da companhia do deposito, para coni- 

mandar a secção dos pageus, o 2.® tenente da ar­
mada, subalterno da decima companhia, Francisco 
Xavier Libanio dos Santo.s Pereira.

Officio de 3 do con-ente
Ordenando que por esta repartição sc empreguem 

todos os meios possíveis, na parte que lhe tocar, 
para a plena execução do decreto de 20 de junho 
do anno proximo passado, que determina, que des­
de o 1.® dc março proximo futuro as antigas medi­
das lineares sejam substituídas nas províncias pelo 
metro, como já o foram ojn Lisboa desde o 1.® de 
janeiro do corrente anno.

Officio de 6
Participando quo por portaria d’esta data passa­

ram a ser addidos ao corpo de veteranos de mari­
nha, na qualidade de enfermeiros dc 1.* classe, com 
os vencimentos marcados nos artigos 12.® e 14.® da 
carta dc lei do 28 de agosto de 1848, os enfermei­
ros navaes, José Joaquim dc Sousa, cGregorio José 
da Silva.

Declara-se o seguinte:
Bm 19 de janeiro proximo passado

Desembarcado da corveta a vapor Bartholonieu, 
D ia s  o aspirante da 3.*̂  direcção da secretaria da 
marinha, Luiz do Valle Portugal, c recolheu a este 
navio, a que pertence, o aspirante da mesma di­
recção, João Antonio dc Mesquita Cardoso, por ter 
regressado de Inglaterra, onde se achava em uma 
commissão de serviço.

Em 24
Mandando abater do eíTcctivo do corpo de ma­

rinheiros o 2.® tenente da armada, Antonio Fran* 
cisco Ribeiro Guimarães, por ter sido nomeado ca­
pitão do porto de Lagos.

Em 26
Tomou assento na camara dos srs. deputados o 

conselheiro chefo do estado maior da marinha, 
Francisco Soares Franco.

Em 27
Apresentou-se a bordo do vapor M aria  Anna, em 

Cadiz, 0 cirurgião de 1.* classe da armada, Her- 
culano de Sá Correia.

Em 28
Nomeado chefe da sua respcctiva classe o capi­

tão de fragata, Agostinho José Duarte.
Em 1 do corrente

Mandando regressar á corveta Bortholom eu D ia s  
0 cirurgião do 1.* classe da armada, Herculano de 
Sá Correia, que so achava destacado no vapor M a­
ria  Anna.

Em 3
Encarregado do cominando do vapor M aria  A n ­

na  0 1.® tenente da armada. Domingos dc Sousa 
Rodrigues.

Mandado recolher á corveta E stephania, % que 
pertence, o 2.® tenente da armada, Antonio de Sou­
sa Pereira Sampaio, que se achava destacado no 
vapor M aria  Anna.

Reassumiu o coraraando do vapor M indello o ca­
pitão tenente, José Francisco Schultz.

Em 4
Embarcou para bordo do vapor M indello, o guar­

da marinha, Antonio Maria Ribeiro da Costa Hol- 
treman.

Destacou do corpo de marinheiros para bordo do 
vapor M aria  Anna  o 2.® tenente da armada, Eduar­
do Augusto de Andrade e Sousa.

Pa»30u-se guia ao major do exercito, Constantino 
Lopes de Azevedo e Cunha, para so apresentar ao 
ministério da guerra, por ter findado a sua com­
missão no ultramar.
Postos e vencimentos mensaes que competem aos officiaes 

abaixo mencionados que foram reformados por decretos 
de 24 de janeiro proximo passado
Capitão tenente, com 38^*000 réis, o 1.® tenente 

da armada addido ao corpo de veteranos da mari­
nha, Antonio Maria de Campos.

Primeiro tenente, com 15?5000 réis, o 2.® tenente 
da extincta brigada da marinha addido ao referido 
corpo do veteranos, Domingos José Mendes.
O chefe do estado maior da marinha. Soares Franco.

MINISTÉRIO DAS ORRAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDUSTRIA
DIRECÇÃO GEKAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

Repairliçâo do agricultura

ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA
Mappa da entrada, existência, e preços dos cereaes em março de 1860, nos dias abaixo designados

trig o CETADl u ii.n o CEKTKIO TxniixnÀ.

Moiol Alq. Moiot Ala- Sloiot Alq. Moloi Alq. Moioa Alq.

105 6 8 12 18 — — 6
• * • J V v í . . 927 58 1:197 8 1:513 2 1:235 12 482 4

1 E .iilrn iln . n n fio n iie s  . . . . . . . . f>2 23 11 10 417 57 - - - -
■ * '  (E x is tê n c ia ....................................... 939 6 1:163 18 1:930 59 1:213 12 452 8

Preços ............................. 650 a 820 860 a 420 370 a 500 410 a 460 -

Repartição de agricultura, em 12 de março de 1860.=i?oán ’̂ o de M oraes Soares.

R e p a rtiçã o  cen tra l

111.“'® c ex."'® sr.— Tenho a honra de remetter a 
V. ex."' os mappas dos indivíduos, que, no exercí­
cio das suas profissões, usam da vara e do covado 
nos distrietns administrativos de Castello* Branco e 
Evora, e que deverão fazer uso do metro. Estes 
mappas tOem por base as informações quo mo foram

transniittidas pelos presidentes das camaras mimici- 
paes daquclles districtos. Deus guarde a v. ex.* Ins- 
pccção geral dos pesos c'medidas do reino, 24 de fe- 
vereirode 1860.=111.“'* eex.“ ® sr. Antonio de Serpa 
Pimentcl, ministro e secretario d’estado dos negocios 
das obras publicas, commcrcio c industria. = 0  inspe­
ctor geral, Joaquim Henriques Fradesso da Silveira.

Ayuntamiento de Madrid



2C2
Mappa estatístico do numero de indivíduos que no seu commcrcio usavam de vara e covado

em 31 de dezembro de 1859

DIBTBICTO

j  Belmonte.

COKCEEliOB KllEOUEZIAS

Cajtello Braaco. . . . '

Certâ (o)
\

Covilhà

I Fundào

Castello Branco. . . . .

Idanha a Nova.

Oleiro.^

Peiiainacor

Proença a N ova ...

S. Vicente da Beira (b

Villa de E e i ..........

Villa Velha do Rodão J

Caria.........................
higuias.....................
Maçainhas...............
Santiago...................
Alcaiua.....................
Ccbolaes de Cim a..  
Kecalios de Baixo. .  
KiícaUos de C im a...
I-iOnsa.......................
M aipica...................
Monforto...................
Sarzedas...............
Sé...............................

-ildeia do SIato.. . .
larco .......................
[.'cbola.....................
-oucciçâo...............
)on iingu í^ ............
e r r o .......................

)rjac3.......................
Omoudo...................
»aul........ ................

Santa M aria.........
S. Martinho...........
S. Pedro.................
Sobral.....................
Teixoso...................
rortosendo.............
Unhae.'...................
Verdeiho.- .̂..............
Alcaide...................
A lçaria ...................
Aldeia N o v a ........
Alpedriíilia.............
Barroca...................
Capinha.................
Castellcjo...............
Doimas...................
Encarigo . . . . . . . . .
Fundào...................
I^^•acolho£.............
O rca .......................
Povoa .....................
Salgueiro..............
S ilvares................
Soalheira...............
Souto da Ca>a. . . .
T elhado................
Valle de Prazeres. 
Castello Novo 
Aleafbres 
Aldeia de Margarida 
Idanha a Nova 
Idanha a Velha 
Ladoeiro.
Medelim 
Moiií^auto 
Oledo.
Penha (tareia 
Proeii(,‘a a Velha. 
Rosumniuhal 
Salvaterra do Extremo 
S. Miguel
Segura .......................
Zebreira.....................
Á lv a ro .......................
Amieira.......................
('ambas.......................
Estreito.......................
Isiia.............................
M adeira.....................
Mo.“teiro.....................
O leiros.......................
Sarnadas.....................
Sobral.........................
Villar BaiTOso...........
Aguas.........................
Aldeia do Bispo . . . .  
Aldeia de Joào Paes.
Aranhas.....................
Bemposta...................
Bonuiucrcnça.............
MoimRo.......................
Meimôa.......................
Podrngào ...................
Ponamacor................
Salvador....................
Valle tlc L obo...........
Proença a Nova . . . .
Peral...........................
S. Pedro do E.-»teval . 
Sobreirn Formosa ..

Amêndoa . .  i ...............
Cardigos.......................
Fundada.
Nossa Senhora da Conceição. 
Pezo.
Fratel 
Sarnadíis.
Villa Velha

Total das medidas lineares.

MUEEBO
DK

INDIVI- - 
DUOS

MUUE 
DE RED 

LIKEA

Ynra

BO
IDÁ8
^  TO- 
Jovado

2 2 2 ]
1 1 1 f
— — ^ 1
4 4 4
5 r> 5 '

44 4 44
1 1 t
5 5 1
2 2 2
3 3 3
3 3 3 \

33 33 2
24 24 17 /_

1 1 1
9 9 —
2 2 —
7 3 7
1 1 1
6 6 3
3 3 3
1 1 1
2 2 2 }

29 22 32
13 1 17 i
34 8 46 1
13 11 3 1
12 4 14 1
6 ■■( 4
1 1 1

11 9 2
1 1 1 ,
1 1 1 •
1 1 1 '
4 5 5
3 .3 3
1 1 1
5 5 5
1 1 1
1 1 1
8 10 10
1 1 .  1
7 i 3
.3 3 1

2 2
4 4 4

7 —
1 1
4 1
3 3
1 —

3 3
. —

8 8
1 1
3 3

4 4 4
6 6
2 3

2 2 2
1 1
2 2
9 9
â 3
2 24 4 /
- -
- -

—
1 1
- -

- - —
_ —

4 4 4
- —
-

-  /
6 2 ’
8 3

7 õ 4
4 2

9 8 1
6 2
2 -
1 —
7 6

16 6
5 4 2

2 1 /
7 7 )
5 1

..  11 11 -  (
6 6 6 )_
4 4 1 \

10 10 3  1
..  14 14 -  1
.. 14 14 7

6 6 —
4 4 4

3 3
3 3

1 ^

11

158

228

•EDITAL
O conselho de saúde publica do reino faz saber 

quê é considerada .iuticionada de eholcra niorbus 
a ilha Slauricia.

Lisboa, 14 de mai\ ‘0 de 1 8 0 0 . = 0  fiscal, dr. 
M arcellino C ravtiro da Silva.
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SÉTIM A DIVISÃO MILITAU
Sua e x .‘  0 tenente gcnej-al barlío da Mesquita, 

coinmaiidante d ’csta divisite, cm  consequência das 
ordens recebidas pelo ministério da guerra, manda 
anuunciar por este meio quo no dia 23 do corrente 
inez, pelas dez horas da manha, estará em praya 
n ’este quartel general o fornecimento de rayòea de 
puo para a tropa estacionada no districto da refe­
rida divisilo, c  as foiTagens para os cavallos dos re­
gimentos do cavalluria desde o l.** de. abril até 30 
de junho do presente anno, observando-se as di.spo- 
siçoes do artigo 44.• do regulamento de 18 de se­
tembro de 1844, portaria de 2õ de m aio do amao 
proxim o passado, publicada no D iá rio  do Governo 
de 27 do me.sino, n.® 123, c  as clausulas e declara­
ções consignadas no contrato do fornecimento actual- 
mente em vigor.

Sua ex.'^ 0 tenente general barao da Mesquita, 
comuiandante desta divisílo militar, em conseqxicn- 
cia das ordens recebida,? do ministério da guerra, 
manda convidar todas as pessoas que pretenderem 
arrematar o fornecimento de raçí)es de verde no 
pre.sente anno, para os cavallos dos corpos de ca- 
vallcria, existcnt<’s na mesma divisào, a com parece­
rem na secretaria d ’cste quartel general no dia 24 
do corrente, pelas dez horas da manhS, c  apresen­
tarem por esr-a oceasiAo as suas propostas, para en­
trarem em licitaeilo; na intelligencia de que os ar­
rematantes ficam  obrigado.? a todas as condições es­
tabelecidas a este respeito no regulamento para a 
organisaçjío da  fazenda militar, d c 18 de setembro 
de 1844, c  a principiarem o fornecimento tanto para 
os potros, com o para òs cavallos velhos, nos dias 
que lhes forem designados pclós re.spcctivos conse­
lhos administrativos.

Quartel general cm Eslrem oz, 9 de m arço de 
1§00. =  6b«í/tí do Bonijim, José, chefe do estado 
maior da 7.* divisão militar.

X o  dia 2 í  do corrente, pelo maio dia, na sala 
das sessões do conselho dc administração dc mari­
nha, ha de o mesmo conselho contratar cm hasta 
publica 0 forneeimento de pão o bolaxa  necessários, 
pelo tempo que se convencionar, para consummo da 
aimadif.

O conselho do administração d c  marinha ha de 
proceder cm praça publica, na sala das suas sessões, 
nos dias «ba ixo  mencionados, ix com pra dos seguin­
tes objeetos;

N o dia 23 do correnle, pelas onze horas da ma­
nhã :

786 '",7G dc panno azul ferrete ordinário para far­
damentos.

31G*",2 de panno de lã branco para vivos dos me.s- 
mos.

do jianno encarnado para golas.
297 ’", IG d c  panno dc mescla para calças.
GOO"‘ ,2  do ])anno de mescla para capotes.
340 '" de seraíiua azul ferrete para forros dos mes­

mos.
74 ’" ,8  do orleans branca para forros de casacos.
600 maiitas.
No dia 24, pelo meio d ia :
400 pares do butes de differentes tamanhos.
Sala das sessÕes do conselho d c  administração de 

marinha, 14 de m arço do 18GO.=ylafoJiiy Jooqiiim  
de Castro Goiu^alre», secretario.

mestre tres andares do seu predio na rua 
da Saudade n." 1 (officio da repartição
de fazenda n." 2 :1 7 2 )................................ 9|$2G2

Antonio João —  por ter estado devoluto 
oda a casa nobre da quinta do Callado
á Ponha de F ra n ça ..................................... 12f§iOG2

Antonio José— por terem ficado devoluto 
tres quartos do seu predio na rua da Ki-
gucira n.°* 54 e 5 5 ......................................  Iá>b91

Antonio José Dias Pereira— por ter tido de­
voluto vários quartos dos seus prédios
na fregnezia do C astello...........................  5^165

Antonio Maria de Lim a— por ter ficado de­
voluto o 1 ." andar do seu predio no
largo de Santo André n." 1 1 .................

Aptouio Nunes Corroia —  por ter estado 
devoluto 0 2 .® andar do seu predio na 
rua do V alle do Santo Antonio n.® 72 1^012

Antonio Pereira Caídas— por ter ficado 
devoluto a loja n.® 29 do seu predio na
rua do Jardim do T a b a c o ......................  1]$155

Augusto José de Quina— por terem estado 
devoluto durante alguns mezes doisípuvr
tos do seu ])i'cdio na rua do Sol n.^ 39 

Baroneza dc T aqu a iy  (ex.*"")— por terem 
ficado devoluto algumas divisões dos 
seus j '1'cdios na ruada.s Portas da Cruz. 2j^b75 

Bernardino José de Carvalho'— por ter es­
tado devokito o 3 ." andar do seu i»rc- 
dio na rua do A reo do Marquez n." 71. 6^510

Camara municij*al dc Lisboa— por terem 
sido expropriadas as estancias, que pos- 
suia no Caes do.? S o ld a d os......................  29;$913

INTEXDEXEIA DAS OBR.iS P l BLÍCAS 
DO DlSTilíLTG DE LISBOA

A  intendência das ol^ras publicas do districto de 1 Carlos José P ery— ]>or terem ficado devo- 
L isboa pretende arrematar o fornecimento dc IGO luto vários quartos dos seus prédios na 
metros cubiet^s de pedra ealcarea para calçada, 100 travessa dd Zagallo 
ditos da  mesma britada, o IGO ditos do bazatto bri- j (,'ccilia ãíuria dos Prazeres i.D.)— por ter
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CAM AllA Ml XÍCIP.VL DE LISBOA *
A  cam ara nmuicijial de Lisboa faz publico que 

no dia IG do corrente, c  cm diante, sc vcndei'á na 
abegoaria da limpeza da cidade a lama e lixo a pre­
ço dc 450  réÍ3 por tonelada, posto a bordo das em­
barcações: as pessoas a quem convier a dita com ­
pra devem  dirigir-sc ao o.scriptorio do mencionado 
estabelecimento na rua da Boa Vista.

A ca m a ra  muniei]!al de Lisboa faz saber que no 
dia 19 do eoirente ha dc dar d c  arrematação em 
basta publica a obra nova e concertos das ferramen­
tas para as calçadas e obi’as da mesma camara: as 
pessoas a quem convier fazer o dito foniecimento 
podem com parecer nos paços do concelho no refe­
rido dia, peia uma hora da tarde, onde acharão pre­
sentes as condições, o será adjudicada a arremata­
ção a (piem por menor preço o fizer, e se assim con­
vier á vereação.

Camara, 13 do m arço de 18G0. =  O escrivão da 
cam ara, Ntino de Sá Pam plona.

tado, tudo para a o:*tvnda dc Ari'oyi>s ao Ariciro. 
Pela mesma oceasião se arrematará também a cons- 
trucção das valetas da dita estrada, se os preços 
convierem.

Quem  pretender esta empreitada, ou aquolle Ibr- 
nocimento, dirigirá a !<ua.pi'0}«.>sía cm  eaiía  íccha-

ficado devoluto durante tres inezoa toda 
a sua propriedade na rua de S. T h iago
n." 1 1 . 5 ,^ 6 5

Conde dc Belmonte (ex.'"®)— }x>r ter es­
tado devoluto todo o seu palacio no pa- 
teo dc D . Fradiquue

da á intendência das obras publicas do districto dc Dom ingos Augusto da Costa— por terem
Lisboa, até ao dia 21 do corrente mez, para sm* 
aberta cm publico neste dia, pela hora do meio 
dia; podendo dc.sdc já  verem-se as respcctivas con­
dições na mesma intendcncia.

Intendência das obras publicas do districto de

ficado devolpto tres quartos dos seus 
j)rcdios ua rua da Conceição á Graça 

Dom ingos José da P osa— por ter estado 
devoluto todo o seu predio no A lto  do 
Varejão n.°‘  18 a 20

,5312

Lisboa, 13 dc m arço de 1 8 G 0 .= O  contador, Anto- Duque de Palm clla (ex.'"®)— Jior ter fica-
• */-» ........7 . _ /  7 7" . . V - I  rv̂ TísIii 4-/X rr n í* 9R7iio Ferni.mdes Ltcd Júnior.

Aí)AlíXISTRA(;ÃO GEXTBAL 1)0 COBHEIO 
DE LISBOA

do devoluto a loja n.® 28 do seu pre­
dio no largo do L im oe iro ........................

Em ilia Angusta Louremjo (D .)— por te­
rem estado devoluto tres quartos do seu 
predio na rua do V alle de Santo Anto-

,5576

mo n .‘ 131

98

42

COXSELIIO DE SATDE NAVAL 
E DO IX T Ii AM AU

Procisa-se de enfermeiros para a armada. Os in- 
dividuor, que forem admittidos no respcctivo quadro 
terão as vantagens consignadas no decreto de 20 
de outubro do anno proxim o findo. N o hospital da 
marinha sc recebem  os requcnincntos dos jicrten- 
dentea a  e.*tcs logaros, o se dão os esclarecimentos 
necessários.

Hospital da marinha, 16 dc fevereiro de 18C0. 
= i > r .  Manuel M aria Jiodrigvcs da Dastos, presi­
dente do conselho de saude naval e do ultramar.

f)9

20

.837

(a b) As camaras municipaes d’estC3 concelhos ainda não enviaram osmappas que por esta inspecçao gcrai inea i 
ram pedidos.

Inspecção geral dos pesos e medidas do reino, 17 de fevereiro de 1 8 6 0 .= O  inspector geral, Joa­
quim Henriques Fradesso da Silveira.

Mappa estatístico do numero de individues que no seu commercio usavam de vara e covado
em 31 de dezembro de 1859

CONSELHO DE ADMINISTUAÇAO 
DE MABINUA

N5o sc tendo effeituado no dia 18 dc fevereiro 
a arrematação dos ohjcctos de drogaria necessários 
para consummo do arsenal da marinha, de novo ha 
de contratar cm  ha>ta publica o conselho dc admi­
nistração dc marinha, ua sala dai; suas sessões, no 
dia IG do corrente, pelo meio dia, o fornecimento 
dos sobreditos artigos, pelo tempo que se conven­
cionar.

.-ignc 
cD Irmãos.

O aviso tclegraphico do }>aqiiete vindo dc Ingla ­
terra estar á vista recebeu-sc honíem ás 2 horas o I Kiuilia Eligenia do Faria i.^D.)— por ter 
15 minutos da tarde: a mala entrou n’esta reparti- ficado devoluto o 2 .® andar do seu pre- 
ção ás 4  c  15 minutos: a distribuição da corro.spoii- clío na calçada do Forte n.® 2G. 
dencia com eçou ás G c 25 minutos: a pequena posta [ Emilia Maria dos iRíartyrcs (D .j— por tc- 
saíii ás 7 e 15 minutos.

Em  14 d c  m arço de 18G0. i i -
Francisco da Costa Pratas— por terem íi- 

Pela administração central do correio de Ifisboa I cado devoluto dois quartos do seu jirc-
dio na rua do M arco Salgado n.® 51 

Gom es— }*or ter tido 
i.® 3 8 'do seu p:‘cdio na

icento.........................................
Francisco José Martins— p(U’ ter ficado dc- 

A  coiTespondc.Dcia será lançada na caixa geral 1 voluto a loja n.® 18 A  do seu predio na 
até aos reicrido? dias, en a  da estação j ostal do T er- m a  de S. Vicente 

eiro do P aço meia hora antes da que ali for anuun- Francisco Luiz Mendes de A m orim — por 
ciada para a mala ser levada a bordo. j terem estado devoluto tres quartos do

Adm inistração central do correio dc Lisboa, 14 pcn predio na rua do Mirante n.® 2 3 . .  
de m arço d e l8 G 0 . = 0  administrador, L uiz  Francisco Odovico da Costa M oya— por
BoUlho S e a l r a . ____________  1 se achar deshabitado e em ruinas o seu

predio no beco da E ra n.® 2 .................
Herdeiros de João Agostinho A ílonso—  

])or terem ficado devoluto alguns quar­
tos do pj'edio no caracol da G raça . .. 

Herdeiros de Joaquim Bernardino de M el­
lo Nogueira dc Castro— por ter estado 
devoluto o 2 .® andar do predio na tra­
vessa da V erónica n.® 1 4 .........................

3^013

u3

CAIITIS UETIDZS FOii FALTA DE FlUN(.ilTA 
Para Lishoa

'A n to n io  Gonçalves de Freitas, Augusto Ernesto 
Brito Capcllo— (\msul dos Estados U nidos— Filip- 
]>e N cry dos Santos —  J. Dias Torres, João Carlos 
Brito Oapello, Joa<iuim Lopes Carreira de ^lello,
José Eranco, José Joaquim  Á lvaro, Juliana Fran- 
cisca C allado— Luziar da C onceição— Manuel G e- I Herdeiros de Joaquim José de,M irauda 
iiiono de Campos, M aria da Conceição, Maria do — por ter ficado (levoluto o 3.® andar do
Monte— Ofíicial-de infanteria u.® 18 em commissão. ' - ------ ----

,5741

Ó.867

f5481

1 ^ 8 5

,5807

,5721

,5807

^GOl

CAKTAS DETIDAS POll FALTA DE FKANQUIA 
Para Mobile (Estados Uui(!o.=»)

S tp . M u iT cll.
l^^va Ncw-Bniiis-wick

C. J. Ilendrick»
D avid  Jolmston,
Administração central do correio de Lisboa, cm 

14 de m arço dc 1800.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO DE COIMBRA 
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

de Coimbra, no mez de fevereiro de 1860

1,50 12

3^375

DIBTBICTO

Evora.

CXIBCELHOS

Ãlandroal

Arrayollos.

Borba.

Estremoz.

FBRGUKZIXS

Evora

Moiitc-raór o Novo.

Portei.....................(aj
Redondo ...................

Regu."* dc Monsaiás<

Vianna........

Villa Viçosa.

•w

Capelius............................................................
Conceição..........................................................
Loreto................................................................
S. Pedro............................................................
Igrejinha............................................................
Matriz de Arrayollos.....................................
Matriz do Vimieiro.........................................
Santa Alma do Campo...................................
Santa Justa......................................................
S. Gregorio........................................................
S. Pedro da Gafauhocira...............................
Matriz................................................................
S. Bartliólomeu................................................
S. T h iago..........................................................
Santo André......................................................
S. Bento do ('ortiço.........................................
S. P edro............................................................
Nossa Senhora de Machede...........................
Santo Autào......................................................
S. Bartliolomeu do Matto...............................
S. Mamcde........................................................
S. M auricio......................................................
S. Miguel de Machede...................................
S. Pedro............................................................
Sé............................. ; ........................ ................
Matriz de Monte-niúr......................................
Nossa Senhora da A.ssumpçâo dc Lavre . . .
Nossa Senhora das Brotas.............................
Nossa Senhora da (rraça...............................
Nossa Senhora da Purificação.......................
Santo Antonio..................................................
S. Paulo de Pavia...........................................
S. Thiago do CasteHo...........: ........................
S. Thiago do Eseurial...................................

Matriz................................................................
Montouto............................................................
Nossa Senhora da Caridade...........................
Nossa Seiihora da Luz ......................... y  •
Nossa Senhora das Candeias de M ourào.. .
Santo Antonio de Regueiigos.........................
Santa Maria de Monsarás.............................
S. Braz da Granja...........................................
S. Marcos do Campo.......................................
S. Pedro do CorA a ! ..........................................

Bencatel............................................................
Nossa Senhora da Conceição.........................
S. Bartholomou................................................

'1'otal das medidas lineares . . . ,

NEUBRO NUMEBO
DE MEDIDASDE

INDIVI- LINEARES TOTAL
DUOS

Vara Covado

1 1 1
4 5 5 ( 161 1 1
1 1 1 1
6 6 2 \

16 16 10 1
5 5 õ f
- - - l 46

1 1 1

7 7 7
5 5 5 28
2 2 2

31 56 56
'1 1 1 120
3 3 3 )
2 2 2

41 41 41
3 3 3
9
4

9
4

9
4 140

4 4 4
5 6 5
2 2 2

13 13 11
5 5 5
1 1 1
4 4 4
3 3 3 108

10 10 10
4 4 4

10 10 9
6 5 I/

39 16 39 j 634 é 4

1 1 1 1
9 9 9 1

35
8

31
8

32
3 1 127

2 4 4 1
3 3 3 1

12 12 12

•1 1 1
2 2 2

1 "9 9 9
672

S Z L L A D A 8

DESIGNAÇÃO DAS CORRESPONDÊNCIAS
CARTA»

J O R K A E S
E

lU P K F .S B O B

PARA S E n O I DISTUIBUIUAS NO atlC V I-O  POSTAL DE COIMDUA

De posta interna.............................................................................
Do reino e ilh as ...............................................................................
Dc Hespanha....................................................................................
D ’alem dos Pyrcneos......................................................................
Das províncias ultramarinas..........................................................
De jiortns estraugeirns, por navios................................................
Dc Inglaterra, pelos pa(iuetes........................................................
Do Mediterrâneo, pelos paquetes................................... ..
Dos portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos

86
13:829 2:0ú9

(a b) As camaras municipaes d’estes coneelho.s ainda não enviaram os mapp.os que, por esta inspccçào geral, lhes 
foram pedidos.

Inspecção geral dos pesos e medidas do reino, 17 de fevereiro de 1860. = 0  inspector geral, Joa­
quim Henriques Fradesso da Silveira.

Está con form e.— Repartição central do ministério das obras publicas, com m ercio e industria, em 
25  de fevereiro de \^ÍX). =  Eriiesto de F a ria .

PARA SEREM REMETTIDAS PARA TERRAS DO REINO E ILH AS, 
ULTRAMAR E PAIZES ESTKANOEtROS

Para terras do reino e. ilhas.
Para Ilcspanha 
Para alcui dos Pyreneos.
Para as províncias ultramarinas
Para 0 Brazil, por navios............
Para os portos do Brazil c outros, pelos paquetes transatlantico.s
Para biglaterra, prios paquetes.........................
Para o Jlediterraneo e índias, pelos paquetes

27

42
148

9:109

1

92
132

29:659 11:393

NÃO fti: 

/
CARTA«

XADiS

JOKKAF8
E

lUpRFŜ GS

TEGISI

I>B
OFTICIO

'ADAS

panTiCB-
LAUKI

6
197 263 1:940 31

15 18 — -
23 226 - -

3 — — —
16 » — -

13 25 — -
2 — —

127 9
■ ;

624 106 1:861 22
61 14 - -

— —
2 6 - -

— — — —
- — —
— — ”
- - _ —

1:089 667 3:801 53

1:211 734 4:093 57No mez de fevereiro de 18.59 o movimeuto da corrc.s^ondencia foi 30:179 13:798

trai, e não se mandam entregar por não se acharem franqueadas com o séllo dc 2.Õ réis. 'lambem existem por cnne,,ai
2 cartas e 2 pcriodicos sellados, por nào terem direcçào. .  ̂ de Coim-

Nas corí'e.spondoncias para terras do remo c ilha», ultramar e paizcs estrangeiros, _sao comprebenamas as uc voim
bia, e^as que de aiversas terras vieram a esta administração para sorem por aqui c-xpedídas.

Adm inistração central do correio de Coim bra, em 29 de fevereiro do 1 8 6 0 .= O  administríidor, 
Augusto Cesar de Sousa.

REPARTIÇÃO DE FAZENDA DO DISTRICTO 
DE LISBOA

BAIRRO DE ALFAMA

Relação das annullâções
de contribuição predial, effectuadas n’e'-te bairro, 

com referencia ao 2.® semestre de 1859
i.» S ecçfio

Á lvaro  Augusto Saraiva do V alle Abran- 
tts— por ter tido devoluto c  cm obras 
vários quartos dos seus predios na fre-
guezia do S. T h ia g o ..................................  6^681

A ngela J lich ad la  das Neves— por terem 
ficado devoluto diverso.? quartos do ecu 
itredio na i‘ua das Escolas Geracs n.®*
9  e 1 0 .............................................................  Iiít878

Antonio A lves —  por ter estado devoluto

0 4 .® andar do seu jjrcdio na rua dc &.
Bartholomou n.° 9 - 0 ........................... ..

Antonio Barnabó d c  Miranda— por ter fi­
cado devoluto todo 0 semestre a  ̂loja 
n.® 82 do seu predio na rua dc tí. Tbo-
...........................................................................

Antonio Cardoso de Oliveira— por ter es­
tado devoluto e cm obras todo o ?cu 
predio na rua da Achada n.®* 42 c  43 

Antonio Esteves de Carvalho— ]'or ter fi­
cado devoluto todo 0 .ecnicKtrc a loja 
de seu predio no largo dc S. Martinho
n.’ G,

^287

2^1039

3,5017
Antonio Eallé da Silveira Barreto —  por 

terem ficado devoluto as duas coxciras 
do bcu predio na rua da Saudade n.® 1 

Antonio Fallé da Silveira B arreto---por 
terem ficado devoluto durante o 1 .® sc-

}>redio na rua d cS . Vicente n.®*32 e3 3  
ÍÍos{'ital nacional e real de S. José— por 

terem estado dcvolnto as lojas n.®* 22 
c 24 do predio na rua do S a lvador. . .  If5155

João ( ’aetano d c  Oliveira Bastos— por te­
rem ficado devoluto algumas divisões 
dos seus ]iredios no largo do Contador 10^524 

João de Castello Branco i,D. )— ]>or ter es­
tado devoluto o 1 .® andar do predio na
rua de iSanta Apolonia n.® 1 8 ...............

João Chrisostomo Guerreiro de Am orim  
— por ter ficado devoluto e em obras 
0 1 .® andar do seu predio na rua de IS.
Vicente 11.® 1 2 ..............................................

João Coelho de A breu— i)0r ter estado de­
voluto o l . °  andar do seu predio na rua
do V igário n.® 1 6 .......................................

João Evangelista da Bilva Pereira— p()r 
ter ficado devoluto todo o se-u predio 
no beco do tíurra, c um quarto de ou­
tro predio .......................................................  1,5^73

João de Figueiredo Pacheco de A raújo—  
por ter estado devoluto um quarto do 
seu jiredio na calçadinha de Santo E s­
tevão n.® 9 4 ..................................................  ^481

João Gonçalves Dias Noiva— por terem 
ficado devoluto algumas divisões dos 
seus predios na freguezia de B. M iguel 7^175 

João G regorio Gonçalves Correia Júnior 
— por terem estado devoluto alguns 
quartos dos predios que possue neste
b a ir ro .......... ! ................................................. U 2 1 1

João José Fcrreira da Silva— por terem 
ficado devoluto as suas barracas no 
beco do Outeirinho da Am endoeira . . .  1,5305

João José de M oura Coutinlio— por te­
rem estado devoluto dois quartos do 
seu predio na calçadinha de 'tí. M iguel
n,® ....................................................................

João Mousinho de Albuquerque— por ter 
ficado devoluto todo o seu palacio na
rna de S. V icente n.® 3 4 ......................... 4^341

João Nunes da Costa— por terem estado 
devoluto alguns ([uartos du seu predio
na rua de Ca.steUo Picão u.® 4 9 ............ 1,5047

João Pedro da Costa Coimbra— por terem 
ficado devoluto o «cu palacio e 1 .® an­
dar e armazém do jiredio contíguo ua
rua de Santa A pollonia. ........................  18^598

João dos Santos, adjudicatario b'i*ancisco 
Gomes de A ran jo— por terem estado 
devoluto alguns quartos do predio na
rua da Gloria n.®* 24 a 2G......................

João Pinto Moutinho —  por sc achar em
ruinas c deshabitado 0 predio da traves- ^
sa da V erónica n.® 3 4 ...............................  ^<95

Joaquim da Costa Araújo— por ter ficado 
devoluto todo o «eu predio na rua do
Sol á G raça n,® 1 7 ....................................  6^320

Joaquim Fcrreira de Barros —  por terem 
estado devoluto alguns qnai tos dos pre­
dio:-, (pic })0Bsue n ’e»ta secçã o .. . . . . . .  5^209

Joaquim  José A lves —  por terem íjcado 
devoluto as lojas n.®* 37 a 39 do seu
}ii cdio na costa do Ca.steUo...................... (5433

Joaquim José da Soledade— por ter fica­
do devoluto a loja  n.® 25 do seu predio 
110 beco dos Bequinhus

Ayuntamiento de Madrid



í)7G

5Í375

^598

Tyuíjuim Meucles cia Fonseca— por tor íi- 
catlo devoluto a lo ja  n.** 08 do seu pre-
dio na rua da BcUa V ista ........................

jyaquina Barbara ( P . ) — }>or terem estado 
devoluto troB divisões do seu predio no
largo do Contadui’ n.® 7 ..........................

Josó A iitonio M endes— por terem ficado 
devoluto alguns quartos dos seus pré­
dios ua freguezia do Santo A n d r ó .. . .  

José Antonio Pinto F slcves Costa — }>or 
Btí achar em ruínas e deshabitado todo 
0 seu predio na cah,adiuha de Santo
E ste v ã o ...................................................... .. •

Jos.^ Filippe de Barros— por terem estado 
devoluto varias divisSea dos prédios,
quo possuo n’csta sect;ao...................... .. •

José Francisco do Oliveira— por terem u- 
cado devoluto algumas divisões dos seus 
prédios no alto da Bella V ista................

José Germano Coelho Ferreira— por terem
estado devoluto durante todo o anuo duas 
lojas do predio na rua do Ilccolhimento 

José Lourenço do Arauji) Guimarães 
por terem ficado dovoluto algumas di­
visões do 8CU predio n a  rua d o  l e i i e i

Jofié M aila Êugenio do Àím eida— por te­
rem estudo devoluto alguns quartos dos 
prédios, que possue nesta  secj.io . . . . .  

Jo6Ó B ibeiio da S ilya— por tor íicaclo de­
voluto 0 eui obras todo o seii predio na
rua do 8ol il Grai^a n.® 5 4 ......................

José do Santa Rita Marques— por ter es­
tudo devoluto 0 1.® andar do seu pre­
dio no beco dos Clérigos n.® 4 1 ............

José de Santa Rita V ieira— por ter tido 
devoluto 0 l . °  andar do seu predio na
rua do Cacs dos Soldados n.® 5 1 ..........

Julianna Teixeira P aitrey  (^P.)— por ter 
ficado devoluto a loja  n.° 42 do seu pre­
dio na rua da A d iç a ...................... ..

L ucia  Josephiua de Barros c  Luz ( P . ) ~  
por terem estado devoluto vários divi­
sões dos prédios, que possue nas fre- 
guezias de S. Lourenço c  S. Christo-
v â o ............................. ................................. • •

Luciano Augusto M áxim o— por ter tido 
devoluto 0 l . °  andar do seu predio na
rua da lligueira n.°® 42 e 4 3 .................

L uiz Antonio P ias da Rocha— por ter es­
tado em obras todo o predio na rua ile 
S. Tliom é n.® 1 durante quatro inezcs 

Luiz Carlos Simões Roussado— }ior terem 
ficado devoluto diversas divisões do seu 
predio na travessa cia Verónica n.® 21 

Luiz José Frade de Alm eida— por terem 
e-'’ tado devoluto varias divisões do seu 
predio na calçadinha de S. Lourenço 

Luiz Martins— por terem ficado devoluto 
alguns quartos do seu predio na rua de
S. Lourenço u.® 2 0 ................................

M anuel Autuiiio A lves Costa— por ter ti­
do devoluto durante alguns mezes di­
versos (juartos (lo seu predio na rua dos 
liem edios

M anuel Coelho Bastos— por terem ficftdo 
devoluto diversas divisões dos prédios
que possue n esta secção...........................

M aiuicl Joaquim do Mesquita— por terem 
Citado devoluto duas divisões do seu 
predio nu largo de tíantos Novos n.® 14 

M anuel J oséT ero ira — por ter tido devo­
luto vários quartos dos seus prédios na 
travessa cia V erónica n.® 02 c travessa

W G O

1^735

3^472

3^327

2i5í096

3^472

4,5195

6^077

14^250

5á>2G8

^191

1,5807

,5576

Antonia do Carmo —  ])or ter sido arrema­
tado por D ionysio Correia o seu predio
na rua dos Reinedios u.® 1 4 .................... 4áí775

Antonio Josó da Motta— por divisão dos 
prédios que se achavam  averbados ii es­
te n o m e ...........................................................  24(5020

Antonio Fedro Barreto de Saldanha— por 
ter abatido e achai'-se em ruinas o sou
predio na rua dá Judiaria n.° 1 0 .......... 2(5938

Bartholomeu Geraldes B arbas— por se 
achar em recdificação o predio que 
possuo na freguezia de S. Thom é . . . .  ^240

Carlotina Joaquina Coelho— por estar de­
molido 0 seu predio na rua do Jardim 
do Tabaco 3f5bl8

Conde de Thomai’ (ex .“ ®)— por se achar 
em ruinas e deshabitado o seu predio da
rua do S. V ic e n te .......................................  14,5377

Francisco Correia de Am orim  e Castro —  
por ler vendido e achar-.;e ein recdili- 
cação o scii predio na rua dos L aga­
res .................................................... ................

Francisco M aria Cabral do Acpiino— p>or 
ter ficado devoluto todo seu o predio na
rua da OUveirinha n.® 1 5 ........................

Francisco da Silva Pinto— por ter estado 
devoluto todo o seu predio na calçadi-
nha da Figueira n.®* 10 a 12................. 1^1320

João José Carcom o L obo (D . j— por se 
achar cm  obras a propriedade na tra­
vessa da Verónica n,®* 70 a 7 3 ............  5,>307

João da L uz Martins Dias— por ter pas­
sado a Francisco Manuel dos A njos o 
predio na calçada de tíanto Estevão

4;5827

2áiG15

4,5^821

3,5763

11.‘

0^206

5,5476

5,5535

1,5031

6,5042

3ái053

1(5217

1^493

2á*313

(5721

1,5446
João- Mendes da Fonseca —  por ter sido 

reedificado o seu predio na rua da Bella
Vista u.® 0 8 ...................................................

João tíabino Mascarenhas— por se achar 
lançado ein seu nome um {iredío (pio
pertence a Antonio Maria L a g c ............

José Antonio dos Santos Teixeira-—por hc 
achar em recdificação o ]ircdio qúe
possue na freguezia de S. T hom é.........  20*027

José Maria de Sousa Couceiro —  por se 
acharem cm  ruinas as suas barracas no
largo do Paraiso n.®* 51 e 5 2 ................  1,5'‘̂ 37

Lazaro José da Silva— por se achar cm  
ruinas todo o seu predio na rim da Ri-
gueira n.°* 77 c 7 8 .....................................

Manuel Joarpiim dos Santos— por divisão 
dos prédios que se achavam inscriptos
n’este nom e.....................................................

Maria Amalia Carolina (D .)— por se achar 
em ruinas todo o seu predio no beco  do
Forno n.®» 12 e 1 3 .......................................

Maria da Gloria Pinto Braga (D .)— ^por 
divisão dos prédios ipic se achavam ins-
criptos ifeste nom e.......................................

Maria Ignacia (D .)— por ter ficado devo­
luto todo 0 seu predio na rua da A diça
n.®* 32 e 3 3 ...................................................

Maria José do Livramento Santos i^l),)—  
por divisão dos prédios que andavam

nom e.......... ■..................... 26,5303

,5577

14,5376

,5722

3(5474

2,5170

Leocadia de Jesus— por ter ficado devo­
luto parte do seu predio na travessa
do Callado n."* 1 a 5 ...............................  l,52i)3

Luiz José Pinto Camello— por terem es­
tado devoluto dois quartos do seu pre­
dio na travessa do Carro do Hospital
n.® 2 2 ........................  1»5í155

Manoel Joaquim da Silva Jior terem sido 
demolidos os ])redios que possuía na 
Carreirinha do Soccorro eru a  d eS . V i­
cente..................................................................  14,5^84

lilaim el José Pereira— por ter ficado de­
voluto o 2.® andar do seu predio na 
rua direita dos Anjos n."* 322 e 323..

Manuel Rodrigues Esteves— por terem es­
tado devoluto varias divisões dos seus 
prédios na rua direita de Arroyoa . . . .

Marianna Rosa de Jesus o A lm eida (D .)
— por ter ficado devoluto o 1.® andar 
do !-cu predio na rua dos Anjos n.® 238 

Martha R oza de 8ant’Anna Chuva (D .)
— por ter estado devoluto o 1.® andar 
do seu predio na rua de Santa Barba­
ra 11.® 1 8 ........................... ‘ *1.......................

Matiiilde Rozalina de M ello Coutiiiho (D .)
— por tci ficado devoluto o 3.® andar 
do seu predio na rua dos Caímos n.°"
8 c  ...................................................................

M iguel José Gomes Monteiro— por ter es­
tado devoluto e em obras })artc do seu 
predio na rua direita da G raça n.® 73 

Rita dc Jesus de Figueiredo Soares— por 
ter ficado devoluto a aguaiurtada do siju 
predio na rua de S. A icente á Guia
n.° .....................................................................

Thomás de A guiar R ito— ikh- ter tido de­
voluto alguns quartos dos predius que
pnspue na freguezia do S occorro............

Veríssimo José Chamusca— por ter ficado 
devoluto c  cm obras todo o seu predio
na rua da Bella Vista n.® 26 ...................

Antonio Baptista Martins— por ee achar 
cm  completa ruiria o seu predio na rua
das Barracas n.®® 49  e 5 0 ........................

Antonio Joaquim— ])or ter deixado dc ser 
i‘cndeiro da horta na rua da Bombarda
n.® 2 7 ............................................................. .

Antonio Joaquim da Costa— por ter ven­
dido a Bernardino José Luiz o predio 
que possuia na rua das B a rra ca s .. . j .

Antonio M aria de Mesquita— por divisão 
dos prédios que se achavam lançados
em seu n om e ...................... ..........................

Carlota Joaquina— por passarem a A nto­
nio Joaquim  de Seixas Borges c  a J a ­
nuário Nunes Collares os predios que
p ossu ia ................................. ................ .........

Custodio José Nunes— por ter vendido a 
Joaquim  de A breu Ferrugento a sua
quinta na estrada da P en h a ...................  ll^SOOo

Francisco José G onçalves— ]ior ter ven­
dido a Nuno Antonio de Jesus e estar 
devoluto 0 predio da travessa do Monte

2G 5,
6 ® D a  eainara municipal de V ieira, fazendo al- , vedo, do sr. presidente, e do sr. Thonuís de Car-

1,5880

lf>735

1 5 7 3 5

15617

5940

5 1 ^

15519

145891

1 5 3 7 4

n. 17 25387

querimentos
1. ® Requeiro que 0 g ov ern ^  remetta a esta ca- 

mara copia do? decretos ou qiiacsquer diplomas cpie 
conferissem a João ^tousinho da Silveira quaesquer 
funeções diplomáticas, consulares ou financeiras cm 
i ’arís, c  bem assim dos decretos, ou determinações 
que d ella-s o demittiram. =  J /erces Carvalho.

2 . ® R enovo, c  faço meu, com toda a urgcncia, o 
re(]ucrimcnto feito na sessão de 14 de fevereiro ul­
timo pelo inen illustre collega  0 sr. D . R odrigo do 
?,Iciiczcs, para que 0 governo, pelo ministério do 
reino, remetta a esta camara 0 rclatorin da com- 
missão d c  inquérito ás scinenteii-as de arroz, nomea­
da ])or uma resolução da cam ara transacta, e bem 
assim toda a correspondência da referida commis- 
são com o governo a este resjieito. = A .? /w í <o 'A fe*  
rino R oãri(jues, deputado pelo circulo de Cadaval.

3 . ® R cqiiciro que so peça ao sr. ministro da fa­
zenda que envie a esta camara, não havendo incon­
veniente, uma relação do todos os donatários da co­
roa, perpétuos ou temporários, que tOem satisfeito il 
disjiosiçno do artigo 20.® da carta de lei de 22 de 
junho de 1846. = í/crm en e* 7/?do Augxisto de F a n a  
Hlanc, deputado jior A lcobaça.

4 . ® Requeiro que 0 governo, pelo ministério do 
reino, ronictta a esta camara os dois relatórios que 
rec(ibcu da coininissão nomeada em Braga, para 
propor a reforma do seminário de S. Caetano, e que 
tratam também da administração dos santuários e 
rer-iduos de Braga. =  D . R odrigo Jose de Menezes, 
deputado por V illa  N ova do Fam alicão.

São remettidos ao governo.
Tem  segunda leitura a seguinte proposta:
Sendo dc grande importância e de reconhecida 

utilidade, estabelecer desde já  uma facil coinmuni- 
cação entre os caminhos de ferro do norte e de leste 
e a villa do Alafra, Ericcira c  0 fogar da Malvel- 
ra, onde se faz pcmanalmçnte mu importante mer­
cado a que concorre todo o gado que vem das pro- 
vineias do A lcm tcjo e da Beira, para consummo da 
capital 0 dc uma parte da Estremadura, proponho 
que se rccom m cnde ao governo, jielo ministério das 
obras luiblicas, que mande proceder, com urgemeia, 
ao orçam epto da despeza que será mister fazer com 
a construcção da estrada de Mafra ao Sobi al do 
Monte A graço , passando pela M a lv e ir a .= X . de 
Ahojm.

E  enviada á comniissão de obras publicas.
O sr. participa que a  grande depu­

tação encarregada pela camara do apresentar a Sua 
Magc.'tade a resposta que a inc; ma camara deu^ao 
discurso da coroa, acaba de cum prir a sua missão, 
e fui recebida pelo mesmo augusto senhor com a 
real benevolcncia que lhe é projnfia.

É  introduzido na sala com as formalidades do es- 
tylo, c  presta juram ento 0 sr. Filijipe holqiie.

O sr. Ffogueira S oare - :— por parte da commis- 
são de verificação de poderes manda para a inesa 
0 parecer sohrc o dijfiunia do sr. Pedro Jaconie Cor­
reia, deputado cloito pelo 2.® circulo dc Ponta D el-

Ilcrdciros de João Antonio Fcrnaiides 
por divisão dos predios que andavam ins^

nom e......................................  265043

lançados cm seu
Maria Josepha da Silva Moreira (D .)—

por ter vendido 0 predio que possuia na 1 cripfijs n’este nom
freguezia de KSanta E n gracia ...................  45173 João Manuel de A r t  '  1

Misericórdia de Lisboa— })cla falta de ren- sido reedificado 0 seu predio na rua da
dimento dos armazéns a Santa A pollo-  ̂ O liv e ira .
uia, hoje do caminho dc ferro d c  leste 6.356i)5 Joaquim  Guilherme da Costa Neves poi

'" 5 8 5 7 ^  vendido a D . Guilhcniiina da A s-

155578

da
2.* SeceSo 65404

da Rosário u." 3 9 ..................... ................... 45824  | Anna ^nY\a Liipi de Carvalho (D .)
H aim el Valente— por ter ficado dovoluto 

^ loja 11.® iO l do seu predio na calçada

-por

senção Cordeiro o predio na rua
Benqiostinlia n.® 8 5 ................................ .. .

José M aria de Lim a M òacho— por ter si­
do reedificado 0 seu predio na rua di- 
ruita dos A n jo s .................... ........................ H 5 8  <0

t » 5360dos Barbudinhos
M arçulo José Pereira— por terem estado 

devoluto varias divisões dos predios (pie
possue nesta secção ....................................

M aria Am alia M oniz dq Maia e M ello—  
por ter fiesdo devoluto 0 2.® andar do 
sou predio na rua da Cruz do iMáii n.®
3 4 ................................ .....................................

M aria do Carmo *Sá e Santos (D .)— por 
ter tido dovoluto 0 2 .® andar do seu 
predio da rua do Sol á Gj’aça n.® 6 0 .

Muria 4I0 Carmo Acidai da Gans (D .)  —  
por for ílcado devoluto o 1 .® andar do 
seu ]n’cdio na rua do S. Thom é n." 59 

M aria Jzabcl de Noronha Alves (D .) —  
por ter tido devoluto vários quartos dos 
seus ijicdios na freguezia dc S. Thiago 

M aria José do Livram ento Santos (D .)—  
por terem ficado devoluto algumas di­
visões -dos predios (pxe possuo n’esta
secção................. .............................................

M aria do Nascimento— por terem estado 
devoluto diversas divisões dos predios
que possue n esta secção ..........................

Marianna Barbosa de Alivanda (D .)— jior 
terem ílcado devoluto d'iis andares do 
seu predio na rua de 8 . João da Pra­
ça n.® o 4 ..................

Marquez de Ficalho (ex.™®)— por terem 
ficado dovoluto trcí  ̂ lojas dos seus pre­
dios na rua das Escolas G eracs............  15329

Alarqucz de Fronteira (c x .“ ®)— por ter 
tido devoluto varias divisõos dos seus 
predios ua freguezia dc S. João da Praça 125422 

Aliguel Duarte F erreira— por ter ficado 
devoluto a loja n.® 1 2  do seu predio na
rua de S. T hom é.........................................

P edro Ji;uquim V eridiano do Alello— por 
tor tido devoluto dois (quartos do seu 
predio na rua do Espirito Santo 11.° 22 

Pedro Maria Telles do Alello Alalliciros 
.— por tor ficado dovoluto o andar no­
bre do seu palacio no largo das Portas
da C ruz............................................................

X-^erjietua Foiicidádo Leal (D .)— por ter 
tido devoluto varias divisSes dos pre­
dios (pio possue 11’esta secção .................

Religiosas carmelitas descalças— por te­
rem ficado dovoluto dois andares do 
seu predio no beco da Cardosa n.® 36 

Sebastião Francisco Falcão— por terem es­
tado efovoluto duas divisões do seu pre-

4 5 9 5 5

1 5 0 1 2

1 5 7 3 5

25893

2 5 9 1 3

1 5 5 9 1

9 5 3 7 1

35183

ter ficado devoluto jjarte do seu pre­
dio 11a rua direiííi da G raça n.®* 116 c  .
............................................................................ 1 5 1 5 5  I José Nicolau da Silveira Alonjardim— por

ter sido reedificado 0 seu predio na rua
da Bom barda.................................................  85629

1 5 9 0 3  I Alanucl José Forte— por ter estado devo­
luto e cm  obras 0 seu predio na calça-

Antouio F irm o A lvos da Silva— por te­
rem estado devoluto 0 2.® e 3.® andares 
do seu predio na rua dos Canos n.® 18 

A ntonio José dc Sousa Pinto Júnior—  
por tor tido devoluto dois andares c  uma 
loja  do seu predio na rua dos A n jos n.®
2 4 2 ................................ ...................................

Antonio Liberato da Silva —  por terem 
íic;ulo devoluto varias divisões dos pre­
dios que possuo n’csta se cçã o .................

Cândido A lbino da Silva Pereira eComp.® 
— por ter estado devoluto 0 2 .® anelar 
do seu predio na rua de S. Lazaro n.® 20

35346

2 5 8 10

45600

da do F orn o do T ijo lo  n.® 36 
Alaria da  Conceição do Alourà (D .l— por 

ter vendido a Jamiario Alartins Ferrci- 
ra 0 predio na rua da Penha de F ran ­
ça n. 60 . 45197

gada.

1925430

5 8 6 1

5 6 0 1

Carlos Zeferino Pinto Coelho —  por ter 
tido devoluto durante cinco njezes a 
aguafurtada do seu predio na rua da
Alouraria n.® 84 ............................................ 5721

Carlota Alaria— por ter estado devoluto e 
cm obras 0 jiredio 11a rua direita de
Arroios 11.® 2 2 ......................................................25096

Conde de Peniche (cx.®®)— por ter tido 
devoluto e em obras 0 seu palacio na
rua de S. Lazaro 11.® 130..........................  125062

D om ingos José do A zevedo Boubons—  
por terem ficado devoluto varias d iv i­
sões dos predios quo possue na fregue­
zia do S o cco rro ............................................  25425

F elix  José da Silva— por terem estado 
devoluto diversas divisões dos predios
que possue n’esta se cçã o ...........................  15 8 8 0

Francisco Baplista L isboa— por ter ficado 
devoluto o 3.® andar do seu predio na
rua dos Anjos n.® 224 .............................. 1544»

Francisco de B oija  Pereira— por ter fi­
cado devoluto eni consequência do in ­
cêndio o seu iiredio no beco da A m o-
rííira .................................................................. 35183

Francisco Bruno— por ter estado devoluto 
0 L® andar do seu predio na rua dos

líECAI*ITT’LAÇ’AO
2.® semestre de 1859, 1.® secção ............... 5585783

» 2.® d i t a ................. 19 2 5 4 3 6

T o ta l. . .  7515219

Secção de fazenda da administraç-ão do bairro dc 
A lfam a, 2 de m arço d c  18G0. =  O administrador, 
Juào Raptinta de tíeixas. = 0  escrivão de fazenda, 
A . J. de A . e A raújo.

Anjos ri.‘ 172 5721

1 5 3 3 5

5867

Francisco Pinto Teixeira Chaves— por ter 
ficado devoluto todo o seu ]iredio na 
rua direita dc A rroyos n.®“ 77 e 7 8 . . .  15445

Herdeiros de Rita Joaquina da Fonseca 
— por se acharem em ruinas e.devolu­
to os dois predios na travessã do Forno
n.®‘ 3 2 a 3 4 ...................................................  15128

Isabel Augusta Ferraz deN ovaes cA iene- 
zes —  por terem ficado devoluto algu­
mas divisões do seu predio na rua d i­
reita d c A rroyos n.® 9 1 .............................  15197

dio na calçada das Lages n.® 1 ............  35761 João dc Castollo Branco (D .)— por terem

5 4 3 3

Thereza Jeronym a Barreiros ( D . ) — por 
ter ficado devoluto a loja n.® 58 do s(!U
predio na rua do S a lvador...................... 15012

Thereza Alariz dc Jesus Pinheiro (D .)—  
por ter tido devoluto dois quartos do 
seu ])i cdio na rua de S. Thiago n.® 27 15155

Thoinazia Joaquina— por ter ficado devo­
luto o 2 .® andar do seu }ircdio 11a rua
doA^^igario n.®* 17 e 18............................. 5312

Thoniazia R odrigues— por ter tido devo­
luto vários quartos do seu predio na
rua das Farinhas n.° 1 5 ..........................  35109

Venancio Antonio do Lago Sarmento—
})(M* ter ficado devoluto todo 0 seu pre­
dio no beco da Cardosa n.®* 21 e 2 2 . .  15727

A^iceiite F crrer d c  Aíolina— por ter esta­
do devoluto uma loja  do seu predio 11a
travessa da V erónica n.® 3 8 ...................  5649

A^iscondedeBenngazil— por ter ficado de­
voluto a loja n.® 8 do seu jn-edio na rua
Nova de S. A lam ede..................................  25893

Â îuva Chaves & Filhos— ppr terem esta­
do dovoluto diversas djvisões dos jn-c- 
dio3 que possue ifcsta  secção...................  235777

estado devoluto diverras divisiões dos 
predios que possue na freguezia dos Aii-

1 5 5 9 1

CAMAUA n os SENilOiíES nEPUTÂDOS
SESS-ÀO DE 14 DE MAR(,0 

rUESlUENCíA DO Bk.Mo SR. BAHTHOI.OMEU 1)08 IJAUTTRRS

Á  hora c  meia da tarde verifica-se, pela chama­
da, estarem presentes 10 0  srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberU  a sessão.
A cta  ajiprovada.

E  a})]>vovado, e em seguida proclamaclo deputado 
0 sr. Pedro Jacom e Correia, que sendo introduzido 
na sala, ]iresta juram ento o toma assento.

O  sr. Correia  — manda para a mesa
um a representação da camara jmmici]»al do conce­
lho de Ponte de Lim a (pie, cheia de  receios em rela­
ção não só ao concelho, cujos interoses defende, mas 
aos districtos de V iam ia c Braga, porque lhe cons­
tou quo se propozera ã livre admissão de todos os 
cereacs até junho, pede á camara dos srs. deputa­
do?, pelas rasões que expende na mesma represen­
tação, que não seja adinittida a entrada do milho 
estrangeiro.

A  cam ara allega, entro outras rasÕes valiosas, 
que a ultima colheita não só d íii uma producção 
Buíficente para o consummo, mas que ella n lo  pédc 
avaliar cm menos do trijilo o excedente, e diz (pio 
igual producção se verificou nos concelhos produ- 
etores dc cereacs nos dois districtos.

Felizmente no ])rojccto da connnissão de agricul­
tura, que está em discussão, iião se faz extensiva 
ao milho estrangeiro o principio da admissão; e es­
pera elle, orador, que esta limitação seja approva- 
da ))cla cam ara. Como todavjã alguns illustrcs de­
putados tem opiniões diíFercntes, bom  será que a 
representação fique sobre a mesa para ser por elles 
consultada, e tomados na devida consideração os 
fundamentos em que assenta. Aproveitando a ocea- 
sião, diz ao sr. ministro das obras publicas, que apre­
sentou ha dias na camara, e foi de certo remetti- 
da para a commis^âo das obras publicas, outra re­
presentação da camara nuinicipal de Ponte de L i­
ma, ehainando a attençu() de s. ex.® sobre a neces­
sidade dc se fazerem algumas estradas indispensá­
veis na parte d.o districto de Viauna, a que a re 
presentação se refere.

O nobre ministro sabe que por difterentes ocea- 
siões tem fallado a s. ex.® na sua secretaria sobre 
este objecto, e escusado é dizer á camara, porque 
ella conhece e aprecia devidamente o proceder de 
s. ex.®, (pio o nobre ministro tem ouvido com a 
m aior attenção as repre'’ entações, que em nome d a- 
quellcR ]:ovos lhe tom feito, para sc adiantarem os 
trabalhos, ha muito tempo annunciailos, mas ape­
nas com eçados, da estrada- de Braga a Ponte de 
Lim a.

O nobre ministro (leve saber que do que ha feito 
de estradas na jjrovincia do Alinho, toca muito pou­
co ao districto de Viam ia. A  província do Alinho

Alandaíii-se lançar na acta as seguintes decla-1 deu o exem plo notável de não só contiibuir, com o 
rações: contribuem as outras província? do reino para as

1 ,® D o  sr. Thiago H orta, de que o sr. Castro despezas da viação publica, mas dc fazer um es-
eido não I forço patriótico por iiu io da organisação dc coiu-

5431

5 2 1 0

15717

Jo*ão Gonçalves D ias N eiva —  por ter fi­
cado devoluto a loja n.° 49 do seu pre­
dio na rua do A rco  da G raça.................

José Antonio lh an co  —  por terem estado 
devoluto durante tres mezes dois anda­
res do seu predio na calçada de Santo
A n dré ........................ ' .............................. /  ■ •

José Antonio Rodrigues— por terem fica­
do devoluto varias divisões dos predios
que possue neste b a ir ro ...........................

José Filippe dc Barros— por terem esta­
do devoluto dois andares do seu predio
na calçada do Alonte n.® 4 1 ...................  15745

Josepha Joaíjuina Lucia de L im a (D .) 
por terem ficado devoluto dois (juartos 
dos seus jiredios na rua de João do Chi-
te iro ............................................... • * ' * * * •'

Julia A m élia dos Santos Carvalho (D .)—  
j)or ter estado devoluto' o  2 .® andar do 
predio na rua do  Paço do Bem I  or-

F errcri, jior m otivo justificado e bem conhecido não forço p _ ^
tom podido com parecer ás ultimas sessões, e não o panhias e (^ííérccimento de avultada subscripção, 
j;oderá ainda fazer durante alguns dias. — Intel- com o fez o concelho de Ponte de Lim a, para auxi- 
rada. lî î’ ® apressar a abertura e conclusão de algumas

2 . ® D o  sr. Zeferino R odrigues, dc que o sr. das principaes estradas de que tanto carece
Blanc (Herincnegildo) não pó(ie com parecer á ses- Infelizmente estes esforços ou não foram aceitos 
são de hoje, e talvez a mais algumas, por incom - ou não foram dirigidos sob um ponto de vista que 
m odo de saude. —  Inteirada. comprchendesse toda a área do districto de A^ îanna

3 . ® D o  sr. Frederico de Afcllo, de que o sr. In - a que principalniento sc refere, limitou-se, foi mais
fiintc Pessanha não ]'éde com parecer á sessão dc cerceado e circimiscripto do que importava que 
hoje por incomm odo de saiide.— Inteirada. fosse, mas cm  todo o caso foi ura bom principio

4 .  ® D o  sr. T eixeira  de Sampaio, de que por mo- que póde ser aproveitado ainda, auxiliado, desen-
tivo justificado não p<Kle com jiarccor em algumas volvido, e dar assim resultados m uito mais vanta- 
sessões.— Inteirada. josos, sc, orno eípcra , for animado j elo governo.

,  ̂ ^ O coração, do districto de V ianna está litternlmente
COKRLSPOiíDENCIA x * - -  - I J J  /lina estaçao invernosa, isolado do resto do dit>tiicto,

1 . ® U m  officio da camara dos dignos pares, acom- os caminhos são de tal natureza e importam tao al-
panhando um a relação das propostas de lei, que lhe tos preços á conducção d c  generos, e a toda a na- 
íbram enviadas por esta canrara, c  ali approvada? tureza (le transportes, que a com m unicação e o com 
na sessão de 12 do corrente.— Inteirada. m ercio são imjiossiveis.

2 . ® TJnia representação da cam ara municijial da Chama pois sobre este objecto a attenção de s. cx.®,
Lourinhã, pedindo que se faça a estrada da Louri- e espera que tendo ein consideração as rasões ex-
nliã a Torres Apedras.— A ’ commissão de o lra sp u -  postas na representação, e o que resumidaniento vi- 
hlicas. nha de dizer, se dignará attender á necessidade ur-

3 . ® D a  cam ara municipal da villa  de A lbufeira, gentissima que ha de hgar Ponte de Lima c os c i-
pedindo que a estrada litoral do districto de F aro teis concelhos de Pcnelja, A rcos, Barca, LarceJlos, 
passe por aiiuella villa ou junto a e lla .— A ' mesma Coura, A^alença e Alonçao, entie si, e com  os im por 
commissào. tantes mercados de Braga e 1 orto. ^

4 . ® D a  ordem terceira de S. Francisco, da c i- E  iireciso dirigir as obras de com m unicação ou
(lade de L eiri» , pedindo a concessão do extincto a em prehender, ou a continuar e concluir debaixo
convento de S. Francisco d aquella cidade, e ju n - | d este poiito de vista systcmatico

envolvim ento dc viação que outias provincias não 
tem tido, mas jjara isso tciu concorrido principal- 
monte a iniciativa dos eeiis habitantes; sendo tanl- 
beni verdade que em algumas povoações do Alinho 
toem escaccados estes melhoramentos por que ha 
alguns concelhos, com o p dc Ponte d c  Lim a, que 
infelizmente toem ficado fóra d ’estcs melhoramen­
tos. São importante? a? estradas de que fallou o il- 
lustre deputado, com o são Ponte de Lim a, Barcel- 
los 0 A r c o s ; e s. cx.® sabe muito bera pelas con­
versações fjue ein paidicular tem tido, que o governo 
ba dc tomar na devida consideração as represen­
tações e observações d c  s. cx.®, e nas sommas quo 
forem  votadas para o anno seguinte hão de ser pre­
feridas aqucllas estradas (juc m erecerem  m aior con­
sideração.

O  sr. F errer :— ha jioucos dias distribuiu-se na 
cam ara a concordata com a convenção posterior 
que sobro ella recaiu: a cam ara sabe que forani 
ncccssnrias duas leis para se cliegar á conclusão 
d esta  importante negociação; c  pela ultima foi o 
governo auctorisado a terminar este negocio , a ra- 
tifi  ̂a-lo, e foi isto o que realmente fez, limitiuido-sc 
simplesmente a acompanhar a remessa á camara 
d ’esses documentos cora uin rimides officio.

A  lei im poz ao governo a obrigação de dar conta 
ás cortes do uso que fizesse daquella  auctorisação, 
e esta obrigação não era mandar simplesmente a 
concordata e a convenção, nias dar conta de toíios 
os passos (jue sc deram relativos a este negocio.
Pede portanto licença, -sem animo de censura, para 
lem brar ao sr. ministro da justiça, visto não estar 
presente o sr. presidente do conselho, nem  o sr. m i­
nistro da marinha, a necessidade d c ser remettido 
para a cam ara o protocollo, se a convenção fo i ver­
bal, onde se (istijiularam as condições d ’cssa con­
venção, c  se 0 negocio  sc tratou por cscripto, as 
notas que foram  trocadas cnti’c  o governo portu- 
giiez 0 0 núncio de sua santidade n ’csta corte, as 
notas do g ov cn io  portuguez com o nosso ministro 
plenipotenciário em Rom a, as d '(»te com  a santa 
sé, e as respostas do cardeal e secretario d  estado 
de sua santidade.

A  concordata está ratificada: é unia lei entre as 
as duas altas partes contratantes; não nos resta se­
não cum prir com  lealdade c  sem hesitação as obri­
gações que posam sobre nós em virtude d  cila , c  
exigir do mesmo m odo o seu cumprimento por parte 
do governo pontifício.

Alas alem disto, ha a questão da responsabilidade 
(lo governo pelo m odo j)or que conduziu esta nego­
ciação, e é (iebaixo d 'estc ponto de vista que pede 
ao sr. presidente que de andamento a estes docu ­
mentos, fazendo-os remetter ás conimissOes cccle- 
siastica, diplom ática, e legislação, com o sempre se 
fez. Alas para que estas coramissões possam inter­
por 0 seu ju ízo  é (juc é nccessano que o governo 
m ande para a cam ara os documentos cjue já  pediu.

Parece-lhe qu6 ainda se deveria ír um passo mais 
alem, seguindo as boas praticas parlamentares.

Quando se tratou da questão do navio Charles et 
Q-eorge, o governo, e por isso lhe dava os seus lou­
vores n ’esta oceasião, colligiu todos os documentos, 
notas p despachos trocados entre o nosso em baixa­
dor em França e o ministro dos negocios estrangei­
ros, as notas e despachos do nosso governo cora o 
encarregado dc negocios de França n’csta corto, e 
fez afjuillo a que se chama um livro azul, para quo 
a camara e o paiz soubesse o m odo por que aquella 
negociação foi conduzida. Ein Inglaterra usa-se o 
mesmo, c  cita a Inglaterra, porque é a mestra do
governo parlamentar. NáInglaterra, acabada umanC'
gociação importante, colHgcm-se todos os documentos, 
imprimem-se e são distribuídos pelas camaras e pelo 
publico, para se conhecer da marcha que teve a ne­
gociação. Sigrmios este exem plo, visto qtie já  ence­
támos esta boa carreira. Pede portanto ao governo 
que faça uma collecção de todos os docvimentos, n o­
tas e (íespachos que intervieram n ’esta negociação 
desde 0 principio da concordata até ao fim; acres­
centando mesmo, visto que são documentos oíficiaes 
e importantes, os pareceres das diversas commissões 
(juc foram a])reseiitados nas camaras passadas, rela­
tivos a este importante objecto. Julga isto necessá­
rio, não só para a camara se inteirar da marcha 
d ’esta importantíssima negociação desde o principio 
até ao fim, com o pela conveniência cpie resulta da 
publicação (Vfôtes documentos diplom áticos para 
n ’elles sc estudar a marcha (Vestas negociações, o 
não só para de futuro se emendarem os erros, se os 
houve, mas para aproveitar os passos bem  dados, 
se existiram.

Já teve oceasião d c  chamar a attenção da camara 
e do governo sobre a necessidade d c  publicar todos 
os documentos históricos, relativos ao direito eccle- 
siastico Jiortuguez, que existem enterrados nas se­
cretarias dos estrangeiros, reino c  ecclesiasticos, e 
na torre do tom bo; e não é possível estudar nem 
ensinar direito ecclesiastico portuguez, sem se des­
enterrarem esses documento?, onde existem princí­
pios importantíssimos do nosso direito ccclesiastico 
portuguez. Pode jiois não só que a concordata vá 
ás coinmissões competente?, ma? (juc o sr. ministro 
mande fazer a collecção amjila c  geral de todos os 
documento? que dizem iuiinediameute respeito á con­
cordata e convenção posterior; c  pareee-lhe que o 
sr. rainiitro ha de convir nisto, e se não convier, 
oiferecc-sc elle, orador, para fazer essa collecção á 
sua custa, mas precisa que lhe rejam facultados os 
documentos, jiorque não póde disjior d ’elles, nem os 
tem ao seu aíeance.

Não é agora logar dc tratar da bondade ou m al­
dade intiir.ícca da convenção posterior á concorda­
ta: tcin])0 v irá  talvez em que haja oceasião d c  en­
trar n’és?a discussão; mas diz de papagem , que, 
na sua ojiinião, esta convenção é peior do que a 
anterior celebrada pelo ministério transacto; e está 
em diametral opposição com  as doutrinas e op i­
niões do ?r. ministro da justiça, que se acham con ­
signadas num  parecer assignado por s. ex.®, quo 
está impresso, e que conserva em seu poder. Não 
(jiier levantar agora esta questão, mas unicamente 
mostrar a necessidade que ha d c  se mandareni a 
concordata c  convenção ás com m issões, e de virem  
os documentos ejue lhe dizem respeito, para a ca ­
mara tomar conhecimento d ’elles.

Pelo que respeita á responsabilidade^ repete, que 
a concordata e convenção é négociaçao coneliinla, 
que faz lei entre as partes, c  só nos resta forcejar 
i>or cum prir lealm entc as obrigações quo sobro nós 
pesam, para termos direito d c  ex ig ir o mesmo da
ciiria romana.

A  concordata e a convenção devem  executar-se 
immcdiatamente, porejue ifellas se estabelecem pe­
ríodos fataes, passados os quaes, não estando em 
execução, nós peidem os importantes direitos per­
tencentes ao padroado da índ ia . P or consequência o 
governo não devo perder nem um dia, nem uma 
hora para cum prir todas as obrigações, c  em pregar 
todos os meios j>ava levar a convenção á execução;
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tamente dois pequenos quiiitaes que lhe são anne- 
xos. —  A' commisfão de fazi-nda.

5.® D a  cam ara municipal d e (.’abeceiras de Basto, 
pedindo que se não posponha á construcção dc ou­
tras estradas a de Braga á Ponte de Oavez. —  A ' 
comviUsâo de obras pvhlicas. ■

O sr. Ihom ás de CarraZ/m; — manda para a mesa 
a seguinte proposta, cuja urgência pede;

«R equeiro que a ordem do dia com ece imprete­
rivelmente pela uma hora da tarde. =  Thomás de 
Cai’valko. »

proceder á circum scripção dos limites, e obter ou­
tras concessões que na concordata se nos fazem.

A  prinupira cousa que 0 governo deve fazer e 
prom over imnicdiatainente o processo que se costu­
ma fazer perante a nunciatura jiara a confirmação 
do sr. arcebispo eleito de Goa, e feito ist(), dar ins- 
trucções terminantes ao nosso agente diplom ático 
em Rom a para que jiromova a confinnação do sr.

D epois d c breves reflexões do sr. D ias de A ze-1  arcebispo, e depois faze-lo sair logo para G oa, por-

Ayuntamiento de Madrid



2 6 4

que é essa a base da conservação do nosso padroa­
do ali. A  christandade do oriento tem, pelo seu ar­
cebispo de G oa, tanto respeito, tanta veneração e 
tanta dedicação, com o nós temos pelo summo pon- 
tiíicc. A lem  d ’isto o mesmo sr. arcebispo ha do ser 
o centro de tudo quanto tomos a íazer em execu­
ção da concordata.

É  também de absoluta necessidade que o governo 
em pregue os meios para que o sr. bispo de Macau 
vá  para a sua diocese. E lle saiu de M acau com li­
cen ça ; não sabe se já  a acabou o se lhe foi reno­
va d a ; mas é necessário que se recolha ao seu bis­
pado. Sabe a causa porque cllc saiu do M acau, mas 
essa causa já  acabou, e não ha i-asao alguma ]>ara 
se coaservar fora do seu bispado, onde tem obri­
gação de v iver por direito divino, c  ninguém o pódo 
dispensar d ’isso, senão nos casos m arcados em di­
reito. Pede por isso ao goverao que empregue os 
meios ao seu alcance, porque os tem, para que o 
sr. bispo de M acau recolha ao seu bispado.

Julga também de absoluta necessidade a nomea­
ção do commissario regio, que tem de fazer a cir- 
cum scripção dos limites com  o commissario romano, 
tíe isto se não íizer quanto antes, e a santa sé não con­
firmar 0 sr. arcebispo, passado o período da concor­
data, ^hão de nos vir d ’ahi gravíssim os inconvenien­
tes. É  por conseguinte indispensável nomear iin-

sencial para o governo cum prir com  a obrigação do 
dar conta ás cortes da auctorisação que lhe foi con­
ferida por lei, por quanto tinha cum prido o seu de­
ver, publicando as notas trocadas depois da Ici dc 
27 do ju lho d c  1857 c de 9 de maio de 1859.

Mas não tcin duvida nenhuma cni mandar os do­
cumentos a que s. 80 referiu. E  diria mais, já  
tinha disposto que todos os trabalhos sobro nego­
ciação tão importante fossem concluídos e publica­
dos; mas é um trabalho longo, quo não pódo ser 
presente á câm ara com  aquella 2>i’csteza com  que o 
ibi a concordata. Com o porém  a exigencia do nobre 
deputado diz respeito á remessa das notas trocadas 
depois da ultima lei, o governo ámanha ou depois 
as enviará á cam ará, que lhe ha do dar o destino 
que entender, fazendo com  que sejam publicadas e 
distribuídas pelos srs. deputados.

Ora, havendo-se o illustre referido por esta ocea- 
sião a algumas providencias que ju lga  necessárias 
desde já , porque os períodos em que certos actos 
devem  ser concluídos são fataes, no conceito do no- 
bre deputado, e restrictos ao praso de seis annos, 
observa que estão com  cífeito estabelecidos esses 
períodos, mas não com o fataes, c  que, passados os 
seis annos, se não estiverem aceitas as condiçoes 
necessárias e convenientes para garantir ao governo 
0 cxercicio  do seu direito, ha de pedir-se outro pe-

mediatamente o commissario regio, o obter da santa riodo: é este um dos pontos que foi debatido e en- 
sé quo nomeie o seu, o quo se trate quanto antes tendido de uma maneira conveniente á coroa de 
da circum scripção dos bispados. Portugal.

Outro objecto importaiitissiiuo, quo bastará cii- A lem  d isto ainda s. c x .'‘ recom m cndou quo se 
nuncia-lo para a camara com prchender a sua gra- procedesse com  brevidade ao processo do arcebispo 
vidade, é que pela concordata ficam na posse dos dc Goa, que se instasse com  o bispo de Macau para 
missionários da propaganda muitas igrejas da In- que regressasse á sua diocese, que se nomeasse o 
dia ingleza pertencentes ao real padroado, e ficam commissario regio que tem de proceder á circuins- 
lá até se fazer a circum scripção dos limites dados cripção dos limites do padroado juntaineiite com  o 
aos nossos bispados, c  então tomarem os nossos pa- commissario romano, e que so procedesse aos inven 
dres conta d ’essas igrejas; mas ostipulou-se quehou- tarios. 
vessC inventario dos bens moveis, do raiz, alfaias A  respeito da m aior parte d ’estcs pontos já  o go 
preciosas, em uma palavra, de tudo que pertence verno empregou os meios que lho cum pria e tinha 
a  essas igrejas, para, quando forem restituídas aos ao seu alcance. E  sem poder desde já  dar explica 
padres portuguezes, se lhes entregarem. Já se vG çues polo que toca ao bispo dc Macau, porque ha da 
quo esses inventários são de alta im portância, c  que parte d ’elle officios para com  o governo, e ainda nada 
80 deve proceder a elles quanto antes, senão esses está resolvido', assevera que o governo não se tem 
bens podem  desapparecer. É  por conseguinte ne- descuidado da nomeação do coiiimissario regio, para 
cessario que o commissario que for encarregado da a qual o sr. ministro da marinha, que se acha en 
circum scripção dos limites, seja também encarre- fermo, iudicára pessoa summamente competente 
gado de proceder a estes inventários. conhecedora da matéria, c  que tem grandes servi-

A proveita a palavra para tratar ainda de outro ços a este respeito, e bem assim declara que se ha 
objecto também importante, quo prende com  um do proceder aos inventários desde o momento em 
artigo que leu, insorto no N acional do Porto do 12 que chegue de Rom a a noticia da ratificação da con 
de m arço. cordata.

0  sr. ministro da justiça, dois dias depois que Como o illustre deputado também fallou na col 
subiu ao poder, interpellado por elle, oi’ador, disso lecção de documentos ccclesiasticos que seria con 
que havia de cum prir o decreto, quo o ministério' vcuiènte fazer para estudo do direito ecclesiastico 
passado publicára, relativo ás irmãs da caridade, poríuguez, diz que já  em outra oceasião manifestou 
prohibindo a entrada de mais no paiz. V iv ia  na a sua opinião a tal respeito, e declara que pela re 
boa fé, descançado á som bra d ’esta promessa do partição a seu cargo mandou fazer essa collecçãp 
sr. ministro, e entendia que não tinham entrado quo já  vae adiantada.
mais irmãs, nem mesmo sabe se tom entrado; mas No tocante á introducção de mais irmãs da cari­
em vista da leitura que acaba do fazer do artigo a dado no paiz, quando entrou na administração de- 
que se referiu, deseja que o sr. ministro informe a | claroii na camara, por parto do governo, que o go- 
cam ara se toem entrado mais irmãs da caridade, verno mantinha as leis em vigor, e respeitaria o de- 
contra a disposição (Vaquello decreto, e contra a ereto de 8 de setembro do 1858; está intimamente 
promessa form al e solemne de s. cx .*  feita n ’esta persuadido de quo as leis e os decretos, a que en- 
casa. tão se referiu, teein sido rigorosamente mantidos.

H a mais de dois annos fez um requerimento pe- l ía  uma tal ou qual illusão sobre isto, porque se 
dindo documentos a respeito das irmãs da carida- I imagina que este negocio corre pela repartição a seu 
de; consignou n ’esse requerimento differentes itens, cargo, quando as casas de bcneficcncia o de edu­
que entendia que 0 governo devia attender, para cação estão immcdiatamente affectas ao ministério do 
elle, orador, poder regalar o seu procedimento, reino. Entretanto elle, orador, conhece o negocio,
Sabe que o governo então alguns passos dera para o sabe quo desde o decreto de 3 de setembro não
obter esses esclarecimentos; mas é certo que até tem augmentado o numero do irmãs da caridade,
hoje ainda nEo apparcceram ; e agora mesmo, se é que o governo tem tomado as m edidas convenien-
licito argumentar do passado para o futuro, com eça tes e necessárias para que ellas não possam entrar 
a desconfiar que também nao virão; mas pede li- nos asylos e casas de educação sem previa licença 
cença para continuar n ’esta teima, a ver se consc- sua.
gue obte-los, para por elles j>oder ajuizar o que é Se o illustre deputado pediu ha dois annos docu- 
esta introducção das irmãs da caridade francozas; mentos a esto respeito, está claro, que se os não tem 
0 estado em que se acha esta questão; se estão d c recebido, a responsabilidade de uma tal falta não 
posse das nossas casas religiosas; qual é a sua mis- cabe toda ao ministério actual. Aífigura-se-lhe que 
são n ’esta terra; se estuo auctorisadas pelo gover- nenhuma duvida póde haxer na remessa d c lle s , e 
no, etc.; o quo se não póde saber com  segurança, assevera que os remetteria se estivessem na repar- 
por falta dos esclarecimentos necessários, e até hoje tição a seu cargo, 
tem instado por elles, mas debalde. Parece-lhe que Parece-lho ter por este m odo satisfeito ás perguii- 
n ’esta terra ha um poder occulto superior aos po- tas do illustre deputado; e com o s. ex .'' não abriu 
deres políticos do estado. discussão sobre nenhum ponto de doutrina, abstem-sc

0  sr. Presidente: —  0  sr. deputado fez duas in- de discutir qualquer ponto de doutrina a este res- 
dicaçSes, uma dirigida á presidência, e a outra ao peito.
governo; a relativa ao governo, o sr. ministro res- O  sr. Presidente:— passa-se á ordem do dia. 
ponderá com o entender, mas a relativa ápresiden - 0  sr. F errer :— pede que se lhe de a palavra, c 
cia é á mesa quo compete faze-lo. se necessário for que se consulte a camara.

0  sr. F errer : —  não fez censura alguma.
0  sr. Presidente: —  não é censura, mas é um

0  sr. Presidente:— com  bastante rcpugnancia ne­
ga a palavra ao sr. deputado, mas não quer que o 

negocio quo o sr. deputado ju lga  de expediente re- I chamem parcial; por isso não póde deixar de cou- 
giilar, e a respeito do qual a mesa tom outra opi- sultar a camara.
nião; e que a camara ju lgará  com o entender. Consultada a camara, decide quo se do a pala-

O  sr. deputado entende que a participação feita vra ao sr. Eerrer. 
pelo governo á camara, mandando os exem plares 0  sr. F errer :— agradece á cam ara a sua bene- 
dos tratados ratificados cora a santa sé, devia ser volencia, a que protesta retribuir roubando-lhe pou- 
remettida ás commissões diplomática^ ecclesiasti- co tempo.
ca, e de legislação, para essas coimnissSes aprecia- O  sr. ministro satisfez ás suas perguntas c  ao que 
rem, com o entendessem, todo o conjunto d ’esta nc- desejava saber, porque n ’isso ía o grande interesse 
gociação. A  presidência entende quo no estado do dos seus constituintes da índ ia ; e a camara conhe- 
negocio, nem os precedentes nem a boa rasão acon- cerá que elle, orador, não fez mais do que cum- 
selhain este procedimento. O  sr. deputado declarou pi’ir um dever com o representante d aqiielles povos, 
francamente que a concordata e convenção são lei Não fez censura á mesa, nem taxou de irregu- 
do paiz, e que só nos cum pre executar o que está lar o procedimento d e lia ; pediu ao sr. presidente 
estipulado; por consequência não ha assumpto dc- que désse destino á concordata e á convenção, re- 
torminado sobro que as commissOes tenham de dar mettendo-as áquellas comraissucs á  quem incumbiam, 
parecer. O  sr. deputado tem a sua iniciativa livre; Como n ’esta matéria ha duas questões, que dis-

nenhuma outra, deve ser mandado o resultado d ’os- dade dos m inistros, para se conhecer d'essas ques- 
sa iniciativa (apoiadosj. toes é que ju lga  necessário que a concordata e a

Eis-aqui com o a presidência entendo o seu de- convenção sejam remettidas ás commissucs para as 
ver n ’este jionto. Póde estar cm erro, mas é do seu estudarem e examinarem.
dever dizer com  franqueza o clareza quacs são as Podiam  ir á coifimissao de infracçSes, se algum 
idóas d c  quo está possuída (apoiados). deputado, usando da sua iniciativa, viesse propor

0  sr. M inistro da ju s tiça  (Mártens Ferrão):—  alguma aceusaçao ao governo, mas não se dando 
não ha muitos dias que o illustre deputado anuun- esse caso, parece-lho regular quo a mesa remetta 
ciou uma intcrpcllação ao governo acerca da ques- estes documentos ás conimissocs, a quem dizem res- 
tão da concordata, a que elle, sr. ministro, se decla- peito,, o principalmeute depois de o sr. ministro es- 
rou logo  no dia seguinte habilitado a responder, tar promi)to a remetter os documentos sobre que 
quando a mesa, na distribuição dos trabalhos, en- recaiu a convenção, que hão de ter uma discussão, 
tender deve-la dar para ordem  do dia. Se a lei diz que o govexmo dará conta ás cortes

Sendo, aso.in, de certo o maravilha ver o illus- do uso quo fizer da auctorisação quo lhe foi confe- 
tre deputado lançar uma censura sobre a maneira rida, de certo tem em vista o apreciar-se o seu pro- 
porquo 0 governo tinha procedido neste negocio, cedimento, e ó n isso que está a questão da respon­
sem apresentar as provas da  suá asserção; porque, sabilidade.
ao passo que disse que a convenção feita ultima- 0  sr. ministro respondeu com algum a reserva 
mente pelo govcrho, em cumprimento da lei, era relativamento ao bispo de M acau, e obriga-o a ser 
peior do quo a primeira, e estava era diametral op- mais explicito.
posição com  tudo quanto elle, orador, havia dito c  Dcsgraçadainente os bispos que vão para o ul- 
sustentado na camara, e escripto era um  parecer, tramar estão lá seis mezes, pedem licença para v ir a 
nenhuma prova apresentou , nem talvez foss eesta Lisboa, e no fim renunciam e pedem  uma indemni- 
a oceasião opportuna. | saçao. Não entendo assim a doutrina canónica. ISabe

lue não peiorou; que os princípios fundamentaes, a placito regio. E  por isso que, quando um bispo que- 
fcsjíeito dos quaes tinha havido discrepância, foram rendo resignar, vier pedir a renuncia, pede quo não 
mantidos c  sustentados; c  que tudo quanto se esti- se lhe conceda.
pulou está em harmonia cora as conclusões do pa- Term ina, repetindo que requer que a concordata, 
recj^r (lo illustre deputado. | a convenção o os demais documentos, que o sr. mi-

reniettidos ás com- 
sc os srs. 

porque conten­
do princípios de alta monta, é preciso que se co ­
nheçam e não se podem conhecer de outro m odo, 
porque estando esses documentos na secretaria dos

E ra  Bobro isto quo p rovocava  ainda nraa expli- [ eventualidade; mas ao mesmo tempo deplora que o 
cação do sr. ministro. governo, contentando-se coin a própria convicção,

O  sr. M inistro da ju s tiça  (Mártens F errã o )—  não tratassse de nos exjilicar de um m odo mais 
quando fallou sobro este objecto dissea s. e x .“ , que claro os fundamentos da mesma, 
já  se tinha tratado da publicação de todos os doeu- Como se convenceu o governo? Ouviu a opinião 
mentos a este respeito, tanto anteriores á lei de 27 dos governadores civis? D os conselhos de districto? 
de ju lho d c  1857, com o posteriores; mas os que s. Das juntas geraes? D os corpos inunicipacs? D as so- 
ex .* exigia  desde já  na cam ara, oram os posterio- ciedades agrícolas? Das sociedades agrícolas, que, 
res d lei do 9 do maio de 1859 , o m auda-los-ía se não servem  para ser consultadas n ’estcs pontos, 
muito brevem ente. não sabe d c  quo possam servir!

0  sr. P residente: —  previno o sr. deputado do E  se ouviu, porque não trouxe á commissão to­
que lião póde dar andamento ao seu pedido, sem das essas opiniões? Porque não as m andou, não 
que mande uma proposta por escripto para a m esa, dirá, publicar pela sua imprensa official, mas pelo 
a qual tcin d c  ser subraettida á  resolução da ca - monos para a mesa, para poderem  ser consultadas?

- Nada d isso . 0  governo diz-nos do alto da sua
E  com o a hora esUÍ adiantada vae entrar-sc na sabedoria: «Sei que não ha pão. E u que o d igo é 

ordem  do dia, mas se algum sr. deputado tem a porque o sei. V otae a minha proposta. > 
apresentar requerimentos ou a mandar para a  m esa É  por isso quo não falta (piem suspeite que, se 
alguns papeis, queira faze-lo. se tivessem ouvido as corporações a que alludiu,

O sr. Palm eirim  (sobre a ordem ): —  pedo que se talvez o governo, melhor inform ado, não visse a 
de andamento a um requerimento que hontem apro- escacez tao imminente, ou pelo menos tão gencra- 
sentou e quo reputa urgente. lisada, e talvez, apresentando a m edida com  maio-

O  sr. secretario Maniede:— não se lhe deu anda- res restricções, não viria pór ciii alarme a já  tão 
mento por não estar presente o illustre deputado. desfavorecida clãsse dos lavradores.

L cu -sc logo  na mesa e é o seguinte: Triste e bem triste classe é esta, ha tempos para
«Sabendo quo o governo, jielo ministério d agu er- cá! A  nenhuma se corta com  menos scra-ceremonia 

ra, consultara um a commissão militar a respeito da a pouca protecção que lhe dão as leis do paiz. Á  
direcítriz do cam inho de ferro de leste, com  refe- m enor som bra de receio, e mesmo sem ella, é logo 
renda  ao contrato Salamanca, e á defeza do paiz: de prom pto sacrificada. Levantam-se altos clam o- 
requeiro com  urgência que, a  não so dar inconve- res apenas alguém se atreve a tocar nas protecções 
niente, o mesmo governo remetta a  esta cam ara a ás outras industrias! A  do lavrador, ás vezes, nem 
consulta da mesma commissão, a fim de ser ini- tera a voz  própria a dcfende-la! 
pressa c  distribuída á cam ara, por oceasião d ’ella Era quanto se teima eni proteger até ao absurdo 
se oceupar do mencionado contrato. =  Pa7m eirím .» fabricas quo não prosperam, apesar d c  tanta pro- 

Manda-se ex})edir. tecção (cita as de Lanificios e outras), a pobre in-
O  sr. José Fstevao  (sobre a ordem ):— manda dustria agrícola, a unica, séria e verdadeira d ^  

tambcni o seguinte requerimento: nosso paiz; essa da acçao governativa não conhece
«Requeiro (pic o governo seja convidado a re- senão a protecção do imposto das leis prohibitivas 

metter, com  urgência, a esta cam ara de exportação, logo que esta chega a dar-lhe imi
1 . ® Uma nota do quanto perdeu o governo na lucro considerável; ou do leis de admissão de im-

exploração do caminho de ferro de leste, desde que portação de prodiictos rivaes, logo  que o preço póde 
essa exploração correu jx)r sua conta. com pensar o trabalho. Se isto assim continuar, irc-

2 . ® U m a copia  do officio do inspector do mesmo m os bem ! E m  breve Portugal se converterá nTiina 
caminho, sobre 0 estado do seu material circulante, ou charneca. E  a que tendem essas theorias tíspeciosas 
de parte d ’elle, sendo esse ofiicio datado pelo tempo de humanifarismo loucamente applicadas.
era que a exploração do caminho íoi entregue a D . V ota  o artigo. Não quer a restricção do sr. de- 
Jqsé Salamanca. putado D ias de A zevedo, que limita ao que está já

8.® Que materiaes forneceu m r. Petto para o ca- desembarcado a introducção no m ercado, porque 
minlio (le ferro de leste, por quo preços, e cora que receia assim favorecer o m onopolio do negociante, 
ordens. que é, seja dito de passagem, o unico monopolisa-

4 .  ® Coplas das consultas do conselho de obras dor, porque o lavrador, elle não o é, nem o póde
publicas, sobre o viaducto de V illa  Franca. ser, forçado a vender sempre, pelas necessidades da

5 . ® Copias das consultas do mesmo conselho, so- sua cultura. Mas também não vota a introducção
bre 0 aterro do Santa Apolonia. illimitada, com o a vê  no projecto da commissão.

0.® Qualíjuer correspondência d c  mr. V atier so- Quer um limite á quantidade da importação, 
bre a continuação do caes ciómeçado no mesmo U m  dos am igos da nossa lavoura mais dedica- 
ateiTO do Santa A p o lod ia .— Jõse dos: uma grande intclligencia se ergueu hontem

M ahda-sc expedir. • aqui contra a fixação do limite que reclama. A rgu-
O sr. Lobo d ’A v i la :— (sobre a ordem ) apresenta mentou, se se não engana, com  a impossibilidade 

0 seguinte requerim ento: de o determinar, em relação ás necessidades dos
«R equeiro que seja enviada a esta cam ara, e que consumidores. «Querem  talhar a  fatia ao povo, dis­

se imprima, a consulta do ajudante do procurador so o sr. Moraes Soares.» Quem póde talha-la? Bas- 
geral da corea junto ao ministério das obras publi- ta que uma onça de pão seja com ida a mais por 
cas, sobro os estatutos da companhia organisada por cada indivíduo, para fazer Jifferença dc milhares 
D . José S a l a m a n c a . d’Á vila . » de alqueires no consummo geral. Não comprehendeu

Manda-se expedir. '  o raciocinio do sr. deputado. Se assim fosse, como'
O u'. Presidente do conselho dem in istros: — (D ii- poderia determinar-se a quantia para os forncci- 

que da Terceira) tem estado bastante incoramodado, mentos do exercito, e outros? Determ inar rigorosa- 
corno o tem feito saber á camara, c  ainda se não sarnento o provim ento a fazer para o sustento do 
acha com 2'lctaiucnte estabelecido, c  foi devido a isto um indivíduo, é talvez im possível; mas é facil, fa- 
que mais cedo não apresentou o relatorio do minis- cilim o determinar o jiroviniento para uma collecção 
terio da guerra a seu cargo ; derige-o ^lara a mesa, de indivíduos. H a uma m édia, que serve do regii- 
e iiede á cam ara que o receba sem elle (sr. minis- lador, e com endo uns mais, outros menos, o provi­

mento calculado pela m édia é sempre sufficiente para 
0 geral. E  um calculo tão possível, c  tão facil, que 
todos 03 dias 0 fazem os donos, e até as donas de 
casa para o i>rovimento do suas familias.

V ota pois 0 artigo, mas deseja que sc lhe addi-

tro) o ler, (M uitos apoiados.)

ORDEM DO'DIA
CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO DO PEOJECTO N.“ 12 SOBRE CEBEAE8

0  sr. Calça e P in a :  —  continuando o seu discurso 
com eçado na sessão de hontem, disso que havia pe- I cione uma disposição fixando a^quantidade. 
dido a jialavra para responder a algumas das ob- Quanto á emenda do sr. deputado AíFonseca não 
servaçÕes apresentadas pelo sr. Moraes Soares. Pa- jióde aceita-la. O  sr. deputado pretende incluir om i- 
rccc-lhe que o illustre deputado não fallou dentro lho, assim se entende da sua redacção, na lista dos 
dos limites da discussão, e que os seus argumentos generos cuja introducção permitte. 
liodiam a^iroveitar melhor sc se tratasse da lei per- A  similhante pretenção responderá com  um pe- 
manento sobro a liberdade de coim ncrcio de ce- queno calculo. U m  dia de lavoura leva de seraen- 
reaes, assim com o entende que s. e x .“  apresentou teira pouco mais ou menos meio alqueire de milho, 
argumentos quo, na sua opinião, não podem  dc m odo A  producção não pódo calcular-sc, termo m edio, em 
algum  colher em favor do projecto da commissão, mais de vinte o quatro sementes; porque se as bai- 
projccto que o mesmo illustre deputado quiz sus- Ixa s  ou regadios dão muito mais, os sequeiros as mais 
tentar. das vezes nem oito sementes chegam  a produzir.

Se se tratasse de discutir agora a lei permanente Contemos pois
de cereaes, o illustre deputado teria muita rasão no M eio alqueire de semente a 3G0 ré is ............. f$!180
que disse, mas o projecto que se discute é muito U m  dia de lavoura a GOO r é is .......................  ^GOO
(iifferente: esse jirojecto de lei permanente ha dc D ez jornaleiros de sacha e arrenda a IGO réis l^GOO
apresenfar condições diversas, e então talvez elle, Despezas na eira e c o lh e ita ............................ ^480
orador, se conform e com  essa lei permanente. E  ncra -------------
sc lhe deve estranhar que hoje limito a quantidade . Total da d espeza . . . . . . . .  25$Í8C0
quo deve entrar^ e ámanhã vote a lei permanente, j Receita bruta, doze alqueires a 3G0 ré is . . .  4<J320 
por que, quando sc tratar da lei permanente, pare­
ce-lhe que será condição essencial delia , que medeie Receita lií^uida...................... 1ÓÍ4G0

um grande csjiaço entre a sua publicação e a spa Receita d on de  deve deduzir-se a renda da terra, 
execução, para quo os interessados tenham tempo o imposto, as quebras no celleiro, os mil detalhes 
de se prevenir. que os lavradores conhecem, com o ruina de gados,

Esta questão reserva-so para a tratar na ocea- d c  instrumentos aratorios, o outros, <|ue não quer 
sião em que ella v ier á  tola da discussão: estimará cançar a cam ara a enumerar.
muito que os argumentos que sc apresentarem 
o convençam  da necessidade da liberdade do com - 
m crcio de cereaes, e mais estimaria ainda que essa 
m edida levada a eôeito seja uma verdadeira felici-

Ora, não ve  que a colheita justificasse os receios 
de escassez, cm  quanto ao ^nilho. Provou  que o 
jireço d c 3G0 réis, e é este o que regula actual- 
raente nos mercados da província, longe de dar

dade para a agricultura do paiz. A s idóas do sr. grandes lucros, mal retribue o trabalho do amauha- 
M oraes Soares neste  gencro tem um  fundo do ver- dor. Com o, pois, admittir-sc a emenda do sr. AíFon- 
dade, mas muitas vezes as tlieorias, levadas á pra- seca?
tica, não correspondem  de maneira alguma. F az votos, com o todos toem feito, por uma legis-

Está em discussão o artigo 1.® do projecto; não lação permanente, que livre os lavradores deste 
sc conforma com  elle, e as rasões que para isso tera fíagello da oscillação. R egulc-se por uma vez este 
são as mesmas que já  ajn-escntoii quando fallou na assumpto, que já  devia estar regulado. E lle, ora- 
generalidado. Não se conform a com  o artigo, por- dor, não aceusa o actual governo, ou os passados; 
que não se fixa  quantidade alguma, quando enten- mas este systcma de medidas de oceasião é funesto 
de que é de absoluta necessidade m arcar a quan- aos productores e aos consuiuinidores, c  com  elle só 
tidade, c  porque ainda alem de 30 de junho se con- lucrara alguns especuladores, únicos a quem simi- 
sente a entrada do mais cereaes, sem attenção á lhante systcma póde dar jiroveito. 
quantidade. * Offerece, pois, a seguinte jn-ojiosta:

A  commissão diz que por agora se não trata mais «Propoulio (pio o artigo 1.® volte á commissão, 
do que prover ás faltas da uítima colheita, e que para, de aceordo com  o governo, fixar o limite da 
se não quer admittir os generos iliuiitadamente; mas quantidade adinittida á importação. = A fo i í5inAo de 
se so não trata senão de prover ás faltas da colheita Albuquerque.^
do anuo passado, admittido o artigo 1.® com  os seus L ida na mesa c  classificada com o adiamento, é 
1§í parcce-Ihe que se não satisfaz aos intuitos c  von- apoiada e posta cm  discussão, 
ade da commissão e até do illustre ministro das O  sr. Thiago H orta  (sobre a ordem ): —  reriuer 

obras jniblicas, quo disse que não queria um a cn- que sc discutam conjuntamente o adiamento e am a ­
rada de generos tal, que viesse fazer estagnação, teria.

0 que também não deseja se dô por form a alguma. V ence-so affirmativamente.
Não se conform a igualmcnte com  a parte do ar- O sr. M inistro das obras publicas  (Antonio de 

tigo que manda ouvir o conselho geral do com m er- Serpa):— o projecto da lei, que está era discussão, 
c io , agricultura e manufacturas e os governadores nao m erece as proporções que se lho tcin dado 
civis, porque está persuadido de que o sr. ministro (apoiadosj. Não se trata da questão de princípios, 
tem já  ouvido as auctoridades, e jior tanto ó ociosa que tem visto discutir constanteraente desde hon­
esta indicação, assim com o luio concorda com  o addi- tem; nao so trata de um a lei permanente, cujo pro- 
amento do sr. Monteiro Castcllo Branco, jiara (|ue jecto  brevem ente virá á  camara: trata-se de uma 

sejam ouvidas as sociedades agrícolas, porejue esta auctorisação que sc vota na cam ara todos os annos, 
ojicração só sc fazia, depois de muito tempo. e quo nao so póde deixar de votar em quanto exis-

Não concordando pois com  a disposição do ar- tir a legislação inconveniente, que hoje existe sobre 
h ° )  nianda jiara a mesa a seguinte emenda: cercaes. Nao ha governo nenhum que possa deixar

«E  0 governo auctorisado a admittir ao cousiim- de pedir esta auctorisação á camara, nem ha ca- 
mo e a nacionalisar até 30 dc junho do corrente mara nenhuma que a possa negar (apoiados).

em que á  camara sejam presentes as notas trocadas 
sobre este objecto, porque a negoci.ação está finda; 
e muita honra tem o governo ein haver sustentadd 
os bons princípios e os direitos da coroa jiortúgueza. 

Não lhe parece com tudo que fosse condição es-
nogocios estrangeiros, onde elle, orador, os viu, o 
publico não os vê.

anno, a quantia de 30 mil moios de trigo, c  2 mil 
moios de centeio.»

Considerada com o substituição ó admittida.
O  sr. Mousinlio de Albuquerque:— não veiii com ­

bater em tudo e j)or tudo o projecto do g ov cn io . 
D iz-sc que não temos ]»ão em quantidade suffieien- 
to para não haver receio de escacez. D eve  acredi­
tar que 0 g ov cn io  não viria dize-lo sem fundamen­
to, e portanto approva a precaução contra essa

Fallou-sc na calamidade da abundancia; disse-se 
que era necessário que o pão se vendesse caro para 
0 operário trabalhar. Pois no século actual, na nossa 
epocha e com  a nossa constituição os operários sao 
servos da gleba, que se obriguem a trabalhar dan­
do-se-lhes 0 i)ão caro?! Rcsjieita muito a classe agrí­
cola, porque ella é uma das mais im})ortantes, se 
não a mais importante,, pelo seu numero e porque é 
a nossa principal industria; mas todos têera obriga­

ção de respeitar igualmente todas as outras classes. 
E  a classe industrial; é a classe fabril; é a numerosa 
classe que v ive  da pequena industria, e que existe 
espalhada jior todas as povoações do paiz; é o  com- 
m ercio, classe importante e sem a qual não existe 
civilisação nem progresso; são as numerosas classes 
trabalhadoras, que devem  m erecer principalmento 
a attenção dos poderes públicos, pelas innumeras 
familias que as com põem  e quo vivem  espalhadas 
por essas terras do-reino, principalmento nas gran­
des capitaes, e as quaes gem em  na penúria todas as 
vezes que o pão sobe 5  réis em arratel; é a todas 
estas classes que o governo tom obrigação de atton- 
der (apoiadosj.

N ão póde aceitar, por parte do governo, a limi­
tação que se tem querido im por com  as substitui­
ções que se tem ofierecido. E  nota uma contradic- 
ção adm iravel da parto de alguns deputados, e prin- 
cqialmento do sr. D ias de A zevedo.

Disse 0 sr. deputado: não podem os votar o pro­
jecto , porque não temos bases nenhumas; não sabe­
mos 0 quo apresentam as estatísticas; quanto se 
jiroduziu e se consome. E  muito difficil de o saber, 
mesmo nos paizes em que a estatística está muito 
adiantada. Mas o sr. deputado, que não tinha da­
dos e estatísticas para auctorisar o governo a tomar 
uma providencia nos casos de necessidade, tinha 
estatísticas e dados para dizer que até 30  de junho 
se precisava de 20 :000  moios, nada mais, e nada 
menos! (apoiadosj.

Parece-lhe que so confunde um pouco o espirito 
do projecto de lei, e isso não adm ira da parte de 
alguns senhores que, pela prim eira vez, tomam as­
sento na camara, porque se entende que, approvado 
0 projecto e convertido em lei, ámanhã se abrem 
os portos a todos os cereaes até 30  de junho. O 
projecto ó uma auctorisação, e dentro d ’ella o g o ­
verno póde fazer as limitações que entender, e não 
se segue que os portos fiquem abertos immediata- 
mente, e abertos até ao m áxim o praso do projecto, 
pelo facto d ’elle passar em lei.

Tambera lhe parece que se confundem um pouco 
as attribuições do parlamento com  as do executivo. 
A  cam ara legislou em tempo a lei permanente 
actual de cereaes, que é a da prohibiçEo; lei que 
não póde ser conservada; mas agora o parlamento, 
para evitar os inconvenientes d ’essa lei, vota todos 
08 annos uma auctorisação ao governo para provi­
denciar, nos casos de necessidade. O  que pertence 
ao executivo é colher pelas suas auctoridades e 
meios ao seu alcance as informações para os casos 
que oceorrem ; mas se o parlamento, em vez de le ­
gislar, quer administrar em todos os casos particu­
lares, ha de* estar aberto todo o anno, e não lhe 
chegará o tempo para discutir todos os negocios 
d ’esta natureza. É  por isso que estas auctorisações 
se concedem  de um a maneira ampla.

N ’esta oceasião agradece aos srs. deputados quo 
0 honraram com  a sua confiança pessoal; mas pede 
um bocadinho de confiança também para os seus 
successores, porque se disse que se suppunha que 
elle, sr. ministro, não abusaria, mas que ámanhã 
póde ír ao governo um homem imprudente, que pre­
judique 08 interesses da agricultura. Esta questão 
não é do confiança pessoal, nem de confianaa polí­
tica, ó de confiança governamental; e todos os par­
lamentos a dão a todos os governos, porque se sup- 
põe que o governo tem sempre a prudência neces­
sária para não prejudicar os interesses de nenhuma 
classe, e sobro tudo que não toma uma resolução 
d ’estas sem ouvir as estações competentes em que 
existem representantes de todos os interesses, com o 
é por exem plo o conselho geral de com m ercio e 
agricultura.

- Tam bém  não póde aceitar um a emenda que se 
apresentou, querendo-se que o governo-não possa 
decretar a auctorisação, sem ouvir as associações 
agrícolas. N ’outras quaesquer circumstancias não 
haveria talvez inconveniente n'esse additamento, e 
parece-lhe mesmo quo elle foi já  introduzido em 
uma auctorisação similhante dada a um governo 
preterito; mas na oceasião actual, esta m edida da 
introducção de trigo estrangeiro é urgente, e se for­
mos ouvir primeiro aquellas corporações, que se não 
podem  ouvir de ura dia para o outro, porque as das 
provindas teem os seus m embros em diversas loca­
lidades distantes umas das outras, e algumas não 
chegaram ainda a reunir-se, era isso collocar o g o ­
verno na impossibilidade de providenciar para a 
actualidade das circumstancias, e as circuniBtancias 
exigem  uma promjita decisão (ía parte dos poderes 
públicos.

O governo tem alguns dados e a commissão 
também.

O governo sabe que dos districtos do reino quo 
produzem trigo, o de Santarém, que éu m  dos mais 
productivos, tinha em 31 de janeiro para exportar 
5 :200  moios, que são pouco mais que o  consummo 
de Lisboa n u m  mez. N o districto de Lisboa só ha­
via dois concelhos que tivessem trigo, o de Azam - 
buja que tinha 400  moios, e o de V illa  Franca que 
teria talvez 1:GOO. Os outros districtos do reino, se 
teem para si não têem para exportar; o A lgarve 
carece de trigo; e o A lem tejo que tem algum  para 
exportar está exportando para o A lgarve , porque 
no A lgarve ha quasi uma crise de subsistências. Se 
por muito tempo nós persistíssemos em não intro­
duzir trigo no A lgarve, haveria ali fome, e a  ca ­
mara tem obrigação de attender a esta circumstan- 
cia, c  não deixará certamente de o fazer.

For consequência o governo não está tão falto 
de esclarecimentos com o se lhe quiz attribuir. Este 
ramo de serviço entre nós está pouco adiantado; 
mas 0 governo tem obtido esclarecimentos com o os 
tem obtido a maior parte dos srs. deputados, pelo 
conhecimento geral (i’c8te8 factos, que nao são oc- 
cultos, e só revelados em segredo á auctoridade.

O deposito que existe no Terreiro é o mais pe­
queno de ^ue ha memória, e não chega para o con­
summo de uma semana. P óde no Ribatejo existir 
algum trigo, e pódo v ir algum  de lá para Lisboa; 
póde ser que os comjiradores da capital tenham al­
gumas pequenas porções; mas quando sc trata de 
objectos d ’csta naturesa ó mister não deixar che­
gar as cousas ao estado extrem o d c  ser necessário 
que 80 tome uma m edida que exorbita da lei, e que 
0 governo teria necessidade de tom ar, porque era 
um caso de salvação publica; e n ’esse caso não te­
ria remedio senão fazer o que as círcumssancias 
determinassem, para obstar a uma crise aliraenti- 
cia, uma crise de subsistências (apoiadosj.

Pelas rasões expostas, não póde pois aceitar as 
emendas, additainentos e substituições que se têem 
ajiresentado ao projecto.

Lamenta que alguns srs. deputados que d o fe n -. 
deni 08 interesses da agricultura, os defendam de 
uma maneira tao exagerada, que por isso possam 
I)i'ovocar as exagerações contrarias (apoiados). 
Aquclles que attendem só aos interesses da  agri­
cultura, sem attender ás circumstancias das outras 
industrias, não lhe parece que sigam  os melhores 
princípios.

A  commissão de agricultura é composta de ca ­
valheiros mui distinctos; parto d ’elles são lavrado­
res, outros pertencem a localidades que represen­
tam interesses agrícolas muito importantes; e pare- 
ce-lhc que estes cavalheiros fazem mais serviço aos 
seus constituintes e aos interesses da agricultura, 
transigindo por agora com  as necessidades de m o­
mento, do que aquelles que recusam formalmento 
que se attenda a essas necessidades, e por conse­
quência a qu(A se permitia a introducção dos ce­
reaes (apoiadosj.

D eve term inar declarando á  cam ara, que talvez
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„ miantidado de cereaes, cuja entrada o governo 
fenha dcperm itfir, ande, pouco mais ou menos, pela 
S - v  (luc SC consigna em algumas das emendas oíFe- 
íceidas ao prnjeeto; pormu nuo convém  (juc se íixc, 
]L á c  iíl, o  qm ntum  da adimssào, hcando ao pru- 

ente arbitrio do governo attender a este objecto 
conforme as futuras circumstaueias o exigirem ; asse- 
mirando ao mesmo temiio á eainara, que o governo 
ha ele usar d ’csta auetorisavâo com a maior prudên­
cia possível; c ju lga  p e  disto j;l tem dado provas 
110 modo com o usou efe igual auctonsavào, que an- 
terionuente llic foi concedida (apoiados). O  gover­
no j>ois não fará uso da auctonsavão pedida senão 
com a prudência que reclamam objectos d esta na­
tureza (apoiados).

Dadas estas cxjdicaeões, parece-lhe que mesmo 
08 illustres deputados que repugnam um jw uco a 
approvar o projecto com o está enunciado, não terão 
duvida cm  o votar, com o espera que acam ara o v o ­
tará (avoiados).

0  sr. Gamts de Castro:— pedira a palavra con ­
tra unicamente por ter assignado a proposta do sr. 
Aflbnseca, quo tcin por íiiii restabelecer a proposta 
primitiva a í  governo, mas não porque reprove a

A  d U S  tem Bido coUocada n’mu terreno tão 
largo do principioB,

0 sr... ,a=M M.iu ministro das obrasne<‘08>ario, por isso «
• ? compronictteu a aj^resentar, o mais

or isso que 
publicas lá SC comprome
breve p o i iv c l ,  a lei permanente de ccrcaes

Ke^osiia-sc pela apresentando d estas medulas ex- 
cenoimiaos, d ‘cstas medida^s de expediente porque 
ellas não fazem senão justihcar a necessidade de es- 
fibe locer, quanto antes, uma lei permanente de ce- 
ivacs, a fim de que tanto o negociante com o o pro- 
prio lavrador não estejam em incerteza.
 ̂ Tem  observado que, todas as vezes que se apre­

sentam projcctos desta  ordem , os agricultores que­
rem sempre ver n’ellos e nos qne os defendem má 
vontade jiara com  a agricultura; mas jicla sua parte 
declara, que tanto na camara com o fora d e lia  nao 
tem má vontade contra a agricultura; polo contra­
rio, quer prom over o seu progresso e interesses, 
porque a considera com o a princijial industria do 
paiz (tipoiadosjf c  é [)0r isto quo ainda ha poucos 
diius instou com o sr. ministro da fazenda jiara que 
apresentasse a reforma das pautas com o um meio 
de auxiliar essa industna.

Tendo o sr. ministro apresentado a sua primeira 
pro]'Osta para a admissão de todos os generos ce- 
reacs, de certo s. cx .*  havia de ter, para assim o 
fazer, motivos muito fortes, e dados estatísticos taes 
quo 0 obrigasí;U’in a jiropor u admissão de todos os 
cereacs; poróm, tendo concordado com as altera­
ções feitas na commi-siio, ])ara sc limitar a admis­
são s.ómente ao trigo o centeio em gi’ão, deseja que 
8. ex.*' lhe cxjdiquo as rasões que teve para con­
cordar na exclusão tão importante dos outros ce- 
reac.', c  isto tanto mais quando vG qne se fazem 
representações ]iara a admissão do milho.

Disse o sr. Dias de A zevedo que o jireeo dos ce- 
rcaes não estú elevado, c  que portanto não ha ne­
cessidade da m edida tal com o se propõe 15 verda­
de (jiio o preço não está elevado, mas ó isso devi­
do á medida do grande utilidade, tomada jielo sr. 
m ini-tro das obras publicas, admittindo a deposito 
o trigo estrangeiro; mas foi preciso que houvesse 
esse trigo cm deposito para conter o jireço dentro 
do limite em que sc acha (apoiados). Póde o illus- 
tre deputado estar certo do que, se não existisse esse 
trigo cm doptisito, hoje o preço seria elevadíssimo 
(apoiados).

Não concorda com a idéa do marcar o quantuni: 
quem m arca o <piantum é o interesse do negocian­
te. D esde o momento que tem entrado um certo nu­
me de navios com tantos ccreaes que façam baixar 
0 preço, er-tá claro que não cntia mais um alquei­
re. As leis da jn-ocura c da oflcrta ó que limitam 
a ]>orção que deve entrar, lãlarcar pois o quantnm 
da entrada é uma cousa tão absurda com o peria, 
por exem plo, o querer tixar, por meio do m áxim o, 
o ]ircço do mercado.

Finalmentc entende, que pelas rasões (pie deu o 
sr. ministro e }u la  urgência do objecto, devo ser 
votado quanto antes o projecto, e deve terminar 
a(]ui as suas observações.

O  Pr. A rrobas:— pede que a matéria sc ju lgue 
discutida.

(> sr. D . José ãe Â larcao:— observa que 6 mem­
bro da eommipsão; o tendo pedido já  duas vezes a 

. palavra, ainda lhe não foi concedida; e por isso de­
seja que a discussão sc não feche, sem poder einit- 
tir a sua ojiinião sobre o projecto.

0  sr. Prrsidrnte:— havendo um requerimento para 
consultar a camara sobre se a matéria cstií discu­
tida, não póde deixar de lhe dar seguimento.

Julga-se discutida por 61 votos contra 37.
Posta a votos a proposta de adiamento do sr. Mou- 

sinho é rejeitada.
A  emenda do sr. AlTonseca é também rejeitada.
0  artigo 1.® do projecto e seus §g são siiccessi- 

vamente apj)rovados.
0  additiimcnto do sr. ãlontciro Castcllo Branco ó 

rejeitado.
E  as demais propostas são con.sideradas sub^ti 

tuirões c  julgadas prejudicadas.
O  sr. V n  s\di:nir:— dá para ordem do dia deám a 

nhã trabalhos em com m i-sõcs, depois da leitura da 
correspondência, c  levanta a sessão.— E ram  quatro 
horas da tarde.

Projecto de Ici do sr. deputado Rodrigo de Moraes Soares
sobre a industria da pesca, apresentado em sessão 

de 25 de fevereiro uHimo

Senhorc.s.— A  industria da pesca e as classes quo 
a exercejn, são dignas da maior attenção. Como 
indnstriaes c  com o filhos da sociedade, os jKíscado- 
res são os mais pobres, mais desvalidos c  desgra­
çados.

Todas as classe? operarias e industriaes duo tes­
temunho de um progressivo aperfeiçoamento íntel- 
lectual, moral o ]>rofcppional; jwrGm as gcraçõcíR 
dos pescadores, íransmittindo de umas ás outras um 
património do miséria fatal, nem ao menos ])resen- 
tcin 0 melhoramento da sua Porte. Ou porque nesta 
classe ■'po dô uma certa degradação social, prove- 

■ nicíite do abandono- cui que vive, ou porque o exer­
cício da pcpca sc ju lgu e incomjiativcl com a cultura 
intellectunl, o certo ó que nao ha que esperar, cm 
■beneficio d ’clla, dos seus espontâneos e proprios es­
forços.

(yompetc pois á sociedade tomar a seu particular 
cuidado estes infelizes, o <'xcrc(‘r sobre cllcs uma 
tutela b('nefica c  pafmuial.

Jlas ainda que tnl não fosse a condição doa pes­
cadores, e que não excitassem os sentimentos de 
philanthropia e caridade christã, bastaria a consi­
deração da utilid.ade das pescarias j'ara nos apres- 
sannos a estender sobre elles o manto da protecçâo 
publica.''

xSem duvida a lavoura dos juares níío é menos 
pw dnetiva que a da terra. 15 nós quasi que temos 
em esquecimento esta verdade, convindo-nos te-la 
bem j)re-^ente na memória, porque as nações pe­
quenas e atrazadas devem aproveitar cuidadosa- 
mente todos os seus recursos c  multiplica-los pela 
energia da sua nctividnde.

A s nossas contas maritímas e os nossos rios são 
fcrtilissímos das melhores ôspecies de peixe, temos 
em grande abundancia oxeelleiite s.al marinho, c  as­
sistem-nos todas as demais condições ]>ara o esta- 
beleciinenío da industria da pesca, e das que d ’ella 
se derivam , em largas porj>orções.

Em  outros tempos «as nossas pescarias tiveram

grande florescimento. Consta de memórias antigas, 
foracs, cajútulos de cortes e outros documentos, que 
se faziam grossaa pescarias j)or toda a costa, e que 
se exportavam  para nações estrangeiras valiosas 
carregações de peixe salgado. Setúbal, A lcácer, 
Sines e Cezimbra formaram entre si uma famosa 
associação de pescarias.

D e  um e outro lado do rio Sado se construiram 
viveiros para reserva de peixo fresco, o tanques 
•aiH, salgar e preparar o jjeixe scceo. A inda ha 
louco existi.am vestígios d ’esta obra monumental. 

A  pesca da baleia occu|)ou por alguns séculos nu­
merosas em barcações nossas.

Fomos os primeiros pescadores do bacalhau no 
janco da Terra N ova, mandavamos ali alguns au- 

nos frotas de mais de cera navios. E  tão dados fo ­
mos «ás industiái\s marítimas, que no A lgarve sc fez 
lor dilatados annos a colheita do coral. Mas sobre- 
udo a ])csca do atum e da corvina teve «ahi jirodi- 
;ioso desenvolvimento, cheg«ando a render, com o 
se vê do livro antigo das almadravas, 80:000^000 
róis. Atteiidendo ao subido valor ilo dinheiro n’a- 
quelles tempos, reconhece-se quo as pescarias eram 
extremamente productivas.

Não se abro uma pagina da nossa historia anti­
ga, que se não encontre n e lla  um monumento de 
grandeza nacional, coutra-staudo com  a decadência 
da nossa actualidade.

Em bora sc nao repetissem- os documentos, e se 
não multijilicassem as provas da antiga ju'Ospcrida- 
de das nossas pescarias, bastaria ponderar um fa­
cto para revestir esta asserção das insígnias da evi­
dencia moral. íSein os marinheiros, que a escola das 
pescarias creára, foraip impossíveis as navegações, 
que iminortalisa,ram o nome jxn tuguez. Mas estava 
nos fados que a ejjoeha da nossa maior gloria e opu­
lência deveria também ser a cpocha de (pie datasse 
a declinação do engrandecimento dos principaes ra ­
mos da industria nacional.

D esde então foram as pese«arias decaindo gra- 
dualmento. O nosso grande administrador ainda 
tentou restaura-las, e voltando a sua maior attençuo 
para o A lgarve, fundou a bclla  povoação de V illa  
Real de Santo Antonio, entendendo <jue ahi convi­
ria domiciliar as pescarias de Monte G ordo. Porém 
0 seu patriótico intento não foi assistido da fortuna. 
Instituiu pelo alvará de l á  de janeiro de 1773 a 
companhia geral das reaes pescarias do A lgarve, 
com 0 fundo de 40 :000^ 000 réis, elevado no fim de 
annos ao du})lo d esta quantia. Mas n este louvável 
esforço não fui mais feliz do que no primeiro. Quan­
do uma n.ação com eça a rolar jjelo plano inclinado 
da sua ruina, não ha forças iHimanas que a suste­
nham. tíó a escola da desgraça a ]>óde nov.amento 
reanimar, depois da longa expiação dos seus erros.

A s cortes de 1821 reconheceram o estado deca­
dente das pescarias e a necessidade de as melhorar. 
Abriu-se uiu inquérito para investigar a profundeza 
c origem  do mal. Na secretaria d ’csta camara existe 
0 processo original do inquérito, ([ue contém  docu- 
^nentos import.antissimos.

Consta d esses documentos que no continente do 
reino, coin referaneia ao anno dé 1821, havia 2 :lo 'J  
barcos de pesca e 17:614 pescadores.

C’oin}>arando estes numeros com  os eselareeimen- 
tos ])ublieados em um dos últimos annos pela re­
partição do }'cscado, apressntam-sc os seguintes re­
sultados :

A N S 0 8  

1 8 2 1 .. 
1 8 5 5 ..

iiAncos

2 :150 .
4 :8 0 0 .

rK S C A D O R E S

. 17:614 

. 26:000

D  esta comparação não se póde, concluir que as 
pescarias augmentaram desde 1821 a 1855. No re­
censeamento de 1821 faltam não só os ducumentus 
relativos á com arca de Lisboa, mas tambcin se nao 
incluem u ’eIlo os barcos e gente omjjregados na 
pesca do atum. A lem  de que o numero de barcos 
não tem tanta significação com o o numero dos pes- 
c.adorcs; sendo para notar, que é em quanto áqucl- 
les, e não a est(?s, que os t(U*inos da com paração 
mostram maior diíFeronça. P or tanto se ao numero 
dos j)oscadores i-eeenscadps cm  1821 se juntassem 
us da com arca dc Lisboa, e os do atum no A lgarve, 
é províivel que o pessoal das pescarias não apresen- 
ta,sse dilTerença sensivel nas duas referidas epochas. 
Esta piatbabilidade approxim a-se da certeza, quando 
se cotejam os factos com relação a cada uma das 
localidades, de m odo que sc j)óde affirmar, sem re­
ceio de uma séria contestação, que no jieriodo de 
trinta e quatro annos as pescarias nacionaes se con­
servaram na mesma situação, exce-ptiiando as da 
sardinha, que ultimamente tem tido algum progresso 
15 para lamentar que tanto a este eom o a outros 
respeitos as estatísticas que possuímos, sejam tão 
incompletas o inconfidentes, porque poderiamos re­
solver com  a sua aiictoridadc questões graves de ad­
ministração e econom ia publica, se as podessemos 
interrogar com scguramai.

No entanto, aproveitando alguns factos bem ave- 
riguad<>«, vejamos se podemos determinar as causas 
da antiga deeadeneia d«as nossas pescarias, e o esta­
cionamento em que ellas se sustem ha bastantes 
annos.

A  industria da pesca exam inada debaixo das suas 
relações de existência o progresso, está subordinada 
aos princijiios e  regras geraos que constituem e des­
envolvem  a vida industrial. Pela acção com binada 
dc tres elementos, trabalho, capital e intclligencia, 
dada a matéria prima, realisada a produeção, e ef- 
fectuado o consummo, quahpier que seja o ramo dc 
industria, so não tocar a summidade do aperfeiçoa­
mento, ha de necessariamente snstontar-se em boas 
condições, e somjiro com  tendências de melhora­
mento, se alguma causa externa a não perturbar 
nas suas funeções vitaes.

A  industria da pesca floresceu etn Portugal, pelas 
mesmas rasÕes por que antes da cpocha dos desco­
brimentos e das conquistas se engrandeceram  entre 
ní'ts outros exoreieios da actívidade nacional; e de­
caiu j)orque não .só lhe enfraqueceram as condições 
elementares da sua existência, inas também porque 
lhe alteravam a regularidade do seu movimento. 
Roubaram-lhe os braços p.ara as emprezas da alta 
navegação, c  os capitaes, seduzidos polos nnaravi- 
Ihosos lucros do commereio d«as novas conquistas, 
retiraram-lhe a sua assistência. 15is-aqiii a explica­
ção resumida da lumentavel ruina das nos.^as pes­
carias.

E  por (jue inotivos sc nao tem r<y;taur«ado esta 
industria V No grau da sua antiga elevação, não era 
possível tornar a collncar as nossas pescarias, j>or- 
que se alteraram por oceasião dos doscohriíncntos, 
e durante a domina(;ão do Gastella, as disjiosições 
esseneiacs da produeção c  do con.‘̂ mumo: outras na­
ções, cm quanto que nós sulcávamos os mares do 
oriente, c  os do novo mundo, ou depois que nós 
debaixo do ju go  estrangeiro apen.as nos sentiamos 
com forças ]>ara soffror as dores da nossa queda fa- 
tiil, outras nações aj)odcrar«am-Be d(|| meios de que 
nós anteriormente (lispiinl)amos, e que mais tarde 
foi impossivcl dúíputar-llies. E  fácil crear de uma 
tenue planta uma arvore grandiosa, mas se depois 
do h.aver adquirido o seu maior crescimento, sc cor­
tarem a essa arvore as suas raizes, é quasi impos- 
pivel oonsorvar-lhe «a vida. Assim acontece ás in­
dustrias.

Mas seiu aspirar á antiga prosperidade, nao po­
diam as nossas pescarias correr j%r uma linha pr<7- 
gressiva até duplicar ou triplicar a sua actual im­
portância?

tícm duvida, uma vez que se })onham em acçSo 
os meios convenientes, c  não esses que por ahi se 
têem apregoado, com o panacea universal, para cu ­

rar todos 08 males da industria da pesca. P or muito 
•espeitaveis que sejam as opiniões dos que julgam , 

que 0 imposto de 6 por cento é a causa do abati­
mento das nossas pescarias, e que a abolição d este 
tributo lhes restituiria o maior vigor da sua acção, 
nós temos rasõe.s para duvidar da maléfica influen­
cia do imposto, e acredit.ãmos firmemente que a 
Bubtraeção d ’elle não m elhorava as condições da 
industria da ]>esca, nem dos infelizes que a exercem .

Distingamos quatro epochas na historia das nos­
sas j)escari«%s.

Século XII a XVI, fundação, desenvolvimento 
c  jirosperidadc da indusrria da pesca, media do im ­
posto, 50  por cento sobre o producto bruto.

2 . “ 8eculo XVI a x ix , deeadeneia e por fim es­
tacionamento da industria da pesca, media do im­
posto, 50  ])or cento sobre o producto bruto,

3 . * Annos 1834 a 1842, continuação do estacio­
namento da industria da pesca, livre exercício c 
abolição completa do imposto.

4 . “ Annos 1842 a 1858, continuação do estacio­
namento da industria da pesca, sentindo-se apenas 
algum aiigmento na da sardinha, imposto 6 por 
cento sobre o })roducto bruto.

Estes são os factos, vejamos qual é a sua verda­
deira significação. Pelos fins do peculo x ill  Genov«a 
era uma das primeiras potências raaritimas e com- 
raerciacs da Europa. Os seus estabelecimentos m er­
cantis 0 industriaes no litoral da Ilespanlua, dejiois 
d c  nós havermos expulsado os mouros, esíenderam- 
sc até «ao A lgarve. Como os genovezes tinham per­
feito conhecimento da industria da pesca de Coma- 
chio, transportam-na para ali. Existe um contrato 
celebríido entre elles e el-rei 1). Duarte, em v ir­
tude do qual se obrig.avam elles a j>agar 60 por 
cento da pesca do atum, e 40  por cento ])ola da 
sardinha, o que dava de rendimento liquido para 
a coroa portugueza entre 40  a 45 :000^000 réis.

E  bem sabido que tanto a pesca com o outras in­
dustrias extractivas, })odem softrer um grande peso 
do tributo, que arruinaria as industrias dc diversas 
ordens. Us lucros não estão na proporção dos ca- 
pitacs, quando a fortuna lhes sopra favoravelm ente. 
D o  muito podem pagar muito.

Ora os genovezes monopolis.avam então o com- 
m crcio, principalmente das costas do Mediterrâneo, 
e por isso facilmente encontravam consummo para o 
pescado fresco e j)rep«arado. Nós aprendemos dos ge­
novezes a arte de pescar e preparar o peixe, e 
j)OUCO a pouco lhes fomos disputando o cam po, «até 
que nos assenhoreámos d e lle , tanto no ramo das 
pescarias, com o no cominercial.

H a também a notar, que n’aquellcs tempos as 
nossas pescarias, tão rendosas para a coroa, eram 
assistidas de todos os soccorros e favores, que os 
monar(‘has dc bom*gr.ado lhes prestavam. F ódc di­
zer-se (pie a industria da pesca constituía, entre os 
])escadorcs e a coroa, um contrato de parceria, eu- 
jus lucros se dividiam  m eio por meio. E  com o a 
esta industria não faltavam braços, nem capitaes, 
nem a neeessaria intclligencia, bafiqada pela pro- 
tecção real, attingiu as largas dimensões da sua 
maior grandeza. Colloquem ainda hoje as nossas 
pescarias debaixo d ’e.stas condições, c  vô-las-hão 
sair muito jircstes do seu actual enfraquecimento.

Está bem de ver que as heroicas emprezas de 
Aíl'oii'0  de Allm querípie, para dominar os m.ares do 
Oriente, c fundar em Oniuiz um emporio universal, 
haviam do exigir ós nossas pescarias uma nova quota 
tributaria, e m.aior do que metade do seu producto 
bruto. A o  pagamento (lestas quotas é (jtie não ha 
industria que resista, porque são satisfeita.s com  a 
própria subsistência, com  o sangue e com  a vida 
industrial. Mas nem ])or isso foram as pescarias al- 
liviadas dos seus onus prim itivos, antes sc lhes reti­
rou toda a protecçâo, com o era bem natural, cm 
vista dos novos horisontes que se «abriam á prospe­
ridade e á gloria nacional.

Assim foram as jjcscarias arraístando a existên­
cia, ora mais, ora menos amargurada, até que uma 
nova era social lhes quebrou as cadeias cm  que vi- 
vi.ani, doixaiido-as livres e senhoras dos seus pro- 
]irios movimentos. Grande c perigoso erro 6 o dos 
que pensam, que dar a uma industria a liberdade, 
é dar-lhe tudo, quando muitas vezes o racnos de quo 
ellas precisam é de ser livres, poripie «até a liber­
dade absoluta as j)óde anniquilLar. Sem ca])itaes, sem 
intclligencia e sem moralidade, o exercício de qual­
quer industria é forçosainente im productivo c  muito 
arriscado. Durante o regimen antigo as })cscarias 
tinham sobre si as garras do fisco, das communi- 
dades religiosas c  dos senhores dc terras que lhes 
arrebatavam a melhor parte dos seus productos; to ­
davia os que sc aproveitawaiu do suor dos pescado­
res, viam  n’esta classe um instrumento efíicientc das 
suas regalias, pelo (jue lhes estendiam mão prote- 
ctoi*a e muitas vezes generosa. E  de mais a iudus- 
tiia da ])osea estava subordinada a certas disposi­
ções regidamentares, c  á vigilância da auctoridade 
publica, (pie ao menos a continha de muitas dem a­
sias próprias de classes rudes, pobres c  sem costu­
mes, amparnndo-a de quando em quando de prepo­
tências, (JUC eram assás frequentes ifaquelles tempos.

Assim  que se j)roel.amou o novo systema político 
e administrativo, os pescadores ficar.am desassom- 
br.ados das exigências, (jue lhes reduziam por me­
tade os interesses da sua laboriosa profissão; porém 
foram logo espontaneamente offerecer o eollo a novo 
ju g o  mais exigente, mais duro, e sempre inexorá­
vel, porque foram cair nas garras da mais torpe 
agiotagem. Nao da gleba, mas servos das onda<, 
sentem ainda hoje os pescadores a sua desventura, 
c  tão grande que nem ao menos s«abcm queixar-se 
d ’clla. H a nas povoatções dos pescadores, ou perto 
delias, quem forneça barcos e aj)parelh«js, e com 
esto. material «alheio exerce a gente do m ar a sua 
industria, pagando uin quinhão nunca inferior a 25 
por cento da totalidade do producto da pesca; os 
donos (las redes, os mestres, e mais não sei quem, 
levantam outros quinhões iguaes, pelo menos tam­
bém a 25 porcento, de m odo que acom panha nunca 
divide mais de 50  j)or cento. Gente sem j)reviden-" 
cia nçm  regra de viver, deixa o mar, e corre logo 
para a taberna, onde consome nos excessos da cra- 
pula até 0 ultimo real da sua ultima ganancia. Mas 
0 j)cior mal ainda é outro.

Quando nos ensejos ou temjH)radas falta o peixe 
na costa, ou quando os mares se embravecem, 
então (JUC a «agiotagcni abre a mão generosa j)ara 
oeeorrer á miséria dos pescadores, que, nos apertos 
da fom e, acíótam, profundamente agradecidos, por 
cem 0 ([uo não vale cincoenta.

Eis-aqui o quadro fiel do estado das nossas pes­
carias, c  bem ]>atentes o.s motivos jior que ellas não 
s.altam fóra do fatal circulo cm  que estão encerra­
das. Sem c.apitíil proprio, só com enorme usura, 
obteem os j)escadorcs o que lhes é necessário ]>ara 
fixar no material da sua industria; sera previdên­
cia, dissijtain o v«alor dos productos que extrahem, 
e que ás vezes sacrificam a vís preços, por não po­
derem demorar a venda, sem auxílios nem soccor­
ros; antecipam e cay)tivam em tempos difficeis os 
productos dc trabalho c riscos de um mez, pela 
])area alimentação (quem s«alie), ás vezes de um só 
dia!

Já sc vê com o são inconsideradas, e menos «atten- 
diveis as vozes que por ahi se ouvem , j>odindo a 
abolição do imposto (íe 0 jtor cento, com o remedio 
jVra melhorar o hamcntavel éstado das nossas pes- 
c.arias. Estudem a vida intima e excej)CÍoii«al d ’csta 
importante industria, e com  boa fé reconhecerão: 
1.", que a usura é ejuem lhe róe as entranhas: 2.®, 
que só por meio de uma tutela discreta, intelligeiitc, 
activa e desintercss«ada, é que as nossas pescarias

poderão receber um im pulso bencfico e progres- 
sivo.

p''oi meu intento demonstrar que a industria da 
pesca era avexada por muitas causas, o que de 
irom pto convinha quebrar-lhe o triste fadario em 

(jue vivia.
H a muito que os males das pescarias eram co ­

nhecidos, e ha muito (juc se indicaram  os meios dc 
os remediar. Uiu dos nossos mais distinctos acadé­
micos, escrevendo uma douta memória acerca d ’cstc 
assuinjito, diz assim:

«E  })rccÍ80 0 favor das providencias publicas, a 
insjiecção, os regulamentos, os cstiniulos, a ju sta  li­
berdade, a facilidade dos ganhos em todo este trato 
e venda.»

Abundando n ’estas idéas o que eu fiz fo i  dar-lhes 
corpo c fónna nas bases de uma lei, que depois de­
verá sor desenvolvida em regulamentos cspeciaes. 
Não fatigarei a vossa attenção, fundamentando ca­
da uma das bases que proponho, porque me parece 
que desenho com  as mais fieis cores ó quadi'0 das 
nossas pescarias; occuj)ar-me-hei unicamente de ju s­
tificar dois jiontos, sobre que póde versar a mais sc- 
ia  contestação. A llu do ao augmento do imposto, e 

á verba da desjieza para montar um ramo especial 
da administração d«as pescarias.

No qiie respeita ao prim eiro ponto, observarei 
quo 0 augmento do imposto que estabeleço, longe 
(íe j)rejudicar a industria da pesc.a, é, pelo contra
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de 3 :000  francos para um estabelecimento de p isci­
cultura. O Piemonte e outros estados oceupam-se at- 
tcnciosaruente d ’cste objecto, que referindo-se a um 
problema de alimentação dos povos, não podia, co ­
mo diz inr. Goste, deixar de assumir um caracter 
europeu.

Quem sabe o que se está fazendo cm  outros pai- 
zes, quem conhece as disjiosições naturaes de Por- 
tiigal, que são as mais ajitas jiara todos os desen­
volvimentos da industria da pesca c da propagação 
artiílcial dos jieixcs, scnte-sc rejiassado dc amargu­
ras, observando a indiflerença com que entre nós 
se olha jiara as cousas mais serias c  uteis. A s la­
goas de Albufeira, Óbidos e outras não sc presta­
vam , bem com o os nossos maiores rios e ribeiros, á 
fundação artcíicial das melhores especies de peixes? 
A  ria de A veiro não terá todas as condições para 
ali se fundar nm estabelecimento de pescarias com o 
0 de Comaehio?

Tom em -se em conta tod«as estas considerações, c  
digara-me sc merecerii a pena dc gastar 30  e tan­
tos contos do réis para dar um imjmlso regular c  
j.ernnanente a um com jilexo de industrias, (jue bem 
dirigidas c  exjdor.adas podem constituir copiosas 
fontes dc riqueza jtublica.

Estas vantagens entendo eu que se poderão con­
seguir, convertendo-se em lei as seguintes bases, 
que tenho a honra de ofterccer á vossa illustrada 
considera(;ão.

A rtigo 1.® A s pescarias, as salinas, a piscicultura. 10, a base mais firme da sua ]n’ospcrid«adc; porque _  ̂ .
é ])elaac(;ão lenta, mas eíficaz do cajiital obtido ]>or c  as industrias, que immcdiatamentc destas se dc- 
meio dc uma bcin entendida econom ia, que a indus- rivani, constituirão de ora ein diante um ramo es­
tria da pesca ha de sacudir o ju go  da enorme usura 
(jue a extanua. Não ha industria que possa fundar- 
se ou desenvolver-se seni o adiantamento de capi- 
taes, qne nunca sc obtêem de graça. Querer que á 
industria da pesca se forneçam  cajiitaes sem juro 
fora um contrasenso. (.) que convém  é que sej.am ba­
ratos. Pelo meu projecto, os pescadores, contribuin­
do com  2 por cento para um monte commum, pa­
gam  uniaannuidade, em que se comprehende o juro 
e amortisação dos capitaes que sc empregam no ine- 
Ihoramento das condições geracs das jicscarias. D  esta 
fónna os pescadores adiantam im.s aos outros o c«a- 
]'ital necessário para aquelle melhoramento, que 
não póde ser sinmlt.anco, porque era im possivcl que 
0 fosse com tão m ódica annuidade. Já  se ve que o 
pagamento do imjiosto, jielo modo porque o propo- 
ponho, não é um verdadeiro tributo, mas um a espe- 
cie de operação de credito.

Com r(‘fercneia aos 2 por cento, que constituem 
o fundo dos monte-pios, é ocioso justificar a m edi­
da. Q.uein desconhecerá a necessidade e vantagem 
de similbantes estabelecimentos, com  relação a to­
das as classes ojierarias, quanto mais á dos pesca- 
dore«?

Resta expor as rasões em que me firmo para ex i­
gir á industria da pesca 6 por cento para a fazen­
da. O que se n«ão j.ióde sustentar em harmonia cora 
os bons princijiios, é que esta industria deixe de 
contribuir para as despezas conimuns, na proporção 
(los seus rendimentos. Mas não se pense que eu de­
fendo 0 actual imposto, tal com o está decretado; isto 
é, que a mão do iisco, dura e insaciável, se abra 
todos 03 dias diante (los pescadores, sem que ao 
mesmo tempo outra mão proteetora e benefiea se 
estenda p.ara os ajudar e soccorrer. Se a auctori­
dade publica fizer o seu dever administrando os in­
teresses de uma classe que a si se nao sabe gover­
nar, n.ada mais justo do que im por-lho a obrigação 
de concorrer ])<ar«a as desj)czas d essa adniinistr«açã(j; 
porém  sc os jwderes do estado continuarem a cer­
rar os ouvidos e a fechar os olhos, para não ouvi­
rem os ais, nem verem a miséria dos que se entre­
gam a uma das mais uteis applicações da activida- 
d c  social, serei cu  o prim eiro a insurgir-m c contra 
a tyrannia das exigências fiscacs, e contra a ini- 
(juidade de uma legislação que reconhece os pesca­
dores com o filhos da sociedade, não para os prote­
ger, mas sómente para os tributar.

Far-sc-ha reparo na im posição sobre o producto 
bruto, condem nado pela sciencia econoinica; mas 
quem rcflcctir na csjiecialidade da industria da pes­
ca ha dc convencer-se (jue a im posição por esta fôr­
ma c a mais conveniente, mesmo para os que a sof- 
frem.

Espero tainbcm que se faça ob jccção da grande 
verba de despeza rjue demanda a organisação ad­
ministrativa qne lem bro. Porém  esta contrariedade 
virá mais dos que não calculam  as grandissinias van­
tagens cjue nós j'odemos obter da industria da pesca. 
V ê-se da nota junta (A ) que no estado actual o 
fendiuiento bruto das pescarias ascende afim a de 
1 .0 0 0 :000í5000 réis; mas a nota não representa a 
verdade, porque sendo 27 :000  o nuuiero total dos 
pescadores matriculados e adventícios, e podendo re- 
(luzir-se a 20 :000  o numero dos que vivera cxclu- 
sivamente da  pesca, era impossivcl que se podesse 
sustentar um individuo, durante ura anno, com 
25^000.

J5 chego a este resultado porque dos 1.000:000;?000 
réis, rendimento bruto, separo metade para j>aga- 
incnto do ju ro  c  amortisação do material da jiesca, 
do iijjposto, etc. Logo as pescarias devem  produzir 
para mais d c  2.000:000^1000 réis. Uma industria- 
que dá estes resultados, não merecerá a pena de se 
collocar em condições fayoraveis?

M«as ha mais a (íizer. A s costas mariíiinas dc P or­
tugal afilueni as mais jireciosas especies de peixes e 
mariscos, e se nós seguirmos o excm jfio que nus es­
tão dando as nações mais illustradas, a que ]>onto 
não [loderá subir a nossa riqueza ichtyologica?

Permitta-se-me um rápido esboço (la histeria da 
piscicultura, ou creaçao artificial dos peixes.

Pelo meiado do século passado, Jacobi, sabio al- 
lenião, tentou a fecundação artificial dos peixes. Os 
seus encaios foram coroados de feliz exito, e junto 
de Norteiem, no H anover, demonstrou-so pratiea- 
mente que a jiiseicultura (Ta uma realidade. O  go­
verno britannico acudiu a premiar com  uma pensão 
0 auctor de tão util descubrimento industrial, cujas 
v«antagens ficaram cm espeetativa, até que cm 1837, 
mr. John Shaiv e mr. B occios praticaram, com  ex- 
cellcnte resultado, cm uma ribeira de Nitli, na Es- 
cossia, e em varias localidades da Inglaterra a fe­
cundação artificial das trutas e dos salmõcs. Ulti- 
inamente cm França os perseverantes esforços de 
mr. Coste acab«aram dc conquistar j)ara a industria 
uma inexgotavel fonte de riíjneza.

Em  vista dos incontestáveis resultados, obtidos 
jior mr. Coste, o governo francez, cm  1852, consi­
gnou a verba de 30 :000  francos para um vjisto es­
tabelecimento do piscicultura em Iluningne, confia­
do á (lirceção daquelle sabio c incansavcl naturalis­
ta. A  imitação do estabelecimento de Iluningne fun­
daram-se immediatainente outros na Inglaterra, na 
Allcinanha e na Suispa.

Em Munich creou-se em 1853 un estabelecimento 
dc piscicultura na escola veterinária, seguido logo 
d c  outro cniAVurtzbourg, na Baviera, O re i de W u r- 
tenibcrg estabeleceu a piscicultura no seu dominio 
de MonrcjiOR, junto de Lud-vvigburg, para dar aos 
b«abitantC8 d ’esta localidade tão util exem plo. El-rei 
de Hollanda apressou-se a collocar nos seus j>alacios 
de Bois e de W oss iguaes estabelecimentos, no que 
foi imitado proni])tamente pelo governo belga e j)e- 
los })articuhare«. Não fallando de outras localidaíies 
da Inglaterr«a, Escossia e Irlanda, basta referir que 
se formou uma sociedade d c  proprietários para pro- 
jiagar o salmão da ribeira de T a y , na Escossia, c u ­
jos resultados excederam  todas as esperanças. Na 
tíuissa fazem-RC por toda a parte ensaios d esta or­
dem , debaixo dos auspícios da auctoridade publica, 
e 0 conselho do Zurich votou cm  1855 uma somma

pccial de administração publica, subordinado ao m i­
nistério das obras jiublieas, coinm ercio c  industria.

A lt . 2.° Rara os fins d'csta lei dividir-se-ha o li­
toral do continente do reino cm  cinco regiões, c  es­
tas em grém ios maritimos, conform e as disposições 
das localidades e as exigcncias do serviço.

Os lagos e rios ficam jícrtenccndo ás regiões cm 
que existirem ou desembocarem.

A rt. 3.® A  organisaeção administrativa das pesca­
rias e industrias annexas com prehcnderá uma ins- 
pecção geral, as provedorias regionacs c  as juntas 
administradoras dos grém ios maritimos.

§ 1.® O  jics^oal da inspccção geral comjior-Re-ha 
do inspector geral, dc um secretario, dois amanuen­
ses e dois engenheiros addidos.

§  2.® Eni cada região haverá um provedor e um 
secretario.

§  3.® A s juntas administr.ativas serão formadas 
dc quatro vogaes, um presidente e um secretario.

§ 4.® Os em pregados, a que se referem  os para- 
grajihos antcccdente.s, serão nomeados pelo governo 
meíiiantc concurso, cm que sómente poderão ser ad- 
mittidos os que tiverem as habilitações prcscriptas 
no respectivo regulamento.

§ 5.® Exceptuam -se da disposição do paragrapho 
antecedente: 1.®, o inspector geral, (jue será nom ea­
do pelo governo de entre as pessoas que, pelas suas 
luzes, serviços públicos e reconhecida probidade, 
m ereçam  a sua confiança; 2.°, os quatro vogaes d«as 
juntas administrativas, d c  que trata o §  3.®, os 
quacs serão eleitos por escrutinio secreto, d c tres 
ein tres annos, era «apsemblea geral dos pc.scadores, 
mestres de barcos, c  de compaulias pertencentes aos 
respectivos grémios m.aritinios, que tiverem de ser­
v iço cffcctivo na industria da pesca, pelo menos dez 
anhos, e que Icgahnente se «acharem emancipados o 
inscriptos nos livros das matriculas.

§  0.® O  vencimento dos empregados das pesca­
rias 0 industrias annexas vae m arcada na tabella 
(n.® 1), que faz parto d ’esta lei.

A rt. 4.® A  industria da pesca fica sujeita ao im ­
posto dc 10 por cento sobre o producto bruto, cx - 
ceptuando as iscas e c«aldeiradas.

§  unico. D a  iinportancia do m encionado imposto 
dc(luzu*-se-hão 6 por cento para o thesouro; o resto 
será ajiidieado em beneficio das pesc«arias c  dos pes­
cadores pela fórm a seguinte.

A rt. 5.® Instituir-sc-ha uma caixa  central do me- 
Ihor.amcnto das pescarias e industrias annexas, do­
tada com  a quantia de 2 por cento, separada do 
producto do imposto de que trata o artigo 4.®

§ unico. Na caixa  central haverá sempre uni fun­
do de resei*va igual á decim a parte do seu rendi­
mento annual, para oeeorrer a qualquer precisão 
extraordinária, o resto do rendimento total será ap- 
plieado pelo governo, sob proposta do inspector g e ­
ral, para a com pra dos barcos e aparelhos da pes­
ca, para melhoramento dos portos, jiara ensaios dc 
piscicultura e «aperfeiçoamento dos processos da pre­
paração do peixe, conform e o que for mais conve­
niente.

A rt. 6.® ]5ni c«ada um dos grém ios maritimos ha­
verá um monte pio, com  invocação religiosa, o qual 
será dotado com  2 j>or cento, que remanescem do 
imposto estabelecido polo artigo 4.®, e gerido pela 
junta administrativa do resjiectivo greinio.

§ 1.® Este fundo é destinado exelusiv«amente a 
soccorrer os jicscadorcs que por falta de tr.abalho 
não possam obter os meios de subsistência, ou que 
por velhice, ou doença adquirida no serviço da pes­
ca, se impossibilitarem dc trabalhar.

§ 2.® Os fundos dos monte pios serão tambera 
applicadus para soccorrer as viuvas c  filhos meno­
res de doze annos, que ficarem dos pescadores, vi- 
ctimas do mar no exercício da pesca.

§ 3.® Quando na caixa  dos monte ]>ios houver 
um a soniraa superior ao rendiinento anniual, esse 
excedente será mutuado, debaixo da responsabili­
dade das juntas, aos jiescadores que o possam res­
tituir em prestações, dentVQ dfi um anno, com  pa­
gamento do ju ro  de 5 por cento.

A rt. 7.® A s juntas «administradoras farão annual- 
mente uma festa religiosa, dedicada ao santo da in­
vocação do monte pio.

§ i.® A s juntas designarão um dia em que todos- 
os pescadores do grém io vão ao mar, e o producto 
total da pesca será applicado, parte para «os despe­
zas da festa, e jiartc p«ara ser distribuída no dia 
d c lla  em prémios «aos mancebos pescadores mais 
assíduos, laboriosos e intelligentcs no exercício da 
pesca, e ás raparigas núbeis, que tiverem  melhor 
coniport«amonto.

§  2.® Nas localidades, em que as circumstancias 
0 permittirem, esfabelecer-se-hão reg«atas com  a ad­
judicação de prémios aos que mais se distingui­
rem. ‘

A rt. 8.® O presidente das juntas administradoras 
dos grém ios nuaritimos accumulará as funeções de 
fisc«al (la cobrança do imposto designado no artigo 
4.® A  p.arte do imposto pertencente á fazenda, e os 
2  por cento destinados á caixa central do melhora­
mento das jiescarias, será arrecadada por um the- 
soureiro nomeado jDola junta e jicr«ante ella «afian­
çado, 0 qual entregará no fim dc todas as semanas 
á recebedoria do concelho mais proxim o o produ­
cto correspondente do referido imposto.

A rt. 0.® Em  cáda mn dos grém ios haverá os re­
gulamentos especiaes e necessários para determinar 
08 usos da pesc.a, prescrever as medidas policiaes, 
e definir as attribuições das juntas, cm  harmonia 
com as disposições d ’esta lei.

A rt. 10.® A s juntas administr.adoras terão um li­
vro de matricula destin«ado: 1 .®, ao recenseamento 
da população dos pescadores, segundo os incthodos 
demographicos mais aperfeiçoados; 2.°, á enumera­
ção das comp.anhas, cora a especificação do pessoal 
que empregam, das clausulas dos contratos orgâni­
cos d ’cllas, e do gencro de pesca cm  (jue se exer­
cem ; 3.®, á inscripção dos barcos com  a sua lota ­
ção, e gencro de pesca «a que se destinam, e com  
declaração do seu valor e dos donos a que perten­
cem; .®, finalmente ao «assentamento do numero,
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va lor, qualidades e usos das differentos redes, ar- 
maçSes, apparclhos o mais instrumentos da pesca.

§  1.® Desde o penúltimo até o ultimo domingo 
do m ez do dezembro de cada anno, os pescadores, 
mestres de companhas, donos dc barcos c  de quaes- 
quer instrumentos de pesca, com parccei’ão perante 
a junta para fazer as dcclaraySes necessárias, rela­
tivas á matricula de que trata este artigo. Os que 
não com parecerem  serão multados no duplo das res- 
pcctivas taxas d c  matricula, a que se refere a ta- 
bella junta (n.® 2), que faz parte d ’esta lei. Não te­
rão direito aos soccorros dos monte pios os que se 
não acharem inscriptos noa livros da matricula.

§  2.® O  producto das taxas e multas, a que al- 
lude 0 §  antecedente, c  de outros quaesquer qiie se 
estabelecerem nos regulamentos espcciaes, será d i­
vidido em oito ))artes iguaes: duas para o presi­
dente da junta, duas para o secretario, e uma para 
cada um dos vogaes da junta.

A rt. 11.® Em  cada ura dos grémios marítimos 
haverá um a cadeira de instrucção primaria, desti­
nada a ensinar os filhos dos pescadores.

§  único. Os secretários das juntas terão as habi- 
litaçães necessárias para accumular as funcçSes dc 
professores das indicadas cadeiras.

A rt. 12.® F ica  o governo auctorísado a decretar 
os regulamentos necessários para a execução e des­
envolvim ento das bases d ’esta lei, de modo que se 
consigam  os seguintes fins e resultados:

1 . ® Collocar a industria da pesca debaixo da tu­
tela de uma autoridade protectora c  benefica, liber­
tando-a da enorme usura que a opprime, instruin­
do-a, moralisando-a c  soccorrendo-a nas suas fre­
quentes e variadas necessidades.

2 . ® M elhorar as condiçoes das pescarias, estu­
dando os portos, levantando as cartas hydrographi- 
cas da costa, aperfeiçoando os instrumentos da pes­
ca, c  ensaiando os mais convenientes processos da 
preparação do peixe.

3 . ® Intíoduzir e vulgarisar no paiz os melhores 
methodos de piscicultura, a fim de povoar os nos­
sos lagos e rios das mais estimadas especies de 
peixe.

4 . ® Preparar os elementos para a organisação do 
quadro descriptivo e scientitico de todas as especies 
ichtyologicas da nossa costa marítima, lagos e rios.

5 . ® Estudar as condições naturaes e económicas 
das salinas do paiz, e do todas as industrias extra- 
ctivas, que imraediatamente se dirivam  da industria 
da  pesca.

6 . ® Codificar as di&posições da nossa legislação, 
e subsidiariamente a de paizes estrangeiros mais ci- 
vilisados, tendentes a regular o direito da pesca no 
m ar, nas aguai donnentes e nos rios, e a reprimir 
os abusos que se praticara pelo envenenamento das 
aguas, 0 pelo em prego das redes, apparelhos e ins­
trumentos, que destroem a creação dos peixes.

7 . ® Publicar, finalmente, todos os annos os do­
cumentos necessários para se reconhecer o estado 
das nossas pescarias, dos seus progressos e das suas 
necessidades.

A rt. 13.® O  governo dará conta ás cortes do uso 
que fizer d ’esta auctorisação.

A rt. 14.® F ica  revogada a legislação contraria.
Sala das sessões, 25 de fevereiro de 18G0.— O de­

putado pelo circulo de Chaves, R odrigo de Moraes 
Soares.

A
Nota indicativa do rendimento bruto da industria da pesca

no continente do reino, calculado sobre o producto do
imposto filial de 6 por cento

PRODUCTO RENDIMXXTO
DO IMPOSTO BRUTO

i 1844......................................... 59:0855128 984:7525133
■ 1845......................................... 73:1405792 1.219:0135200

1846......................................... 42:6965654 711:6105900
51:9.525401 865:8735350
62:5195651 1.041:9945183

: 1849......................................... 70:0005969 1.166:7495483
1850......................................... 59:6015163 993:3525716
18 5 1......................................... 64:0055143 1.066:7525383
1852......................................... 56:0045646 933:4105766
1853......................................... 60:9195336 1.015:2395333
1B54......................................... 70:7415317 1.179:0215950
1855......................................... 52:6285664 877:1445400
1856......................................... 61:0795327 1.017:9885783

,1 18 57......................................... 62:0175421 1.033:6235683

Médias annuaes................... 60:3855479 1.006:4245640

N.® 1

Tabella a que se refere o §  6 /  do artigo 3.° d'esta lei

VENCIMENTOS I>08 EMPREGADOS
1 Inspector geral....................................................  IríOO îOOO
1 Secretario g e r a l..................................................  600)5000
1 Primeiro am anuense.........................................  400^000
1 Segundo dito........................................................  300í5000
2 Engenheiros addidos a SOOíiOOO.................... 1;600;50(X>
õ Provedores regionaes a  600^1000...................  3:000^000
5 Secretários ditos a 300^000............................. 1:500)5000

50 Presidentes das juntas dos grémios iimriti-
mos a 300)5000................................................ 1.5:000^000

50 Secretários professores a 2005000.................. 10:0005000

E é is .................. 33:8005000

N.® 2
Tabella das taxas de matricula, 

a que se refere o §  1.̂  do artigo 10.* d’esta lei

até
1 5  a n n oa

20

PESCADORES BARCOS
INSTRUMENTOS

dc 15 a 25 
annos

de mníB 
de Sá annos máximo minimo

DE PESCA

-  30 40 25000 500 Vz «/o
do seu valor

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebem os folhas de M adrid até 11 do corrente, 

e de Paris até 8 . __________

Os joitiaes heipanhoes, alem de alguns despachos 
pouco importantes relativos ao temporal que ainda 
no dia 10 do corrente continuava a reinar no E s­
treito, publicam  os seguintes

DESPACHOS TELEGKAPIIICOS
Despachos dados pelo jornal E l H orizonte:
Londres, 9  de marqo— L ord  John llussell pediu 

a sir K inglako que adiasse a sua proposta. Sir K in- 
glako aceedeu a este pedido.

Na cam ara dos lords, lord Norm andy e lord G rey 
censuraram o costume que tcein os ministros e em­
baixadores, de empregai-em na sua correspondên­
cia diplom ática cartas particulares, que não podem 
figurar immcdiatamente com o documentos públicos, 
dando assim logar a que as differentes questões não 
tenham por vezes a publicidade que deviam  ter.

Na cam ara dos communs, alguns ministros pro­
testantes e cathólicos apresentaram uma exposição 
na qual perguntam se o governo observará o prin­
cipio de não intervenção, ao menos nos estado» do 
papa.

L ord  Palmerston respondeu que a religião nada 
tem com  a determinação dos ministros, que só que­
rem  que a  Italia seja livre, sendo conferida aos ita­
lianos plena liberdade para decidirem  as suas ques­
tões.

Lindsay, depois de approvar o tratado, faz uma 
proposta para que sejam abolidos os direitos diffe- 
renciaes contra a marinha ingleza.

L ord  Vane-Tem pest, propoz uma emenda conce­
bida nos termos seguintes:

«A  camara abstem-se de manifestar a sua oppo- 
sição sobre o tratado de com m ercio, até que saiba 
quaes são as tenções do imperador dos francezes cm 
relação á Saboya. Depois de discutida, foi retirada 
a emenda.»

Vienna, 9— A  Gasette de Vienne diz que, a des­
peito das precauções que se tom aram , o general

Eynatten suicídou-se na prisão, deixando um a car­
ta na qual mansfesta o maior arrependimento pelas 
faltas que tinha com m cttido.

Paris, 9 — Os jornaes publicam hoje a carta im ­
perial (dc que o telegrapho deu já  noticia) de al­
gumas concessões liberaes fcita.s pelo im perador da 
Áustria. A  extensão do conselho do império é uma 
das medidas consignadas n ’essa carta.

Os despachos telegraphicos recebidos dos paizes 
estrangeiros são de dia para dia mais extensos, c  
enchem columnas inteiras dos jornaes da tarde.

Os despachos de Londres publicam  largos extra- 
ctos das sessões das camaras, c  um despacho che­
gado hoje de Turim  contém uma grande parte da 
nota dirigida, no dia 2  do corrente, pelo conde dc 
Cavour ao cavalheiro Negiá, sobre a questão rela­
tiva á annexação de Niza c  Saboya á França.

O  ministro sardo declara estar muito compene­
trado dos serviços que o im perador Napolcão pres­
tou á Italia, e do que esta lhe deve, para não pres­
tar séria attenção a um pedido que sc baseia na 
vontade dos povos; e não obstante o rei nunca ter 
pensado em ceder ou trocar essas províncias, que 
são 0 esplendor da casa de Saboya, a verdade é 
que os últimos acontecimentos modificaram a situa­
ção delias, e não se deve recusar aos súbditos de 
sua magestade o direito d c  manifestarem os seus 
votos, quando o Piemonte reclam a igualmento que 
tenha logar ]>ara fim idêntico a votação na Italia 
central. P or conseguinte, quaesquer quo sejam es 
ses votos, 0 gabinete sardo toma-los-ha em conside­
ração a íini de que sejam sanccionados pelo parla­
mento.

------Despachos dados pela Corresjyondcncia de E s ­
pana.

Paris, 11 de marqo— O M oniteur de hoje pro­
m ulga com o lei o tratado do com m ercio entro a 
França e a InglateiTa.

Os despachos telegraphicos recebidos da Italia 
dizem que as populações estão animadas do melhor 
espirito.

A s  municipalidades dirigem exposições favorá­
veis ao governo sardo.

PIEMONTE
Tem os á vista o texto da resposta dirigida pelo 

conde de Cavour ás ultimas propostas francezas.
O  governo pieinontez declara que não tem a me­

nor duvida em transmittir essas propostas aos gover­
nos da Italia central quo consultarão as populações 
por m eio de suffragio universal e directo. O  gabi­
nete de Turim  pensa que o vicariato nas L egações 
não será bem acolhido nem pelas populações nem 
pelo papa. Na opinião do conde de Cavour, alcan- 
çar-se-ha o resultado que a França tem em vista, se 
a annexação ao Piemonte tiver logar sob a reshrva 
expressa de que o rei reconheça a soberania do papa. 
Quanto á Toscana o governo piemontez compromet- 
te-se a concorrer francamente para o estabelecimento 
(la autonomia desse estado, uma vez quo as popu- 
juilações se 2)ronunciem n ’este sentido; porém res­
peitará os votos que emittirem as populações dos 
outros estados. Em  compensação, se o suflfragio po­
pular se pronunciar ainda uma vez a favor da an- 
n eiação , o governo piemontez não poderá oppor-se 
a tal resolução sem correr os maiores perigos.

T al é em resumo o sentido da extensa nota do 
conde de Cavour, que guarda, com o se vc, um com ­
pleto silencio relativamente á questão da tíaboya.

Todavia o governo sardo não dissimula a im- 
meusa responsabilidade que assume, aceitando de 
antemão a eventualidade da annexação, sobre tudo 
depois das declarações formaes contidas na nota do 
ministro dos negocios estrangeiros da França, e que 
significam para o Piemonte, que em tal caso não 
deve contar com  o auxilio da França. Porem  o pe­
rigo seria ainda maior, e a posição do Piemonte na 
Italia perfeitamente im possível, sc o gabinete de 
Turim  aceedesse ás propostas francezas. Em  vez dc 
comprometter d ’(]sssa maneira a grande obra da re­
generação, pela qual a França fez tão generosos sa- 
crifieios; a honra, e até o interesso bem entendido do 
nosso paiz, aconselham ao rei c  ao seu governo que 
se exponham  a um m aior perigo. D ebaixo do ponto 
de vista europeu e das (iisposições das potências, 
diz ainda o conde de Cavour, a annexação tem scra 
duvida maiores inconvenientes do que a restaura­
ção da dynastia dc Lorena, de que hoje se não falia; 
porém tem menos do que o estabelecimento de uma 
nova dynastia.

A  despeito de declarações tão claras o terminan­
tes dadas, tanto na nota do condo de Cavour, co ­
mo na de m r. de Thouvenel, o N ord  diz que se 
recebeu em Paris uma nova nota, na qual o gover­
no sardo parece concordar mais com o governo fran- 
cez, pelo menos na parte relativa ás Legações.

Por outra parto liga-se algum a importância á via­
gem  do conde de A rèse que i)artiu para Turim , 
onde se acha actualmente, devendo depois regres­
sar a Paris, a Se estas negociações, diz a Indepen- 
dance B d g e , tiverem u m 'i’esultado que esteja em 
harmonia cora os desejos do im perador dos france­
zes, sua magestade convidará as grandes potências 
para quG; se reunara em conferencia, a fim de lhes 
expor os m otivos da annexação da Saboya, sob a 
reserva da approvação das populações, e com com bi­
nações tacs que possam garantir os interesses da 
confederarão helvetica.»

O jornal belga diz saber, também por v ia  fidedi­
gna, que o ministro- da Rússia cm  Turim  declarou 
que 0 seu governo não reconhecerá o principio do 
(iireito popular contra o principio da legitimidade. 
Porém  acrescentou que a Rússia não fará um casus 
helli da annexação da Italia central á Sardenha.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E R V A T O R IO  M E TE O R O LO G IC O

D O

NA ESCOLA P O L Y T E C llN IC A

D IA  13.
M axim a— tem peratura................................................ c .
M in im a ............................................................................. 8 ,2  »

b ,5

Chuva (udometro)........................................................  i  ,8 Mil,
Evaporação (vaporimctroli........................................ 2 ,4  u

A ltura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á son-^ra.

NOTICIAS COIVIiyiERCIAES
ALFÂNDEGA DO PORTO

iJeceita da alfaudega do 1 a  9 de março...........  47:2965025
Idem no dia 10 ........................................................  9:8665185

57:1625210

D E S P A C H A D O  P A B A  CONSVIiIM O 

N *  P o r t o
A lm . C a n .

Vinho maduro . ................................................  77 16 5
Dito v e rd e ......................................................... 4  9 6

D E S P A C H A D O  P A R A  E X r O I lT A Ç iO
P ip » »  A tm . C » n .

'm h o ................................................................... 57 10 11
Aguardente........................................................  13 2

PRAÇA DO PORTO, 12 DE MARÇO
H E T A E S

C o m p r »
Peças dc 85^XX)— a p ra ta ..........................  75980
Onças hespaiiholas— a  oiro........................  155200
Ditas mexicanas —  a o iro ..........................  145000
Soberanos— a prata.......................................  45490
Oiro cerceado —  a oiro................................. 1 598O
Pataeaa liespanholas —  a p ra ta ...............  5940
D itas brazileiras —  a prata........................  5920
D itas mexicanas —  a prata........................  5920
Prata em barra —  a o iro ............................  5126
Cinco francos -7- a  oiro................................  5880

(Commtrcio do

Ytiula
85000

155300
145200

45500
25000

5960
5950
5950
5126>A
5900

Porto.)

MOVIMENTO m a r ít im o

BAROMETRO
( p r e s s ã o )

THERMOMETRO
( t e m p e r a t u r a )

PSTCHROMETBO
( h u m id a d e )

ANEMÓMETRO
( v e n t o )

3 Kllllmctroí Grau* C. Por Rumoí

9 m. 758,87 12,5 87,7 ONO.

3 t. 757,45 13,9 79,8 ONO.

M O VIM EN TO  DOS VIN H O S E  A G U A R D E N T E S  

n Março, 10
M A M F E S T A D O  P A R A  D E P O S IT O

P Ip ft i A lm . C * n .
Vinho...................................................................  320 17 9

B A R R A  D E  L IS B O A  
Dia 14 de março de 1860

B lIR A R C A Ç Õ E S  E N T R A D A S

Milia, brigue pnissimio, capitão H . L oyde, de 
Swansoa cm  8 dias, com  carvão, 0 P . C live & C.*̂ ; 
11 pessoas de tripulação. Entrou e deu fundo'hon- 
tem ás G horas e meia da tarde.

Saint George, barca ingleza, capitão II. W alter- 
lasslic, dc Cardiff cm 9 dia.'’ , com  carvão e cok, a 
ordens; 15 pessoas de tripulação.

Boa Lem brança, hiate portngucz, mestre L . J. 
Y ianna, d c Olhão era 16 dias, em lastro; 7 pessoas 
de tripulação. Dcstina-sc para Yianna, e vera ari*i- 
bado por causa do tempo, falta de panno e ferro.

Ahti, barca russiana, capitão M . A . W instin, de 
Cardiff cm 7 dias, com  carvão, a ordens; 13 pes­
soas de tripulação.

Nepenthe, barca ingleza, capitão J . Campbell, 
de L iverpool cm  8 dias, com  carvão, ferro, e a lgo­
dão, a E . IMoller; 12 pessoas de íripidaçao.

Orion, barca ingleza, capitão J . Juells, de Car- 
diíF em 14 dias, com  carvão, a G . A . Ilan cok  & 
C.*; 1 1  pessoas de tripulação.'

Valeria, l)arca succá, capitão U . D ahl, d c  Car- 
d iff cm  21 dias, com  carvão, a A . Y an  Zeller; 14 
pessoas de tripulação.

E H D A R C A Ç Ô E S S A ÍD A S

Mars, nau ingleza a vapor.
Magdalena, paquete inglez a vapor, capitão R . 

W oolw ard , para S. Y icente, Pernam buco, Bahia, 
R io de Janeiro, Montevideu, e Buenos A yres, com  
fazendas e encommendas; 12G pessoas de tripula­
ção, e 13G passageiros.

Lusitânia, paquete portngucz a vapor, capitão J. 
X .  Contente, para o Porto, com  varias fazendas; 31 
pessoas de tripulação, e 89 passageiros.

Christina Jacoba, capitão K . A . de G root, para 
Setúbal, com  sal; G pessoas de tripulação.

Tordeuskiold, escuna dinainarqueza, capitão H. 
L . W d p ye , para Setúbal cora sal; 7 pessoas de tri­
pulação.

Bordo do vapor Infante D . L u iz , em frente de 
Belem , em 14 de m arço de 1 8 0 0 .= » / .  J. Cecília  
K ol, capitão-tenente, commandantc.

TELEGRAPIIÍA ELECTRTCA
BOLETTM DO TELEGRAITIO PRINCIPAL

E H  14 DE M A R Ç O  D E  iSOO

Serviço das baiTa»
Da foz do Douro, do dia 13

Entrou 0 vapor inglez B raganza , de L iverpool 
em 4  dias.

Não saiu em barcação alguma.
F óra  da barra fica 0 patacho portngucz Ibéria , 

dois brigues, sendo um o M elina, o uma escuna in­
gleza.

O mar está nm tanto agitado.— O vento esteve
N. forte, agora regular.

De Villa do Conde, do dia 12
Não entrou nem saiu em barcação alguma.
M ar agitado.— Vento NO.

De Caminha, do dia 13
Entrou o hiate Dezenove de Junho, de Malaga.
M ar agitado.— Yento NNO.

Da Figueira, do dia 13
Saiu 0 palhabote inglez M itch ief, para Londres, 

com laranja.
Não entrou nem fóra da barra se avista embar­

cação alguma.
M ar agitado.— Yento NNO.

Da Ericeíra, do dia 13
Não entrou nem saiu em barcação alguma.
M ar picado.— Vento N N O .— Tem po nevoado.

De Faro, do dia 13
Saiu 0 cahique Novo Brilhante, para Gibraltar, 

com  generos do paiz.
Hontem não saiu nem entrou em barcação algu­

ma.
M ar grosso na costa.— Tem po nublado.— Vento

O. e ONO.
De Tavira, do dia 13

Entrou 0 cahique portuguez Santo Anionio e A l­
mas, de L isboa em 9 dias, com fazendas e encom­
mendas.

Saídas— -Patacho portuguez E u ropa , para G é­
nova, com  alfarroba.— Falucho hespanhol Virgem  
das Angustias, para Ayam ontc, com  ovos e marisco.

Hontem de tarde também saiu 0 cuter de guerra 
L igeiro, pertencente á esquadrilha da costa d ’esta 
província.

DeVilIa Real de Santo Antonio, do dia 13
Entrou 0 cahique de guerra portuguez Mindello.
Saídas— Barca ingleza Adventure, e patacho in­

glez N aom i, ambos para Liverpool, com  mineral.
Está proxim o da barra um palhabote.
M ar pouco agitado. —  Atinosphera enevoada.—  

Vento NO. forte.
De Villa Nova de Portimão, do dia 11

Entrou o falucho hespanhol T^íV^m das D ores , 
de H uelva cm  5 dias, cm  lastro.

Saiu o falucho hespanhol Virgem das D ores, a 
pescar.

A s cinco horas da manhã tocou n'este porto 0 va­
por D . L u iz, procedente do Lisboa; desembarcou 6 
passageiros, e seguiu depois seu destino.

O  mar está bom .— Vento NO. regular.
Do dia 12

Entrou 0 hiate portngucz R estaurarão, do Vian- 
na em 3  dias, com  milho.

Não saiu em barcação alguma.
Appareceu proxim o da barra um brigue e um pa­

tacho.
O  mar está bom .— Vento NO. regular.

Do dia 13
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O  mar está bom .— Vento ONO. muito rijo.
F óra  da barra está fundeado um patacho inglez, 

e anda sobre véla um brigue inglez.
De Setúbal, do dia 13

Entradas— Barca russiana R iga , de Antuérpia, 
em lastro .— Hiate portuguez Lanceiro, do Porto, 
com vários generos.

Não saiu em barcação alguma.
Vento N N E. forte.

De Lagos, do dia 9
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
M ar agitado.

Do dia 10
Não cntrou.nem  saiu em barcação alguma.
M ar bom.

Do dia 11
Communicou 0 vapor portuguez D . I a U z ,  vindo 

de Lisboa, desembarcou 24 passageiros, 0 seguiu 
para Portimão.

Entrou 0 falucho hespanhol S. Antonio e Angus­
tias, dé Portim ão em lastro.

F ica  á vista um brigue c um patacho.
Vento N E . bonançoso, e de tarde NU. fresco.—  

M ar bom.
Do dia 12 •p

, A s dez horas da manhã entrou 0 vapor portu­
guez B razxl, do R io de Janeiro e mais portos em 
38 dias, 80 passageiros, arribou estando 30 milhas 
ao N . do Cabo de *S. Vicente por falta de carvão; 
ficou de quarentena.

Ancoraram  a abrigarem-se do tempo, um hiato 
e um cahique portnguezes, um brigue inglez, dois 
brigues francezes, e um a galeota austríaca.

A  v is t^ tre s  barcos, cinco brigues e cinco pa­
tachos.

N ão saiu em barcação alguma.
Tem poral do N O .— A guaceiros fortes. —  Mar 

bom  na bahia.
Do dia 13

D eram  entradas, a galeota austríaca Eimxan, de 
Constantinopla para Brcm cn cora centeio, e 0 hiate 
R ecreio de Tavira, para Lisboa.

Continuam ancorados os navios mencionados hon­
tem, e aneoraram mais um Ijrigue inglez, e tres 
patachos hespanhoes.

A  vista tres brigues, dois patachos e um caixa- 
marini.

Verfto NO. forte, e m ar bom na hahia.
D irccção  geral dos telegraphos do reino, em 14 

d c  m arço do 1860. =  0  director geral, J. B . da 
Silva. —

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim  telegraphico)

Bolsa de Madrid, 14 de m arro —  3 por cento con­
solidado a 44 ,45  —  3 dito differidoa 34,55 c34,G 0.

Bolsa de Paris, l ld e in a r ç o  —  3 por cento francez 
a G8 — 4 * /, dito a 95 ,55 .

Bolsa de Londres, 14  de m arço— Consolidados 
de 94 7a a 95.

AVSSOS
ASYLO DA INFANCIA DESVALIDA DO CAMPO GRANDE

A  commissão fundadora d ’este estabelecimento 
convida todas as pessoas quo têem concorrido com 
seus donativos, ou de qualquer maneira contribui- 
do para a sua fundação, a rcunirem-se domingo 18 
do corrente, á uma hora da tarde, na i*ua do A r­
senal, n.® IG, a fim de lhes ser apresentado o pro- 
jecto  dc estatutos, pelos quaes terá de rcgcr-sc a 
associação, e para que possam subir á approvação 
de Sua Magestade.

Lisboa, 14 de m arço de 1860.=F7'anaV co Izidoro 
Viaxina, secretario.

SOCIEDADE DAS SCIENCIAS MEDICAS DE LISBOA

Quinta-feira 15 dc m arço, pelas sete horas da tar­
de, haverá sessão.

Secretaria da sociedade, 13 de m arço dc 18G0. 
=  0 1 . ®  secretario, A lves Branco.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D e  ordem do sr. vice-presidente da assembléa ge­
ral é convocada a mesma a reunir-se no sabbado 
17 do corrente, pelas 7 horas da noite, para se 
tratar de objectos que sc acham pendentes dc ou­
tras sessões, e designar 0 em prego dos fundos.

Lisboa c sala da associação, aos 12 de m arço de 
1 8 G 0 .= F . A . M . dc F igueiredo, secretario da niesa.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

D e ordem  do ox.'®® presidente são convocados to­
dos os socios para a reunião da assembléa geral, 
que deverá ter logar no proxim o dom ingo, 18 do 
corrente, pelas onze horas da manhã, no local do 
costume, a fim dc sc elegerem  os cargos quo faltam 
a ser preenchidos.

lóala das sessões, cm  1 2  de m arço dc 1 8 0 0 .=  
Francisco R angel de L im a, 1.® secretario.

MONTE PIO GERAL

O cx.™® sr. conselheiro presidente da assembléa 
geral convida a mesma para a reunião^ que terá 
logar no dia 23 do corrente, pelas sete horas da tar­
de, a fim de sc continuar a discutir a ordem do dia 
da sessão p a s s a d a .= 0  1.® secretario da mesa, José 
Guilherme dos Santos Lima.

ANNUNCiOS
1 D. M A R IA  M A R C E L IN A  CRÔ F E R R E K I.e  Car­

los Brandão de Castro Eerreri, participam aos amigos de 
seu esposo e irmão o ex."** ministro e secretario d'cstado 
dos negocios da marinha e ultramar, Adriano >Iainicio 
Guilherme Ferrcri, que foi Deus servido chama-lo á sua 
santa presença, c quo sc ha de sepultar hoje, 16 80 cor­
rente, pelas quatro horas da tarde, no cemiterio do Alto 
do íá. Joâo; e que podendo acontecer que alguns deixas­
sem de receber convite jiara 0 acompanharem de sua casa 
ao referido cemiterio, á indicada hora, podem desculpa 
d’essa falta, em attm içlo ao estado de consternação em 
que sq,acham.

3 PEIA) j u í z o  d a  2.‘  V A R A , escrivão Borges, a reque­
rimento da fazenda «acionai, correm éditos de dez dias, para 
ju lg ar livre a receita-lançada a fl. 1G4 do liv. 155 d t 1.* re­
partição, penhomda por execução fiscal contra a condessa de 
Sarzedas: queiiWiver qualquer direito o venha deduzir n’a- 
quellc praso, pena de revídia e lançamento.Lisboa,8  de março 
(le 1860. -  O solicitador da fazenda na 2.* vara, Antonio Se­
vero Coelho Júnior.

4 PE LO  j u í z o  D A  2.» V A R A , escrivão Borges, correm 
éditos de dez dias, chamando quem tiver direito a oppor-se 
ao levantamento, por parte da fazenda nacional, das recei­
tas existentes no deposito jmblico, penhorada.s por execução 
fiscal a José Antonio da Veiga, seus irmãos e cunhados, pena 
de revelia e hançumento. Lisboa, 8 dc março de 1860. — O so­
licitador da fazenda na 2.* vara, Án/onto .Severo CoelhoJunior.

6 P E L O  j u í z o  d a  2.* V A R A , escrivão Cabral, correm 
éditos dc dez dias, a requerimento da fazenda nacional, cha­
mando quem tiver direito á receita, penhorada a  Antonio Ben­
to Alves de Carvalho, pena de lançaineuto e revelia, não com­
parecendo no dito praso. Lisboa, 5 de março dc 1860. O so­
licitador da fazenda na 2.* yss&,Àntonio Severo CoelhoJunior.

A  direcção d ’este raoiite-pio previne os socios n.®* 
7 5 ,1 0 3 ,1 0 7 ,1 9 0 ,1 9 1 ,2 0 4 , 2 2 1 ,2 2 7 ,2 0 5 , 297,333, 
347, 3 6 5 ,4 5 2 ,4 5 3 , 5 3 5 ,5 68 ,5 0 9 ,5 8 4 ,6 52 ,72 2 ,8 1 4 , 
832, 8G1 e 871 ])ara virem  satisfazer os seus débitos 
até ao fim do corrente mez, sob pena do que deter­
m ina 0 n.® 1  do artigo 8 .® dos estatutos. È  bem as­
sim que ao.s socios n.°* 257, 332, 559, 851 e 852 é 
0 terceiro e ultimo aviso que se lhes faz por meio 
de carta, segundo a resolução E  da assembléa g e ­
ral, annexa aos estatutos.

Lisboa e escriptorio do monte pio geral, em 13 
m arço do 1 8 6 0 . =  O  secretario. Augusto Cesar da 
Fonseca.

2 PELO j u í z o  d e  DIREITO D A 1.* VARA,cscriw o 
Sá, se aftixaram éditos do dez dias, chamando quem direito 
tiver á quantia de 145690 réin, con.signada no deposito pu­
blico, e penhorada a José Pacheco Pinto de Albuquerque, 
por execução fiscal que se lhe promove, para no dito pra^o 
virem deduzir seu direito, pena de lançamento. Lisljoa, 12 de 
março de I8 6 0 .= 0  solicitador 11a 1.* vara, José Itomão Pe­
reira.

6 PELO JUrZO DE DIREITO DA 3.* VARA, escrivão 
Gentil, correm éditos de trinta dias, a requerimento do Amia 
Poirsou, solteira, suijuris, residente na rua nova do Almada,
11. * 95, l . “ andar, unica testamenteira nomeada no testamen­
to com quo falleceu Joseph Sulpice Blavoyer de Foolz, súb­
dito francez, c negociante com casa commercial u’csta cidado 
de Lisboa, c por este outrosim encarregada de continuar to­
dos 08 negocios que dizem respeito ao seu giro de commercio 
ein Portugal, e também legataria universal de todos estes ne­
gocios, nomeada no mesmo testamento, a fim de se habilitar 
e justificar ser a própria c idêntica testamenteira, e como tal 
pessoa competente para, receber as ditterentes dívidas com- 
merciaes de que o dito fallecido era credor tanto em Portu­
gal, como no estrangeii-o: quem tiver que oppor-se .4 dita jus­
tificação e habilitação 0 venha deduzir no dito praso, sob as 
cominiuaçòes legacs.

7 PELA 3.* VARA, escrivão Seita e Sá, e inventario dos 
bens que ficaram de José Joaquim de Bastos Freire, e de sua 
mulher D. Rosa da Assumpção Freire, i»e arremataram bens 
do raiz, que eram do casal, achando-se os seus líquidos pro- 
duetos depositados na junta do deposito publico, 110 liv. 15 
dos orphãos a fl. 320, 2475340; a fl. 324, 495330; e a fl. 325, 
4955337 réis. Estão correndo éditos de dez dias, e por estes, 
c com o me.smo praso, são chamados todos que tiverem di­
reito ás mesmas quantias, a fim dc 0 virem deduzir a juizo, 
pena dc revelia, e se passar precatório de entrega ao iuven- 
tariante.

8 NO JUIZO DE DIREITO D A 4.* VARA, escrivão 
Freitas Jacome, a requerimento do ministério publico, cor­
rem éditos de dez dias, para sc julgar livre e de-sembaraça- 
da a quantia de 2385953 réis, 110 deposito publico, a fi. 18 
do liv. 155 da 1.* repartição, penhorada a D. Emiiia Rosa 
dos Santos, e seu marido José Gregorio de Aievedo, pena 
de lançamento.^ O solicitador na 4.* vara, Ferreira,

9 PELO JUIZO DOS ORPHÃOS do baino de Alfama, 
escrivão Mascarenhas,arremata-senodial7do corrente,pelo 
meio dia, no tribunal da Boa Hora, 0 espolio do fallecido José 
Pedro de Mendonça.

10 NA SECRETARIA D A ADMINISTRAÇÃO do con­
celho de Guimarães (iorrem 0 pendem seus termos, a requeri­
mento da camara municipal do mesmo, uns autos de expro­
priação de terrenos limitrophes ao da cerca do extincto con­
vento de S. Domingos da mesma cidade, para o perfeito qua­
dro de um novo mercado publico, que a mesma camara, na 
dita cerca, pertende construir; sendo oa ditos terrenos a ex- 
propilar pertencentes ao ex.“* visconde de Pindella, e suas 
filhas I). Maria e D. Carlota, da referida cidade, e aos her­
deiros de Manuel Pinto Malheiro, do concelho de Lousada, 
para cujo fim sc aftixaram éditos de doze dias, a contar do 
dia 3 do corrente, para examinarem na referida secretaria os 
documentos e planta que lhe foram remettidos, e fazerem as 
reclamações e observações que julgarem convenientes, tudo 
na conformidade do artigo 4.* da lei de 23 dc julho de 1850.

11 D. M ARIA DA ASSUMPÇÃO D A M ATTA DE 
SOUSA COUTINHO, condessa dc Penafiel, como unica fi­
lha do finado conde de Penafiel, 0 a fim dc lho succeder no 
reguengo e terras de Penafiel, que, como bens patrimoniaes 
de sua casa, em justa, devida e necessária compensação lhe 
pertencem sem reversão para a fazenda, assim como na ren­
da annual de dezeseis mil cruzados, vinculada em morgado 
perpetuo, c paga hoje áos mezes pelo rendimento do correio 
geral, habilita-se na primeira vara, escrivão Barroso: quem, 
ou com jus, ou a impugnar a sua identidade, sc considere, 
deduza-o no praso dc trinta dias,-pena da lei.

12 JOAQUINA RODRIGUES VILLARINHO, cora au- 
cíoridade de seu marido João Rodrigues, do logar de Para­
da, Maria Rotlrigues Villarinho, viuva, residente no logar do 
Ribeiro, Joaquim Rodrigues Villarinho, com sua mulher e tu­
tora Thereza Gonçalves, do logar cias Carvallias, todos da fre- 
guezia de Menife, comarca de Monção, promovem no juizo do 
direito da_mesma comarca, e eartorio do escrivão José Anto­
nio Vieira, artigos de justificação e habilitação, para have­
rem a curadoria dos bens dc seu irmão, ausente e presumido 
morto, Manuel José Rodrigues Villariniio, que foi morador 
11a dita fregiiezia de Merufe. Quem se considerar com igual 
ou melhor direito póde comparecer na primeira audiência 
d'nquclle juizo, depois de findos quinze dias do ultimo aii- 
nuncio, jiara offerccer seus artigos, e contestar os dos an- 
nunciantes, com pena dc lançamento: o que se faz publico 
para os effeitos da lei.

13 THEREZA DIAS e marido Antonio Carvalho, Maria 
Joaíiuina da Silva e marido Manuel Teixeira, da cidade do 
Porto, João Dias e mulher Rita Rosa, do logar da Cuvvalei- 
ra, freguezia de Carneiro, Einereneiana Dias e marido An­
tonio Barbosa, e Anna Dias, solteira, sui jnris, do logar da 
Revoreda, freguezia de Bii.stelio, Agostinho Dias e mulher 
Dclfina Rosa, do logar do Vinhateiro, e José Dias e mulher 
Joaquina Maria, do logar de Lage.®, freguezia de Gondar, da 
comarca de Amarante, na qualidade de parentes mais proii- 
ino.s do Joaquim Dias, e irmão Antonio Dias, ausentes em par­
te incerta no império do Brazil, tratam de prover-se na cura­
doria provisória dos bens eVestes polo juizo do direito da dita 
comarca do Aniaranto, e eartorio do e-crivâo Antonio 8oarcs 
Moreira de Vasconcellos, jiara 0 que já  estão correndo os édi­
tos de quinze dias: 0 (jue sc faz publico por e.ste meio, a fim 
de não se poder allcgar ignorância dos intcre.ssados.

CONFRAIIÍA DOS ESCIÍAVOS 1)0 MENINO DFLS
14 SÃO POR ESTA FORMA AVISADOS todos os ir­

mãos d’esta confraria para reunião do a8.sembléa geral 110 dia 
18 do corrente, pelas onze horas da manhã, jtara apresenta­
ção do parecer da uommíssào de contas, discussão do ine.smo, 
e posse da mesa nova. Real fundação do Manino Deus, em 14 
dc março de 1860.—/'Vaucísco L. Pereira de Avellar, secre­
tario.

15 O CONSELHO ADM INISTRATIVO da sociedade 
do credito movei portuguez, em conformidade com 0 artigo
12. ® dos estatutos da mesma sociedade, ha dc vender em lei­
lão, na praça do commercio d’esta cidade, por intervenção do 
corretor Miguel Mac Bride, no dia 17 do corrente, das duas 
para as tres horas da tarde, 211 acções da mesma sociedade, 
que não satisfizeram a segunda prestação legalmente pedida 
por (lifterentes annuncios, cujos mimeros são os seguintes — 
2:501 a 2:515, 2:536 a 2:549, 2:906 a 2:965, 3:034 a 3:073, 
3:097 a 3:146, 3:149 a 3;180.

AllTIGO 12.® DOS ESTATUTOS SUPRA CITADO

«No caso de falta de pagamento nas cpochas prescriptas, 
«os juros serão divididos na razão do numero do dias da mora 
«pela taxa de seis por conto ao anno; c o* numeros dos titu- 
cilos em atrazo serão publicados em annuncios nos jornaes in- 
«dicados no artigo 6.®, e se frinta dia.s depois d’esta publica- 
«çào 0 socio retardatario iiào vier fazer a entrega cpagar os 
«juros devidos, a sociedade poderá mandar proceder á venda 
nd’aquelles no todo ou separadameiite, e cm todas aa praças 
«da Eurepa, por intervenção de um agente corretor de cam- 
«bios.

«§ unico. O producto da venda, deduzidas as despezas, será 
«levado á conta, como de direito, do acciouista, que cointudo 
«será tamliem responsável jiela perda, havendo-a.»

Lisboa, 14 de março dc 1860. — O secretario, B. Martins 
da Silva.

16 SÃO CONVOCADOS OS CREDORES á maasa fal- 
lida da Viuva Saraiva & Mello, para no dia 21 do conente, 
ao meio dia, comparecerem na secretaria do tribunal do com­
mercio, a fim de se ultimar a verificação dos créditos 0 vo­
tar-se sobre a concordata apre.«e«tada pelos fallidos.

17 NO DIA 17 DE MARÇO CORRENTE, ao meio dia, 
continua a verificação de credito.s contra a massa falHda dc 
Thnmás Jorge das Neves, no tribunal do coinincrcio de pri­
meira instancia.

18 NO DIA 21 DO CORRENTE, pelas dez horas da ma­
nhã, no tribuna! da Boa Hora, jicrante 0 juiz da 2.* vara, es­
crivão Martin.“, voltam á praça, para serem arrematadas com 
0 abatimento da quinta parte do valor de 6005090 réis, ninas 
casas nobre.®, situadas na jn-aça iic\ ada villa de Pombal, as­
sobradadas e folhadas, com sou quintal —  um assento de um 
lagar 110 sitio (la Chieira, na villa de Pombal, avaliado ein 
305000 réis, cujos bons são pertencentes 4 herança do ex.*"® 
niarijuez de Castello Melhor.

19 NA TARDE DE 23 DO CORRENTE, pelas tres ho- 
ra*, na jiraça do dcpo.®ito jmblico, se ha de arrematar uma

ropriedade de casas em ruiiia.®, sita na nia de S. João dos 
em Casados, n.®> 74 a 76, freguezia de Santa Isabel, foreira 

á cx.“ * condessa do Aiiadia em 95240 r(‘i.«, laudemio de vin­
tena, avaliada ém 6O5OOO réis, e penhorada a D. Rita de A l­
buquerque, j)or execução fiscal pela 5.» vara, escrivão Alva­
r e s .-O  e.®crivão da arrematação, é>t7ra.

20 NA TARDE DE 30 DO CORRENTE, pelas tres ho­
ra.®, na praça do deposito publico, sc ha dc arrematar um do­
mínio directo de 725000 réis, imposto em unia quinta deno­
minada do Carvalho, proximo ao logar do Carregado, sita na 
freguezia dos Cadafaos, julgado da villa de Alemquer, ava­
liado em 1:4405000 réi.®, e penhorado a I). Caetana Ignacia 
Perdigão, e seu marido c cunhado, a veqnerimeuto de Joa­
quim Maria Soare.® pela 5.* vara, escrivão Seita e S4: é es­
crivão da arrematação Silva. O laudemio é de dezena, Hvro 
de tudo para 0 senhorio directo.

E

E S P E C T A C U L O S

RK\[. TlIRATIiO m : S. CAliUiS 
H oje 15 (le m arço (G l.* réciU  de assignatiira): 

opera Roberto do D ialh .

TIIFATIU) J)K VAIÍIFOADES 
I lo je  15 de março_: A  Coroa de Carlos Magno. 
Prineii)ia ás 7 horas e meia.

lM P Il£ .^ S A  N A Q O N A L

Ayuntamiento de Madrid




